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RECLAMANTE
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RECLAMADO:

AGICALDO MAHTIHS DL'OUZA e VALCIEHIO IGNORA.IS
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA,I.C.J. DE GOIÂNIA-GO.

5S
9 JCI

ooiatu

AGNALDO MARTINS DE SOI,ZA, brasileiro,casado, Trabalhador Rural, CI.

1.240.847 SSP/GO E CPF. N. 509.929.291-72, residente/domiciliado a Rua Couto 31agalhães n.

336, Centro. Palmeiras de Goiás e VALCIENIO i&1ORAIS,brasileiro,casado, Trabalhador
Rural, residente/ domiciliado a Rua Couto Magalhães, n. 336.Centro. Palmeiras de Goiás CI.

337.6530-5380553. SSP/GO e CPF. n. 586.003.881-04, vem respeitosamente perante a ilustre

presenga de V.Exa., propor o presente

A Ç A 0 T R A 11 A L H I S T A

Em desfavor de Fazenda Goianã-Go, 156 Km 06 - Palmeiras de Goiás-Go, na

pessoa CELSO MANOEL FACHADA, brasileiro, empresário, CPF. 611.480.918-15, com

endereço a GO 156 Km 06 Palmeiras de Goiás-Go, pelas razões expendidas:

I — Os Reclamante foram admitidos em 10/01/89, exerciam a funeão de

trabalhadores rurais, recebendo a remuneraqão equivalente a Ol(um) salário mínimo, devendo



/W

ser juntados aos autos todo os comprovantes de pagamento, durante todo o pacto laboral, sob

pena de prevalecer a média salarial ora apontada.

II — Laborava em escalas variáveis, com sobrejornada de 105 horas extras

mensais, ou seja, 65,61% do salário normal.

hão recebiam 13. salário e nunca gozaram e nem recebera férias.

Laboraram até 16/07/95 quando foi dispensado imotivadamente. Entretanto, "Ad

Cautelam", caso os reclamados neguem a dispensa sem justa causa, o que se admite apenas para

argumentar, pleitea o obreiro a rescisão do seu contrato de trabalho pela via indireta,

apontando como principais os seguintes motivos, entre outros(Art. 483 art. 7. I, C.F. e art. 10

~ Disp. Transitórias da C.F.).

a) falta de assinatura da CTPS;

b) falta de recolhimentos fundiários;

c) falta de recolhimentos previdenciários;

d) falta de pagamento das horas extras habituais;

e) falta de pagamento de 13. salário;

I) falta de gozo regular de férias e respectivas pagamentos.

g) que as verbas salariais deverão ser pagas na primeira assentada, sob pena de

dobra na forma do artigo 467 da CLT.

Em razão do e~posto, com fundamento nos preceitos da CLT, da Constituigão

Federal e demais dispositivos legais que se aplicarem a espécie, respeitosamente.

R E C L A 'AI A i&I :

01 - AVISO PRÉVIO- 30 DIAS

02 - SALÁRIO TREZEi&O

De 1989- 12/12

De 1990- 12/12

De 1991 - 12/12

De 1992 - I 2/112

De 1993 — 12/12



De 1994 - 12/12

De 1995 - 07/12

03 - FÉRIAS VENCIDAS.
- 1$(12 em dobro

II II

)g$ - Ig(12 pn dobro
93/94 - 12/12 em dobro
94/95 - simples

proporcionais - 07/12

04 - ABONOS DE FÉRIAS:(1/3 DE 89 A 95)
05 - FERIADOS TRABALHADOS, Integrados aos demais direitos, durante o pacto laborah06- HORAS EXTRAS Habituais, Integra 13. e férias(Enunciado TST)

A Média de 105 horas extras mensais, ou 1.260 horas extras ano para cada reclamante).07- REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS Habituais em:
-Aviso Prévio
- 13. Salário
- Férias
- F.G.T.S.

- Repouso Remunerado
- Feriados
- Seguro Desemprego

— Abonos, Multas e

demais direitos.
08 - F.G.T.S.: (10/01/89 a 16/07/95)

85o sobre salários pagos e 13. salário e férias
09 — 511;LTA DO FGTS. EM 40 "/o

10 - ãlulta por Falta de Homologação Sindical da Categoria(Art. 477, kl. e 2. CLT).4 I - SEG(.'RO DESEMPREGO.(5 Parcelas x R5165,00) para cada Reclamante.
12 - AM no Código 01, acompanhada dos comprovantes de depósito;
13 - Honorarios Advocatícios a base de 20'/í do valor da Causa.
14 - Expedição de Ofício a DRT, INSS, e CEF e Procuradoria do Trabalho, para aplicação dapenalidades cabíveis, para falta de assinatura da CTPS, recolhimentos a Previdência Social e



depósitos do F.G.T.S., visto que, a C.T.P.S. embora afirme depósito(FGTS) no Banco Brasil, as

contas são inexistentes.

l5 - Designação da Audiência e citação do(s) reclamado(s) e intimação a Fazenda Goianã Go I56

Km 06, Palmeiras de Goiás, por precatória, para responderem aos termos da presente sob pena

de revelia, desde logo requerida;

l6 - Anotação da CTPS por todo vínculo contratual, que seja, desconsiderado, o período

assinado, pois os direitos sociais foram suprimidos;

l7 - A procedência dos pedidos ora formulados e a conseqiiente condenação dos reclamados ao

pagamento do principal, que deverá ser pago na primeira assentada sob pena do pagamento em

dobro, que trata o art. 467 CLT.

0 18- Assistência judiciária gratuita, por serem pessoas juridicamente pobres;

19 - A produção de todas as provas admitidas em direito, testemunhal(Art. 407 CPC) e

especialmente pelo depoimento pessoal dos reclamados.

Dá-se a causa o valor de R$20.000,00(Vinte ãlil Reais)

1. Termos

P. Deferimento.

Goiânia, 05 de Outubro de 1995.

Sebasti oA tô iod Si)(a.

OAB-DF. N. 9753

OAB-GO Wi'. )4.582-A



PROCURAgAO "AD-JUDICIA"
QGNA~DO MASTINS DII SOUZA, br&si t ciro, casado, trabalhador

rural, C.I 1..240.847 SSP)GO. Domiciliado á rus. couto magaqhães ng
e

336 Centro — Palmeiras ke Goiss-Goias.

polo proseuto lu s t r u ru o u t o de provuracao, notuoa „. „,,e coustltvv „„...eou „... „bustauto
procurador o advvpadv Dr. vebno t it to I tt tort I o lo . 11 'ro, b r tr s. t
cn.ado, advott ndo irlsc ci to ne CAD I F, tiq 975 3, t!o ltici1 i'ido n C i Ii

01 Dl. G . alas 104/105 CeilettdiFt DF, Fone 581. 68o0. 0 A D GO

14a 582 — A — Em Goiânia contatos — Ae. 3g Radial n- 300 Setor Pedro'udoyiráo— Foge 281 4070.

a quem coul er e., atuploe poderes pura o l0rv cm gcrul, cotu a clúeula ad-judlclu, cm qualquer Juizo,

luetQuctn ou Trlbuual, podoudv propor coulru quem do dlrcllo ne aguce cvutpclcutce o dclcudcn4O —.,O

ttae cvutrárlae, scguludo utuae o outras, alá llnal dcclsáo, ueaudo oe rccursoe lcgale o acoctt)aubaudo.os,
cvutertudo-tb,8,(,Sj„„,, uiuda podcrce cetrcctuts puru couioeeur, dcslsllr, trauelglr, ilrntar cvutprotulesos ou
acdrdos, rccobcr o dar &iultapúo, ngiudo om cvu]unto ou erprtradamculv, podendo alrtda substabelecer
esta ou outrem, coto ou som reservas do iguale podvrve, daudo tudo por bvtu, llnuc v valioso„„ton t,o ..
em guiso ou foro dele.

Palmeiras, 29 de Setembro de 1995.

caRTORIU DO 8. OFICIO DE NOTdts

RorsaIdo Lopes Prrillo- Yqt:1ItIQ

d SI~a F~sIIo StttQI.
Jorge i 'p

R e c o st h e c I m r n I o

lasn e, e firme de~'econhece,por eeme banca,

eo. taovt. Emte ..... e

p s 0 /

~ cN es Iaarrro ~ rsssUsn



PROCURAQAO "AD- JUDICIA"

VhLCIZWIO btORAIS, brasileiro, casado, trabalhador rural
residente e doaicil1ade áRua couto jtlagalhaes ne 336- centro Pal-
meiras...de....Goiás.-...Goiás.»...Xortadox...da,.C..X...ng....33765.30ge5.360553...5M.'-....QQ

pelo presente i n s t r u m e n t o de procuragtto, nomes,, e constitua..., seu,....„„, „„bastanto

procurador o advogado Ir. Sebastiõc Antnnin õa .ilva
&

brtt ".,
cesadn, aõvni ade inscrito ne. CAR LF. Ro 9753, domicilisdn a ClGi

01 Til. G Golas 104/105 Ceilsnãía DF, . One 5ál. 68n0. OAR GOs

14s 582 — A — Zm Goiânia cqntg,tqg„,-„„„hv. 3a......Radial...nk....3QQ....Setnr..;..Perz0 -:--- - ----- -*
dro Tudoyi CO — Fqrte „,?Bl„„,4070„

a quem coni er„, „„„amplos poderes para o lôro em geral, com a ctúsuta ad-judlcla, ern qualquer Jutzos

lnstôucla ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as agõcs competentes o dolcndendc-c

nas contrttrtas, seguindo umas e outros, atõ linal decistto, usando os recursos legais o acompanhando-os,

conferindo-lh„„„„„„„,, uinda poderes especiais para conlessar, desistir, transigir, iirmar compromissos ou

acôrdos, receber e dar quitagilo, agindo ern conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer
nesta ou outrero, com ou seta reservas do iguais poderos, dando tudo por bom, Iirme o valioso, an "n

em juízo nu ínrs dele,

Pa~eiras de Goiás, 01 de setembro de l.995 ~

h z ..h

ChRTÕBIO Do 2'. OFICro OS tuOran
Roslaldo Lopes Prri lle - Tajtelião

7orgr aLr Silva Prrillo — Stthgj'.

Reconhecimento i/ s n
Reconhegozpor semelhenga, s tirma de/l EI ~

te i)F
Por enaloos eo exempi co .." . e meu ergui
vo. Dou fa Em test „..... er sde.
tsslmetrss ds Go!ls (GO I ~ /1

~ oesro 0 - lsst



e OUALIFICACÁO CIVIL

Nome .gd'.L.4!4 gg...rtMP.L.irkS...OE
L.Z /f.........~ ~. (~Af../I.iaRA5...Pi.CA;A......

E I.i .CI,A.C....:................,..... D md'../E.~i~&l
BoJFEIIIrcAIAII Fr/IL,l.ic/I Irra

-(,rr.~,.i„C'.Zof..ia..riiJ! O.ri.~S....i:i.
. D/..ZH........................,...............,.....,..
E . CluEC&WDD......O N. Eói/?............:r.

í Fu gd„....„... Lra L&5...,..... Rm. auEJEk8IA'Lúk4~ 4 C:.L,WC.D.AZ..'.cgd Zn&l?:.60
Siluaplo MIEar. ~..A.n&L...........F...........~..
I . $5.L.3&Z.~.Z'.~Qa. E C.dg.'g.5...
Nmuraluado Den N! ................. Em ...........................Em ....../....../......

EETRARQ EIROE

Chcaada ao Brnsé em ......,...........,.

,es

DE%%~
I rgrdblI".oim„„

CAo
AO P

G LI

AQ
SENTA-LA
TEIRA.

i "-)

Pologar ocorro

00
tu

R

nr0

m

MINISTÉRIO DO TRABALHLHO

GO E SALÁRIOI SECRETARI
coonr «I oa Itrp Bsrgt tro Profaaonal

FICH

Don Ideab N

Suado ..
Exla em ....../....../

Dam EmisslogX/ .3/.89 DK! ."Ir..l..".kC......n

/ALáo.riJ@,gzbili re

T5

0

AuTEer i CAÇ ACT

Cartório 2'ficio cio Notas
Rond!do L. Periiid Jorge dd S. Perilh

Sb Tabanao Sn Tab. nubata

CONFERE COM 0 ORIGINAL DECRETO FEO,

No 67.051 Arl. 4+ iid/ga

p
/

~ulmeiros da Qo.

TA LI

Il CONTRATO OE TRAEALIIO

~, c ~Z~ ~cmarA/r.r/ra/r

CGC/MF..

/pi+, //sr,r/).ó.../rr/7..e.'.~-- ---" N!---

M~i, /A/A,.F~;..A.. E ...KrF~éd.......„.

Eala do csrabdecimcnro KPgí nr/arZrí

cerno...~&ú/úé.+~......E~/ArórrLJ,.„.„...„.„,

.......,............,.......,... C.BO. n!,......,...,....,.„...„...

Dam admissso róe'., dc ...~C!M/................ dc 19

Rcanuo n! ...Á.dr/.....0 ..FB/Fbdsa ..AX.......,...

Remuncrneao es~ ..IF/FAZ/A.&dera!Ioc

cr . Mdra rr..M.Aer~cr:.

"ATAR'lI""""

Irma '

I! ..............,.............

Dam uddnl.(/.dc.....g .,~~c .'...........,, . dc I

I! ....
Com. Dispensa CD N! ...

la



6 QUALIFICACÁO CIVIL

Nome4 C~I.. k. X 6A '.vrv iQ...@ka&%rb h5

LOC NaSC. X.&VrnvVNN'.E.g3..&...GQ ...4Q'.V22
Est... ~L.W.S.%.&................Datas%.~ 14
Fgiasão ~.. tp.'.X..h .. sh....& hóuK

Eu. Civil*DNER'.&.W. Doc. NT .. 24.
Hs ....+.h....... Llv. Q..t. 9l... Rcg. Gvll X. chh
Outro doc

Sttuação Milttar; Doc...~
N st -.i$3vssm ..TÓrgão .Qn ..%:-Nk Est .~svu2)
Naturalizado Dec NT ...............,..... Em ....../....../......

ESTRANGEIROS

Chegada ao Bcasg em

lo

Pref s(uro O
'A'

W~. IttÁmbohh

'ARTEIRADETRA

Poleoar Otmatt

tttSTCRIODOTRib@'
'I

lapa SALÁR
. 4 SECRETARIA Tb D

Doc Ident. N Exp, em ....../....../
QEuado

Obs

Data Errussão tG /+44+DR7/I L25 rst Q (0..... Q~@ Aaig~&.....JilL.~g".i~:
Assmatura do Functonári

áãs U T E ihi T I C A tv Á Ci

Cartório 2'ficio do iootos
Rõrsrsldo L. Peri lle Jorge rin AL Peri lio

sh Tsbegtto 2'. T h. Sehst .

CONFERE COãt 0 ORIGINAL DECRETO FED.

No 57.051 Art.$5$ 24$0$01 0

Falmairoa de Go~ 58

37
FGTS — Fundo de Garantia do Tempo de Selvtço
(LEI N. 6107I66 REGULAMENTADA PElO DEC N 69820lsol

l2
~CTRATO DE TRABALHO

Empmgador . EcA~..+REF(pz.p(Z, ~W((tdlcgó
..,........,..,A.S.......,.......„.„.

coe/STF..c P(.....dcá'.PAZ&!PI/W.
R C..r/+.6P...Fi..~...g.(7,./f....

N
IPID/&%id. r/rr. 2/w'st...,.g+/A!!E.t! ...

Evp. du estubclaimcntu..../((r.F/Py.',&

C.It!t! n'...
Dela admtssão I//., de ...(.ZgtciPz(IF.............. de lpdX
R«gisuo nr .......ã..c.............Hsv'Ficha ..p..t..
Rcmuneraoão especirx:ada ...E&e.sPr.g:dP/A..r.'..

ÉÁZËk 'af/tt '"'""

RETRATACAO

Dta Mes Ano Dia Mes Ano

I Agenoa ~gr&(((('.W7C...YZp&a(/

Praos/Ak((+óa...... Estado ....(2F/(.(.
Emp . Fl~ ..- ..-..Ae. TC(re~r)!ZËN' Oi-ÁWÁ

Carimbo e 6 d empregador

opl Ao Q E E N RETRATACAD

/ / . ... ..... / .......... / ..........Lha Más Ano Dta Mês Ano

Banco deposuáno .

WUAtlPf'i5ila utt, Eo~
Data salshu7.6(de...... P .s'. (vet,. d» IPM(!7

Ass. o empregador ou a rogo c/tcu.
Carimbo e assinsuura do empregador

lo

Com. Dispensa CD Nr



Recibo de Salários'.o Trabalhador Rural
Em„~a OigbBO XãND$$ P
Empregadora) " 'TO DN NORãlgtie

'tptqt IBO coAno de - Folha de Pagamento
REMUNERACAO:

Ordenado (Horas Normais),, Cr$
I

a)
H E„t, 105xdOe15-

----: C$
Descanso Remunerado,... Cr$l'---

--------—--------------Cr$
SUB-TOTAL, „.......... Cr$

DESCONTOS:

Alimentagão

Habitacao
b) Adiantamentos

Faltas

Cr$

Cr$

Cr$

„. Cr$

Cr$

,. „.Cr$

Fornecimento Leite

SUB-TOTAL

OUTROS DESCONTOS

Compmectmentos dias

6.425s4
-"~ &5s75

10o640s89

'r$
c) " Cr$

— Cr$

s$
- ----''------- Cr$

LIQUIDO Cr$
Recebi da Fazenda,,tsãautgr~.,ctttra".„....„„,, ....., ., de poprledade

do Sr ~~~— CPF 4u4e Ses-XS
a importãncia líquida de Cr$ ~ .+e+ (

) relativa ao meus salãrbra
do mõs de (gppDDAIãle tg 5, declarándó 8e'Tcõrdo com oa valores das párcelas acima
remuneradas. Inclúsiue os descontas efutuados e pelo que Ihe dou plena e geral quitarao.

Oufurtu
M pte1ta~ (Nl Polegar

Direito

Pa1ds~z 31, de Oz~., de tg yO

dtu. do gstttrego C 8 1 I ( lt r

Ronerrrg g P
''o río I „"or

f„'.„.„:
'" trtu,

ONFENE cost

'Qrcr'i ..



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SERVIÇO DE DISTRIBUIQÁO

CERTIDAO

Certifico e dou fé que contém a presente agáo reclamatória:

N'e laudas:

Instrumento de procuragão:

Folhas de documentos diversos:
v

OBS.:

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma ação distribuida para MM. ~ Junta

de Conciliaqão e Julgamento de sobon 5~
conforme ata lavrada no Livro de Distribuiçáo

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de 6 R de detg, as ', para reabzaqáo da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em de de 14~P

Encarr ado

TRT 1.30.001



PODER JIJDICIARIO
JUSTIça DO TRASaLHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

6- JCJ DE GOIANI4
Rua T-51 Esquina com T-l Setor Bueno

FLS. Ne
RUBRICA

MANDADO DE NOT I F I CAV&O
RECLAMADA

Processo n- 00.968/95-6
Mandado ne Gc g /95

0 Doutor FERNANDO DA COSTA FERREIRA, Juiz do Trabalho substituto
em exercicio da Presidencia da 6á JCJ DE GOIANIA

MANDA ao Sr. Ofzcial de Justi9a Avaliador que, á vista do presente
mandado, devidamente assinado, em seu cumprimento dirija-se
G0-156, KM-Oó, Palmeiras — PALMEIRAS-GOIAS, e sendo ai, notifique
CELSO M4NOEL FACHADA para que compare9a na MM.ó- JCJ DE GOIAN IA GO

sita á Rua T-51, esquina com Av.T-I, Setor Bueno, , no dia 08 de
novembro de 1995, ás 13:30 horas, a fim de respon- der aos termos
da reclama9áo que por aquela JCJ tramita, e cujo inteiro teor
consta da cépia anexa.

a Reclamada, de
julgar necessá-
estas em número

everá comparecer
importará no

o, a si, da pena

Notif'ique, mais, o Oficial de Justi9a Avaliador,
que nessa audiência deverá oferecer as provas que
rias constantes de documentos ou testemunhas,
máximo de três; notifique-a. finalmente, de que d

referida audiência, e que o náo comparecimento
julgamento da questáo á sua revelia, e na aplica9á
de confissao quanto á matéria de fato.

0 QUE SE CUMPR4 NA FORMA D4 LEI.

Em, 13/10/95, Eu. Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Divin o da Silva
Diret Wde Secretaria Juiz do Trabalho Substituto

0
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CID 7

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA

6A JCJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-l Setor Bueno

FLS. No
RUBRICA

MANDACIO DE NOT I F I CANAD
RECLAMADA

Processo ns 00.968/95-6
Mandado ne áó 9 /95

0 Doutor FERNANDO DA COSTA FERREIRA, Juiz do Trabalho substituto
em exercicio da Presidencia da 6s JCJ DE GOIANIA

MANDA ao Sr. Oficial de Just.iça Avaliador que, á vista do presente
mandado, devidamente assinado, em seu cumprimento dirija-se
G0-156, KM-06, Palmeiras — PALMEIRAS GOIAS, e sendo ai, notifique
CELSO MANOEL FACHADA para que compareça na MM.óe JCJ DE GOIANIA GO

sita 0 Rua T-51, esquina com Av.T-1, Setor Bueno, , no dia 08 de
novembro de 1995, ás 13:30 horas, a fim de respon- der aos termos

a reclamaçáo que por aquela 'JCJ tramita, e cujo inteiro teor
consta da cópia anexa.

Notifique, mais. o Oficial de Justiça Avaliador, a Reclamada, de
que nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias constantes de documentos ou testemunhas, estas em número
máximo de três; notifique-a, finalmente, de que deverá comparecer

referida audiência, e que o náo comparecimento importará no
julgamento da questáo á sua revelia, e na aplicaçáo, a si. da pena
de confissáo quanto á matér"iá'e fato.
0 QUE ÔE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Em, 13/10/95. Eu. Divino Caetano da Si,)vales D'tor de ecretaria,
subscrevi. P'

ir
Divi ngb o a Si l va
Diret r~de Secretaria

Fernan a Costa FerreiraJu'o rabalho S bstit o
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Certifico que compareci, no dia 26.10.95, as
15l30 horas, no endereço constante no a:andado, onde procedi e'ntregada notificaçao na pessoa da Era. Kassia Valéria Looe
fuocionária, a qual de edo ficou ciente e recebeu a contra
fe.

Gyn, 26 de outubro de 1995.
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P. J. - J. T. - TRT DA IS" REGIAO - 6" JCJ - GOIÂNL4-
Rua T-51, esquina com a Av. T-l, Setor Bueno - Goiânia - GO

Aos 08 dias do mês de novembro do ano de 1995, reuniu-se a 6'unta
de Conciliação e Julgamento de Goiânia, presentes o (a) Exmo. (a) Juiz (a) Presidente e os Srs.
Juízes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao processo 6'CJ número: 968/95,
entre partes: AGNALDO MARTINS DE SOUZA e VALCENIO MORAIS, Reclamante (s) e
CELSO MANOEL FACHADA, Reclamado (s), respectivamente.

As 13:30 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do (a) MM. Juiz (a)
Presidente, apregoadas as partes: presente os reclamantes, assistido pelo Dr. SEBASTIO
ANTÔNIO DA SILVA, OAB GO 14582, presente o reclamado, representado pelo Sr. MARCIUS
G S P DE LEMOS, assistido pela Dra. MARIA LÚCIA L CAPELLA, OAB SP 107422,
que juntou neste ato a carta de preposto e procuração, bem como o contrato social.

Pela ordem, neste ato, a procuradora do reclamado informou ao juízo que
o Sr. CELSO MANOEL FACHADA é tão somente sócio da FAZENDA GOIANA, COMERCIAL
INDUSTRIAL LTDA, requerendo que a mesma assumisse o polo passivo da presente ação,
exluindo-se em consequência, a pessoa do Sr. CELSO MANOEL FACHADA. 0 pedido é
indeferido, considerando-se que o documento de fls. 08 e 09 dos autos, demonstram que os
reclamantes foram admitidos e tiveram o seu contrato de trabalho anotados pelo Sr. CELSO
MANOEL FACHADA, na qualidade de empregador. Considerando que a preposição juntada aos
autos neste ato, credenciando o Sr. MARCIUS na qualidade de preposto para representar a
FAZENDA GOIANA, tendo sido assinada pessoalmente pelo Sr. CELSO MANOEL FACHADA
dá poderes para representar neste oportunidade, tanto a FAZENDA quanto o Sr. CELSO MANOEL
FACHADA, pessoalmente. Por cautela, o Juízo não esclui o Sr. CELSO MANOEL FACHADA,
que permanece no polo passivo, juntamente com a FAZENDA GOIANA, COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA, devendo a Secretaria anotar na capa dos autos e Oficiar a Distribuição para
as medidas cabíveis.

Conciliação recusada.
Defesa escrita, com documentos, dos quais dá-se vista ao

reclamante, pelo prazo de IO dias a partir do dia 13.11.95.
Preclusa a prova documental, salvo 'erminação em contrário.
Por determinaçao da Presidência, deverão os reclamantes juntarem

aos autos cópias autenticadas de sua CTPS, do Sr. AGNALDO, fls. 12 e 13, e do Sr.
VALCIÊNIO, fls. 12 e 37.

0 reclamante VALCIÊNIO disse que entrou na reclamada para
trabalhar muito antes que o Sr. AGNALDO, que tiveram suas CTPSs assinadas quase em
conjunto, que o reclamante AGNALDO trabalhou uns dois meses sem CTPS assinada o
que depois foi feito pela reclamada. Ao que se recordam trabalharam na reclamada até
o dia 10.08.95.

Para audiência de instrução designa-se o dia 13.06.96 as 14:15
horas.

Cientes as partes de que deverão comparecer para prestarem
depoimentos pessoais, sob pena de confissão e trazer ou arrolar em tempo hábil as suas
testemunhas.

Cientes as partes.
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EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 6'UNTA DE CONCILIAÇAO E
JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GOIÁS

PROCESSO No 00.968/95-6

FAZENDA GOIANA - COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA., por sua advogada e bastante procuradora, que esta
subscreve, nos autos da RECLAMAÇAO que Ihe movem AGNALDO MARTINS DE
SOUZA E VALCIENIO MORAIS, em trâmite perante essa respeitável junta e
respectiva Secretaria vem, com o devido acato, a presença de V. Exa., apresentar
sua DEFESA, em forma de CONTESTAÇAO, o que faz pelos relevantes motivos
de fato e de Direito que passa a expor e ao final requerer:

SINOPSE DA PREAMBULAR

1.- Pleiteiam os reclamantes sob as mais
infundadas alegações: aviso prévio; salário trezeno; férias vencidas; abono de
férias; feriados trabalhados; horas extras; reflexos das horas extras; FGTS - 8%;
FGTS 40%; multa por falta de homologação sindical da categoria; seguro
desemprego; AM - código 01; honorários advocaticios; expedição de oficio a DRT,
INSS e CEF; anotação na CTPS por todo vínculo contratual e assistência judiciária
gratuita, dando a causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).



PRELIMINARMENTE

DA PRESCRIÇAO

2.- Suscita, a reclamada, a prescrição de direito
de os reclamantes acionarem-na, por eventuais direitos anteriores a 5 (cinco) anos
da propositura da presente reclamação, nos termos do artigo 7', inciso XXIX, letra
"a", da Constituição Federal.

DO VALOR ATRIBUÍDO A CAUSA

3.- Impugna, veemente, a reclamada, o valor
atribuido a causa, vez que irrespaldado fática e juridicamente.

Ora MM. Juntai

Absurdo e irreal valor atribuído pelos
reclamantes, no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo certo que tal
quantia é exorbitante e excessiva, posto que todos os pedidos exarados na
exordial não correspondem, absolutamente, com a realidade dos fatos, além do
que apresentam-se ilíauidos.

Inconformada com tal importância, a reclamada
requer digne-se V. Exa. fixar valor mínimo, para fins de alçada, como medida de
direito e justiça!



DA CARÊNCIA DE AÇAO

4.- Indubitavelmente, os reclamantes deverão ser
julgados carecedores da presente ação, aplicando-se a espécie "sub judice" o
disposto no artigo 267, Vl do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo
trabalhista, com a extinção do processo, sem o julgamento do mérito.

5.- Ensina-nos o eminente Professor Moacir
Amaral Santos, "in memoria", em seu livro "Primeiras Linhas de Direito Processual
Civil", página 172, volume I, 12'dição, que são três as condições da ação: a)
possibilidade jurídica do pedido; b) interesse de agir; c) qualidade para agir; (Cod.
Proc. Civil, artigo 267, Vl).

6.- Verifique-se, desde logo, a ausência das três
condições supra mencionados; ilegítimo, portanto, o exercicio do direito de ação
dos reclamantes, ante a falta de dispositivo legal que ampare suas pretensões,
conforme se constatará das alegações a seguir expostas.

DA INÉPCIA DA PEÇA VESTIBULAR

7.- De conformidade com os artigos 840 da CLT
e, subsidiariamente, com o artigo 282 do CPC, a reclamação escrita deve indicar o
pedido, com as suas especificações e as provas com que o autor pretende
demonstrar a verdade dos fatos alegados.

8.- Dessa forma, argui a reclamada a inépcia da
inicial, eis que os reclamantes, ao esplanarem as suas posições, seus pedidos e
seus fundamentos, não o fizeram com a clareza e precisão necessárias, não se
podendo, da leitura, nem mesmo se ter conhecimento da exata função de cada
reclamante, restringindo-se a preambular em declarar serem os reclamantes
trabalhadores rurais, de forma genérica.



9.- Adernais, alegam os reclamantes que
laboravam em escalas variáveis, sem declinarem detalhadamente quais e de
quantas horas seriam essas escalas, fazendo, ainda, a arguição absurda de que
executaram sobrejornada de 105 horas extras mensais.

10.- Claro e evidente configura-se, da simples
leitura e análise da prefacial, que os reclamantes lograram fazer verdadeira
"miscelânea", quanto aos fatos e pleitos apresentados, em momento algum
expondo de forma precisa porque consideram serem devidas as verbas
pretendidas, talvez, com o único propósito de tumultuar e confundir esse d. juízo,
para, assim, serem beneficiados com uma condenação que poderá advir do
raciocinio nebuloso e superficial com que foram relatados os fatos.

11.- Outrossim, de acordo com o estabelecido no
artigo 295, do CPC., de aplicação subsidiária:

"... A petição inicia! será indeferida:

I - quando for inépta;

I II — quando o autor carecer de interesse
processual".

dispõe:
0 parágrafo único do referido artigo 295, assim

"Considera-se inépta a petiçao inicial quando:

I
— lhe faltar edido ou causa de edir.

II - da narra ão dos fatos não decorrer lo ica-
mente a conclusão

ill — o edido for 'uridicamente im ossível" (g.n.)



No que diz respeito a inépcia da petição inicial a
nossa jurisprudência é pacífica, conforme o caso em questão, como a seguir cita-
se "in verbia".

"Considera-se inépcia, seja pela ausência de
causa de pedir, seja pela consequência de
conclusão em relação ao fundamento. (Ac. unân.
1022 do TJ-AC, de 21.06.79, na apel. 151, rel. des.
Lourival Marques de Oliveira - Adcoas, 1980, n'8.171)".

"Somente ocorre a inépcia da inicial quando
da exposição dos fatos se concluir que a pretensão
do autor é inadmissível ou ininteligivel ou ainda, na
demanda para, a final, concluir-se pelo que desde
logo está evidente" (TJSP, RT 304/289) (g.n)

12.- Muito embora a justiça do Trabalho seja
destituida de inúmeras formalidades, não dispensa, todavia, os requisitos minimos
previstos nos dispositivos acima citados, sob pena de gerar desordem total nessa
Justiça.

13.- Por essa razão, requer a reclamada a
extin ão do feito sem o 'ul amento do mérito, com fulcro nos artigos 267 e 265, I,

ambos do Código de Processo Civil, nesta aplicados subsidiariamente.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FE

14.- Diante das inverdades lançadas na peça
vestibular, a reclamada não pode furtar-se de arguir, "ab initio", a caracterização
do litigante de má-fé.



Sendo o processo de índole eminentemente
dialética, assinalou o Ministro ALFREDO BUZAID, na exposição de motivos que
acompanha o Código de Processo Civil, ser reprovável que as partes se sirvam
dele, faltando ao dever da verdade, agindo com deslealdade e empregando
artifícios fraudulentos, porque tal conduta não se compadece com a dignidade de
um instrumento que o Estado põe a disposição dos contendores para a atuação do
direito e a realização da Justiça. Em conformidade com as diretrizes assim
enunciadas, determina o art. 18 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo
trabalhista, que:

0 litigante de má-fé indenizará a parte contrária o
prejuízo que sofreu, mais os honorários advocatícios e
todas as despesas que efetuou".

15.- Esclarece ainda, o mesmo diploma legal, em
seu art. 17, que se reputa litigante de má-fé aquele que deduzir pretensão, cuja
falta de fundamento nao possa razoavelmente desconhecer ou alterar
intencionalmente a verdade dos fatos, ou, usar do processo, com o intuito de
conseguir objeto ilegal.

16.- Por seu lado, o insígne processualista
baiano, CARLOS COQUEIJO COSTA, em seu livro Direito Processual do Trabalho
e o Código de Processo Civil de 1973, esclarece:

"Todos têm o dever da verdade na relação
jurídica processual. É a moralização do processo civil
um dos aspectos que se refere a introdução de um
dever de lealdade e de probidade das partes e seus
defensores, ou seja, um dever de verdade. Na Justiça
do Trabalho, a aplicação de tais regras e sanções deve
se amoldar ao "jus postulandi" que têm as partes. Não
há dúvida que, dada a natureza eminentemente
fiduciária da relação de trabalho, impõe-se no processo
o rigor do dever ético aos litigantes".



17.- Ora, MM. Juiz, os reclamantes, com rara
temeridade, estão pretendendo obter vantagens da reclamada, absolutamente
indevidas, pelo que a peça vestibular há que ser liminarmente repelida.

18.- Como restará exposto no mérito desta peça,
o acolhimento desta prejudicial ocorrerá naturalmente pelos seus próprios e
relevantes argumentos.

19.- Pelo ora exposto, requer a reclamada a
aplicação do art. 1531 do Código Civil, cominado com o art. 18 do CPC, eis que,
clara e nitidamente, pretendem os reclamantes locupletar-se ilicitamente as
expensas da reclamada.

DA ILEGITIMIDADE DE PARTE
(Arts. 295, II e 267, I e Vl do Código de
Processo Civil - aplicação subsidiária ao
processo trabalhista)

20.- Faz-se necessário, desde logo, fazer um
breve relato sobre os fatos verdadeiramente ocorridos.

0 21.- Ao contrário do que alegam os reclamantes,
os mesmos jamais foram empregados da reclamada.

22.- Em conformidade com a Lei 5.889/73-
Trabalho Rural, em seu artigo 2'.

"Empregado rural é toda pessoa fisica que, em
propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de
natureza não eventual a empregador rural, sob
de endência deste e mediante salário". (g.n)



23.- Ora, ocorre que, por volta de 1989, data da
"pretensa" admissão dos reclamantes, os mesmos foram morar na Fazenda
Goianã juntamente com o Sr. Jales, que é pai de Valcienio e irmão de Agnaldo.

24.- 0 Sr. Jales foi morar na Fazenda Goianã
para exercer a função de vaqueiro, sendo certo que, naquela ocasião, acolheu seu
irmão e filho, no entanto esses últimos não haviam sido contratados pela Fazenda
Goianã para Ihe prestarem quaisquer serviços.

25.- Saliente-se, todavia, que tais reclamantes,
eventualmente, realizavam pequenos serviços, de curta duração, efetivamente de
forma esporádica, sendo certo que eram pagos, de imediato, pelos "bicos" que
realizavam.

26.- Eram os reclamantes, portanto, traba-
lhadores eventuais e, jamais, empregados da Fazenda Goianã.

27.- Para melhor compreensão da situação que
se apresentou, é importante tecer as seguintes considerações:

De conformidade com as lições do ilustre mestre
Amauri Marcaro Nascimento, em sua obra "Iniciação ao Direito do Trabalho" —10'dição,páginas 93 e seguintes;

"A distinção entre empregado e trabalhador
eventual é necessária porque a CLT é a licável a
em re ados não a trabalhadores eventuais". (g.n.)

28.- De acordo com a teoria do evento, "eventual
é o trabalhador admitido numa empresa para um determinado evento. Evento quer
dizer acontecimento, obra, serviço, especifico. Nesse caso, o eventual vai cumprir



na empresa algo que ficou estabelecido e que não terá longa duração. Terminada
a sua missão, automaticamente estará desligado".

29.- Ainda, depreende-se da teoria da desconti-
nuidade "que o eventual é o trabalhador ocasional, esporádico, que trabalha de
vez em quando, ao contrário do empregado que é um trabalhador permanente".

30.- "Há exemplos que podem de algum modo
facilitar a compreensão do conceito de trabalhador eventual.

É eventual o "~Cha a", que faz carga e descarga
de mercadorias de rente dentre as muitas para as quais, sem fixação, faz esse
serviço. 0 eventual é um trabalhador subordinado, contudo, é um subordinado de
curta duração. Nas horas ou no pouco tempo em que vai trabalhar para alguém,
está submetido as suas ordens de serviço, como o "bóia-fria", o "Chapa" e a
diarista doméstica".

31.- Atente-se para o fato de que os reclamantes
eventualmente executavam atividades de "Chapa" (Carga e descarga de
caminhão), limpavam pasto, faziam acero de cerca, sendo certo que recebiam de
imediato, por esses serviços, conforme os inclusos documentos ora juntados por
amostragem.

32.- Assim sendo, resta comprovado, de forma
cabal, jamais ter havido qualquer vínculo empregaticio entre a Fazenda Goianã e
os reclamantes, consequentemente, a Fazenda Goianã é parte ilegítima para
figurar no polo passivo da presente demanda, impondo-se a sua exclusão da lide,
com o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o julgamento
do mérito.



NO MÉRITO

33.- Caso não sejam acolhidas as preliminares, o
que não se acredita, a presente reclamatória, "data máxima vénia", não merece
prosperar, haja vista os reclamantes não fazerem jus aos direitos pleiteados na
inicial.

DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EIÚ1PREGA-
TÍCIO

34.- Totalmente descabidas as alegações dos
reclamantes, no sentido de que teriam sido empregados da reclamada Fazenda
Goianã, pelo tudo já exaustivamente declinado no item - DA ILEGITIMIDADE DE
PARTE - por ocasião das preliminares.

35.- Além do que, para melhor esclarecer os
acontecimentos, elucidando integralmente os fatos, a reclamada ainda alega que,
quando os reclamantes desenvolveram atividades de "Chapa", o pagamento era
combinado conforme o peso da mercadoria. Por exemplo: seria pago por cada
tonelada descarregada o montante de R$ 1,00 (hum real) a R$ 2,00 (dois reais).
Portanto, inveridica a alegação de que recebiam os reclamantes a remuneração
equivalente a um salário mínimo, já que empregados não eram, mas sim,
trabalhadores eventuais.

36.- Pelo exposto, consubstanciam-se totalmente
improcedentes as pretensões dos reclamantes, a saber: reconhecimento do
vinculo empregatício; rescisão do contrato de trabalho pela via indireta; assinatura
da CTPS; recolhimentos fundiários; recolhimentos previdenciários; horas extras;
13'alário; gozo de férias, bem como os pleitos exarados nos itens 1 a 14 da
prefacial.



DA EXPEDIÇAO DE OFÍCIOS A DTR, INSS, CEF
E PROCURADORIA DO TRABALHO / DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

37.- A reclamada é empresa conhecida por sua
idônea e ilibada reputação, sempre cumpridora dos ditames trabalhistas e demais,
não havendo o que se falar na expedição de tais oficios, supra referidos, até
mesmo porque a justiça do trabalho não é Orgão Fiscalizador, não Ihe sendo
pertinente tal procedimento.

38.- Diante da inexistência de controvérsia sobre
as verbas, inaplicável é o disposto no artigo 467 da CLT.

Án

39.- No tocante a assistência judiciária gratuita,
também não há o que se falar em beneficiarem-se, os reclamantes, desse
benefício, já que inexistentes os pressupostos da Lei n'.584 de 26.06.70, haja
vista não terem os reclamantes sequer juntando, a reclamatória, qualquer atestado
comprovante de pobreza ou da situação econômica desfavorável, que não lhes
permitam demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

40.- Quanto aos honorários advocatícios, são
improcedentes, visto que os reclamantes não preenchem os requisitos legais para
que o "petitum" prospere, ou seja, os requisitos previstos pela lei n'.584/70 e nos
Enunciados 219 e 329 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

41.- Ainda que assim não fosse, o que se admite
apenas para argumentar, é certo que os honorários advocatícios também são
indevidos, porquanto suspensa liminarmente a vigência do disposto no inciso I e
parágrafo 1', do art. 1', da Lei 8.906/94.

42.- "Ex Positis", postula a reclamada a total
IMPROCEDÊNCIA da reclamação, com a condenação dos reclamantes nas



cominações legais cabíveis. Contudo, caso nao seja esse o entendimento desta
Douta junta, a reclamada para salvaguarda de seus direitos, requer o seguinte;

a) que a apuração de toda e qualquer verba se dê em regular execução de
sentença;

b) o direito de compensar valores já pagos;

c) o direito de efetuar os descontos fiscais e previdenciários cabíveis;

d) que seja observada a prescrição nos termos do artigo 7', inciso XXIX, ali-
nea "a", da Constituição Federal;

e) que se por absurdo forem concedidos honorários de advogado, que não
sejam superiores a 15% (Enunciado 219 do Colendo TST).

43.- Outrossim, requer a ora reclamada que as
notificaçoes relativas a presente reclamaçao sejam endereçadas aos escritórios de
seus patronos, sitos: Rua S 5, n'55 - Setor Bela Vista - Goiania/GO ou Rua
Bauru, n'47, Pacaembu, CEP 01248-000, na Capital do Estado de São Paulo.

Protesta pela produção de todo gênero de provas
em direito admitidos, especialmente pelos depoimentos pessoais dos reclamantes,
sob pena de confissão (Enunciado 74, do C. T.S.T), inquirição de testemunhas,
realização de prova pericial, exames, vistorias, e quaisquer outros porventura
necessários a plena comprovação dos fatos articulados, sem exclusão de
nenhuma que preciso for.

De São Paulo, para Goiânia,
08 de Outubro de 1995.

a.ia Luct Lopes C ella
6/SP 107.422

g o i-0071.tra



FAZENDA GOIANA - COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.
CGC (MF) 37635893/0001-51 - lnse. Est. 10242061-0

EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 6'UNTA DE CONCILIAÇAO E
JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Pela presente, credenciamos o Sr. MARCIUS
GUIMARAES PINHEIRO DE LEMOS, portador da cédula de identidade RG. n'26.719.655— SSP - GO e do CPF n'63.855.901-78, Gerente Geral, para
representar-nos na Reclamação em que somos reclamada, sendo os reclamantes
os Srs. AGNALDO MARTINS DE SOUZA e VALCIENIO MORAIS — processon'0.

968/95-6.

Goiânia, 08 de Outubro de 1995.

Celso noe Fachada

goi-0072.vai

Rod. GO 15ii, Km 10 - Zona Rural - Tetefax 562-9081 - Palmeiras de Goids



PROCURAÇAO

Por este instrumento particular de procuração, FAZENDA GOIANA - COMERCIAL

E INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CGC n'7635893/0001-51, com sede na
Rodovia GO — 156 - Km 10 - município de Palmeiras de Goiás — GO, neste ato
representada por seu sócio CELSO MANOEL FACHADA, brasileiro, casado,
advogado e agropecuarista, residente e domiciliado na Fazenda Goianã
Municipio de Palmeiras de Goiás - GO, portador da Cédula de identidade RGn'.367.511e CIC n'11.480.918-15, nomeia e constitui como bastantes
procuradores com a cláusula "AD JUDITIA" para todos os juizos, foros e
instâncias, os doutores FÁTIMA APARECIDA PERRUCCI, OAB - Sec. SPn'7.002(CPF n'49.925.338-68); ALESSANDRA PINHEIRO FACHADA TEIXEIRA

COSTA, OAB - Sec. SP n'10.731 (CPF n'11.119.628-12); LENI TOMAZELA,

OAB - Sec. SP n'01.824 (CPF n'46.430.608-67); FRANCISCO GALENO
SIDOU CAVALCANTI, OAB — Sec. SP n'11.292 (CPF n'03.733.891-91), todos
casados; ODETE YAZIGI FARAH, OAB - Sec. SP n'2.981 (CPF n'27.464.048-
34), viúva; MARCELLO BACCI DE MELO, OAB - Sec. SP n'4.315-E (CPF n'51.006.118-63);NARA CRISTINA PINHEIRO FACHADA, RG N'3.864.265;
ADILSON MARTINS DOS ANJOS, OAB - Sec. SP n'31.894 (C.P.F. n'26.925.008-65);CIBELE SORA MONTEIRO DA ROCHA, OAB - Sec. SP n'22.602(CPF n'97.321.138-55); MARIA LUCIA LOPES CAPELLA, OAB - Sec.
SP n'07.422, (C.P.F. n'25.561.858-21); todos solteiros; todos brasileiros,
residentes e domiciliados na Capital do Estado de São Paulo, com escritório na
Rua Bauru, n'7, bairro do Pacaembu - CEP 01248-000, e SEBASTIAO FARIA

JUNIOR, OAB - Sec. GO n'906, brasileiro, viúvo, com endereço a Rua S 5,n'55

- Setor Bela Vista - Goiania/GO, os quais poderão em conjunto ou
separadamente, independente da ordem de indicação de seus nomes, dar e
receber quitação, firmar compromissos ou acordos, confessar, transigir, desistir,
propor as ações que se fizerem necessárias, defender o(s) outorgante(s) nas que
Ihe(s) for(em) proposta(s), acompanhando umas e outras até final sentença



transitada em julgado, interpondo os recursos que se fizerem necessários em
todas as Instâncias ou Tribunais, inclusive representá-lo(s) em inventário e como
procurador(es) do(s) inventariante(s), prestar as primeiras declarações,
ratificando-as em seguida, conferir contas, aceitá-las ou impugná-las, promover
protesto(s) contra alienação(ões) de bem (ns), contra-protesto(s), contraditá-lo(s),
promover sequestros, embargá-los, convolá-los em penhora, enfim praticar todo e
qualquer ato que se fizer necessário ao bom e fiel cumprimento deste mandato,
inclusive, substabelecê-lo com ou sem reservas de poder, e em es ecial ara
Contestar a reclamatória que Ihe move Agnaldo Martins de Souza e Valcienio
Morais, processo n'0.968/95-6, perante a 6'unta de Conciliação e Julgamento
de Goiânia.

São Paulo, 31 de Outubro de 1.995

FAZEND G

li li(l

IANA - COMERCIAL E

INDUSTRIAL LTDA.

CELSO MANOEL FACHADA .



FAZENDA GOIANÁ-COHERCIAL, INDUSTRIAL E PRESTADORA DE
SERVICOS DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.

CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular,
CELSO MANOEL FACHADA, brasileiro, casado, advogado, agropecua-ri sta, portador da cédula de identidade RG No. 2.367.511 (CPF611.480.918-15), residente e domiciliado na Fazenda Goiana
Rod. GO 156, Km 6 — Margem direita e ZEILA MARIA PINHEIRO
FACHADA, brasi lei za, casada, decoradora, portadora da cédula
de identidade RG No. 7. 348. 884 íCPF 171. 426. 718-07J, zesi den-te e domi ci li ada na Fazenda Goi ana — Rod. GO 156, Km 6 — Mar-
gem dizei ta, tem justo e avençado a constituiçao de umasociedade civil por quotas de responsabilidade limitada, aqual se regeré pelas clausulas contratuais abaixo enumeradas:

I — DENOMINA AO — OBJETO SOCIAL
SEDE — DURA AO.

Artigo lo.—

Azti go o.—

A sociedade tera por razao social a denomi naçao
de "FAZENDA GOIANA — COMERCIAL, INDUSTRIAL E
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA. ", com sede e fozo na Rodovia GO, 156 — Km
10, má zgem direita, e poderé ter filiais, sucur-sais e agências em qualquer parte do territórionacional, h medida de suas conveniências e me-
diante deli bezaçao conjunta dos sócios.

O objeto da sociedade seré a pzoduçao, industzi a-
lizaçao, comezcializaçao de produtos de qualqueznatureza, em especial, farinha de milho e trigo,lentilha, ervilha, feijao branco, produtos de mi-
lho, empácotamento de produtos agricolas, de sua
produçso ou de terceiros.

Arti go 3o. — A duzaçao da sociedade seré poz tempo i ndet ez-
mi nado.

I .'8



FAZENDA GOIANA-COMERCIAL, INDUSTRIAL E PRESTADORA DE

SERVICOS DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.

II -DA ADMINISTRA AO E DA GERENCIA

Artigo 4o. — A administraçeo gezal da sociedade sera do sócio
quoti sta CELSO MANOEL FACHADA e ou ZEILA MARIA
PINHEIRO FACHADA.

Arti go So. — Sao expressamente pzoi bi dos e quando ocorrer ocaso, de nenhum efei to, os acéi tes de favozes,concessees, empréstimos a tercei ros, avai s,fiangas, e outras obri gaçees estranhas ao objeti-
vo da sociedade, efetuados em seu nome pazticu-lar, ou pessoal dos sócios.

PARAGRAFO CíNICO: — Os sócios zespondezao por excesso de
mandato e pelos atos praticados com
vi cia@ao da lei e do pzesente contrato
soei al .

III — DO CAPITAL SOCIAL

Arti go 6o. — 0 Capi tal Social, totalmente integzalizado nesteato, em moeda-cozzente do pais, seza de CRS 100.
000. 000, 00 (cem mi lhees de cruzei ros), divididos



FAZENDA GOIANÁ-COMERCIAL, INDUSTRIAL E PRESTADORA DE
SERVICOS DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.

em 1.000 (mil) quotas de CR$ 100.000,00 (cem milcruzei ros) cada uma, assim d ist ri bui dos:

CELSO MANOEL FACHADA.. 500 quotas..CR$ 50.000.000,00
ZEZLA M. P. FACHADA... 500 quotas..CR$ 50.000.000,00

total. 1.000 quotas..CR$100.000.000,00

PARAGRAFO lo. — A responsabilidade de cada sbcio sera limitada
ao Capi tal Social, de acordo com o art. 2o."i n fine", da lei 3. 780, de 10 de janeiro de1.910.

PARAGRAFO 2o.— Os quotistas poderao transfezir as quotasentre si, todavia, em se tratando de cessao dequotas a estranhos, somente seza vali da comexpressa anuência dos demais, para que exerçam
o direito de preferência.

lv — DO EXERCÍCIO SOCZAL -DO LUCRO E
SUA DZSTRZBUZ AO

Azti go 7o. — 0 exercici o social coincidirA com o ano civil,encerrando-se a 31 de dezembro, quando, para apu-
raçao dos lucros ou prej uizos, sera elaborado um h4balanço geral.

Artigo 8o. — 0 lucro liquido apuzado, depoi s de deduzidas aspercentagens usuais para depzeciaçao, amortiza-
çao, perdas eventuais e outras deduçees legais,sezao distribuidos entre os sbcios, proporei onal-
mente bs quotas de cada um no Capital Social.



FAZENDA GOIANA-COHERCIAL, INDUSTRIAL E PPESTADORA l:"E

SERVICOS DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.

PARAGRAFO ÚNICO — Havendo prejuízos, serao eles supoztados
também na propozqao de suas quotas socias.

V — DA DISSOLU AO, LI HIDA AO E PARTI-
LHA.

Artigo go. — Com a morte do sócio, a sociedade poderâ sez dis-
solvida, caso em que o sócio supórstite deverâ
parti lhar com os herdeiros os haveres do extinto,
efetuando esse pagamento da seguinte maneiza:—
50% (cinquenta por cento) dentro de 30 (tri nta)
dias após o falecimento e o saldo, em doze (12)
parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-
se a primeira, trinta (30) dias após o pagamento
da anterior e as demais em iguais datas dos me-
ses subsequentes.

Artigo 10o. — Em caso de liquidagao, terâ a qualidade de liqui-
dante, procedendo â liquidaçao, obedecidos os câ-
nones legais, o sócio Celso Manoel Fachada.

Artigo lio. — A Partilha sera efetuada após apurar-se o "quan-
tum" a partilhar, e cabeza a cada um, o corres-
pondente ao número de quotas.

VI — DAS DISPOSI 8ES TRANSITORIAS

Artigo 12o. — Cada sócio tera direito a um "pró-labore" mensal,
cuja importância sera fixada verbalmente entre os
mesmos, . atendida a capacidade económico-
financeira da sociedade e obedecidos os preceitos
legais do imposto sobze a renda,



FAZENDA GOIANA-COMERCIAL,INDUSTRIAL E PPESTADORA DE
SERVICOS DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.

Artigo 13o. — As dúvidas, os casos omissos, serao resolvidospelos sócios, sempre obedecida a 1 egi s lagaoapli cavei .

Artigo 14o. — As divergências, se nao solucionadas, poderao sezsubmetidas a hrbi tros, indicados pelos sócios,sempre em números impares.

Artigo 15o. — As partes de comum acordo elegem o foro dePalmei za de Goias — oi As, para dirimir judicial-mente qualquer dQvi da ozi unda deste contrato,independente de outra poz mais pzi vi legi ado eindependente do domi cili o dos contratantes.

E porque assim avengaram, mandaramdati lografar este contrato em duas vias de igual teor para umsó fim, as quais, depois de lidas e achadas conforme vao as-sinadas pelos contratantes e subscritas por duas testemunhas ea seguir, devidamente arquivado no Cartório de Registro de Ti-tulos e Documentos.

., palmeiras de Goias, 02 de Fevereiro de

ELSO N EL FACHADA'4S
i mm~,

ZEILA MARIA PINHEIRO FACHADA

'Testepunhas
V.IE-; ~~'.

ANDRE MAURÍCIO BUENO

2. AÇORIANA ROSA RODR GUES
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FAZENDA GOIANA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

SEGUNDA ALTERAçãO B CONSOLIDADO DO CONTRATO SOCIAL

CELSO MANOEL FACHADA, brasileiro,casado, advogado e agropecuarista, residente e domiciliado naFazenda Goianã — Municipio de Palmeiras de Goiás — GO,portador da Cédula de Identidade RG n'.367.511 e CIC n'11.480.918-15e ZEILA MARIA PINHEIRO FACHADA, brasileira,casada, decoradora, residente e domiciliada na Fazenda Goianã
— Município de Palmeiras de Goiás — GO, portadora da Cédula deIdentidade RG n'.348.884 e CPF n'71.426.718-07, naqualidade de sócios da FAZENDA GOIANA - COMERCIAL INDUSTRIAL E
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE PRODUTOS AGRfCOLAS LTDA., sociedadepor quotas de responsabilidade limitada, com sede na Rodovia
GO — 156 — Km 10 — margem direita — Zona Rural — municipio dePalmeiras de Goiás — Gô, com contrato social devidamentearquivado na JUCEG sob n'2.2;0105618,9 de 16.02.93 eprimeira alteração arquivada sob n'29,3039258,2, de20.07.93, inscrita no CGC/MF sob n'7.635.893/0001-51,resolvem na melhor forma de diryjto e pelo presenteinstrumento alterar os artigos 1' 6~o contrato social quepassam a ter a seguinte redação:

1. A denominação social da empresapassa a ser FAZENDA GOIANA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.,passando o artigo 1&, de acordo com esta alteração a ter aseguinte redação:

Artigo 1' A sociedade terá por razão social a denominaçãode "FAZENDA GOIANA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA",
com sede e foro na Rodovia GO, 156 — Km 10

margem direita, e poderá ter filiais, sucursais
e agências em qualquer parte do território na-. gcional, a medida de suas conveniências e median-,te deliberação conjunta dos sócios.

j/2. 0 capital social, que é o de Cr$100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), atuais CR$100.000,00 (cem mil cruzeiros reais), totalmente integralizado e dividido em 1.000 (mil) quotas de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros), atuais CR$ 100,00 (cem cruzeiros reais),



FAZENDA GOIANA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

cada uma, sendo: 500 (quinhentas) quotas, no valor de Cr$50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros), atuais CRS50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros reais), para cada um dossócios é aumentado para CRS 20.000.000,00 (vinte milhões decruzeiros reais) e o aumento, que é de CRS 19.900.000,00(dezenove milhões e novecentos mil cruzeiros reais), sendointegralizado da seguinte maneira:

CRS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros reais), integra-lizados em 07 de outubro de 1.993, por incorporação de umaárea de 01 hectare e 93 ares (1,93 Hs), destacada do imóvelrural denominado Fazenda Palmeiras e Goianã, no município dePalmeiras de Goiás-GO, de propriedade dos sócios da sociedade,conforme Escritura Pública de Incorporação do Imóvel Ruralregistrada no CRI do 1'ficio de Palmeiras de Goiás-GO,07.10.1993;

CRS 9.618.024,00 (nove milhões e seiscentos e dezoito mil evinte e quatro cruzeiros reais), 'ántqgpalizados pelos sócios,totalmente em moeda corrente do Paía, em 15 de outubro de1. 993 l

CRS 2.409.054,00 (dois milhões e quatrocentos e nove mil ecinquenta e quatro cruzeiros reais), integralizados pelossócios, totalmente em moeda corrente do País, em 13 denovembro de 1.993; e:

CRS 6.872.922,00 (seis milhões e oitocentos e setenta e doismil e novecentos e vinte e dois cruzeiros reais), integrali-zados na presente data (25.05.1994) com reservas do Capital ISocial.

Desta forma, o artigo 6', passa a tera seguinte redação:

Artigo 6' 0 capital social, totalmente integralizado nestegpato, em CRS 20.000.000,00, divididos em 20.000quotas de CRS 1.000,00 cada uma, assim distri-buidos:



FAZENDA GOIANA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

Quant. Quotas Valor Total

CELSO MANOEL FACHADA ......... 10.000 ... 10.000.000,00
ZEILA MARIA PINHEIRO FACHADA.. 10.000 ... 10.000.000,00
Total ................................. 20.000.000,00

3. Os demais artigos, cláusulas econdições do Contrato Social, não alcançados pela presentealteração, continuam inalterados.

Os sócios resolvem também conso-lidar o contrato social da empresa, que passa,'a vigorar nosseguintes termos:

Consolidação do contrato social da
Fazenda Goianã Comercial e Indus-trial Ltda.

I - N
QJJ2R-

Artigo 1' sociedade tem por razão social a denominação
de "FAZENDA GOIANA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA",

com sede e foro na Rodovia GO, 156 — Km 10
margem direita, podendo ter filiais, sucur-sais e agências em qualquer parte do ter-ritório nacional, ã medida de suas conveniências'

mediante deliberação conjunta dos sócios.

Artigo 2~ 0 objeto da sociedade é a produção, indus-trialização, comercialização, exportação eimportação de produtos de qualquer natureza, emespecial, farinhas de milho e trigo, lentilha,ervilha, feijão branco, produtos de milho, empa-
~cotamento de produtos agricolas, de sua produção (vou de terceiros.



FAZENDA GOIANA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

Artigo 3' A duração da sociedade é por tempo indeter-
minado.

II - D MINIS RA AO E DA GERÊNCIA

Artigo 4' A administração geral da sociedade é do sócio0 quotista CELSO MANOEL FACHADA e ou ZEILA MARIA
PINHEIRO FACHADA.

Artigo 5'ão expressamente proibidos e quando ocorrer o
caso, de nenhum efeito, os aceites de favores,

concessões, empréstimos a terceiros, avais,fianças, e outras obrigações estranhas ao
objetivo da sociedade, efetuados em seu nomeparticular, ou pessoal dos sócios.

Parágrafo Único — Os sócios respondem por excesso de mandato
e pelos atos praticados com violação da lei
e do presente contrato social.

Artigo 6' Capital social é de CRS 20.000.000,00 (vinte
milhões de cruzeiros reais), divididos em 20.000
(vinte mil) quotas de CR$ 1.000,00 (hum mil cru-
zeiro real), cada uma, totalmente integralizado~'elossócios, da seguinte maneira:

CRS 100.000,00 (cem mil cruzeiros reais), em
20.02.93, em moeda corrente do Pais;

CR$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeirosreais) em 07.10.93, por incorporação de imóvel
dos sócios ao Capital Social;



FAZENDA GOIANA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

— CR$ 9.618.024,00 (nove milhões e seiscentos edezoito mil e vinte e quatro cruzeiros reais),em 15.10.93, em moeda corrente do Pais;

CR$ 2 4 09 054 g 00 (dois milhões e quatrocentose nove mil e cinquenta e quatro cruzeirosreais), em 13.11.93, em moeda corrente doPais;

CR$ 6.872.922,00 (seis milhões e oitocentos esetenta e dois mil e novecentos e vinte e doiscruzeiros reais), em 25.05.94, com Reservas doCapital Social.

0 Capital Social, totalmente integralizado, ficaassim distribuido:
Sócio Quant. Quotas Valor Total

CELSO MANOEL FACHADA ......... 10.000 ... 10.000.000,00ZEILA MARIA PINHEIRO FACHADA.. 10.000 ... 10.000.000,00
Total 20.000.000,00

Parágrafo 1&- A responsabilidade de cada sócio é limitadaao Capital Social, de acordo com o art. 2'infine", da lei 3.780, de 10 de janeiro de 1.910.

Parágrafo 2'- Os quotistas podem transferir as quotas entresi, todavia, em se tratando de cessão de quotasa estranhos, somente é válida com expressaanuência dos demais, para que exerçam o direitode preferência.

IV - XERC I 80C AL - L CRO

Artigo 7' exercicio social coincide com o ano civil,encerrando-se a 31 de dezembro, quando, paraapuração dos lucros ou prejuizos, é elaboradoum balanço geral.



FAZENDA GOIANA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

Artigo 8' lucro liquido apurado, depois de deduzidas aspercentagens usuais para depreciação, amorti-
zação, perdas eventuais e outras deduçõeslegais, são distribuidos entre os sócios,proporcionalmente ãs quotas de cada um noCapital Social.

Parágrafo Único — Havendo prejuizos, são eles suportados
também na proporção de sua quotas sociais.

V - A U

Artigo 9' sociedade não se dissolve em caso de mortede sócio, devendo, nesse caso, o falecido sersubstituido por seus herdeiros e sucessores.

Artigo 10'm caso de liquidação, tem a qualidade de li-quidante, procedendo ã liquidação, obedecidos oscânones legais, o sócio Celso Manoel Fachada.

Artigo 11' A Partilha é efetuada após apurar-se o"quantum" a partilhar, cabendo a cada um, ocorrespondente ao número de quotas.

VI - DAS DISPOSI ÕES TRANSITÓRIAS

Artigo

12'rtigo

13'

Cada sócio tem direito a um "pró-labore" men-sal, cuja importância é fixada verbalmenteentre os mesmos, atendida a capacidade econô-mico-financeira da sociedade e obedecidos ospreceitos legais do imposto sobre a renda.

As doidas, os casos omissos, são resolvidospelos sócios, sempre obedecida a legislaçãoaplicável.



FAZENDA GOIANA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

Artigo 14' As divergências, se não solucionadas, podem sersubmetidas a árbitros, indicados pelos sócios,sempre em números impares.

Artigo 15's partes de comum acordo elegem o foro dePalmeiras de Goiás — Goiás, para dirimir judi-cialmente qualquer dúvida oriunda destecontrato, independente de outro por maisprivilegiado e independente do domicilio doscontratantes.

E porque assim avençaram, mandaramdatilografar este contrato em duas vias de igual teor para umsó fim, as quais, depois de lidas e achadas conforme vãoassinadas pelos contratantes e subscritas por duas testemunhase a seguir, devidamente registrado na JUCEG.

Palmeiras e Goiás, 16 de Junho de 1994.

$ J)~ 55,.
CELSO MLBOE FACHADA

ZE IA PINHEIRO FACHADA

Testemunhas

0
1 ~ WAND ON POR GAL LEMOS

i
2 ~ HBNRIQMLIMA BILVA

goia-alt.con
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c Fazenda Soianã - I'.ornercial, Industrial e I"resta-

dora de ServiCos iigrícolas Ltda.

FONE FAX (062) 541-1185 - Fane 541-1405 Roma( 6

hod. 60-16õ - Km 10 - Zona hural - P ~ Imelraa de Go(ia

RE G I BO No
Celso Manoel Fachada.

k Quantia de

crs
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EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 6a J.C.J. DE GOIÂNIA - GO.

Junte-se.
Fm-33...t .=—I

PROC. 968/95
uiz s

CPJ

C3 G

55

0

i

AGUINALDO MARTINS DE SOUZA e VALCIÊNIO

MORAIS, já qualificados nos autos em epígrafe, vem através de seu advogado, a

V.Exa, apresentar

IMPUGNAÇAO A CONTESTAÇAO

As fls. 16 a 27, em desfavor de CELSO MANOEL

FACHADA, brasileiro, casado, advogado e agropecuarista. CI. 2.3667.511 e CPF

n. 611.480.918-18, e Fazenda Goiang-Go 156 Km 06 em Palmeiras de Goiás- Go,

pessoa jurídica de direito privado pelos motivos de fato e direito que passa a

expor:



EM PREAMBULAR

Aduz o reclamante, revelia do reclamado CELSO

MANOEL FACHADA, visto que, a peça contestatória referia tão somente a

Fazenda Goianã Comercial Ltda. Os documentos de fls. 08 a 10,(C.T.P.S.) e 43 a

51 recibos de pagamento ora uma, ora outra comprovam nitidamente o polo

passivo da presente ação, a pessoa Física e Pessoa Jurídica supra citada.

DA PRELIMINAR ARGUIDA

DA PRESCRITO

Infundada foi a prescrição suscitada pela reclamado, vez

que, aos trabalhadores rurais, os créditos da relação de trabalho, são

Imprescritivel, não decorridos dois anos da data rescisória, nos termos do artigo

T, XXIX, letra "b", C. F.

DA PRELIMINAR ARGLIIDA

VALOR DA CAUSA

Nos artigos 258 a 260 do CPC, inteligente foi o legislador

nessa seção processual, onde o critério do autor, se entende o valor cabivel a

causa. Desse valor, atribuido dependerá várias providências e medias, entre elas

taxa judiciária, impostos, cálculos das custas e alguns feitos.

Outrossim o valor atribuido, o fez em acordo com

realidade, sem descumprir critérios nos artigos mencionados.



Nos Termos do Art. 259, II, "Havendo Cumulação de

pedidos, corresponde a soma de todos eles", destarte, o valor já fixado, deverá ser

o ponto de referência para o pagamento de taxas judiciárias.

Reforço, através de cálculos abaixo os valores de pecúnia

A CADA RECL , Afora honorários advocatícios, desse modo, não há

valores absurdo ou ilíquidos, e sim reais.

Aviso Prévio..

Salário Trezeno..... ......R$165,00 x 7

Salário Trezeno Proporcional

Férias Vencidas R$ 165,00 x 2 =

Abonos de férias. V3 de 89 a 95.

Feriados(15 dias ano R$ 165,00 x 7)

Reflexos das Horas extras.

F.G.T.S.

Multa F.G.T.S.(40%)

Seguro Desemprego(indenização) R$165,00 x 5

Multa(Art. 477 CLT).

SUB-TOTAL

.....R$ 165,00

R$ 1. 155,00

R$ 96,00

R$ 1.980,00

R$ 660,00

R$ 1.155,00

R$ 1.522,00

R$ L639,00

R$ 751,00

R$ 825,00

R$ 165,00

R$ 10.113,00

x 2

Duzentos e Vinte e Seis Re is)

R$20.226,00(Vinte Mil e



DA INÉPCIA VESTIBULAR

0 reclamado fez uma verdadeira "miscelânia" em desordenados

artigos do CPC, onde pretendida confundir ou induzir o juizo a erro. 0 reclamante

mais uma vez atendeu todos os requisitos do art. 265, 267, 282, e 295 do CPC,

conforme exposição:

Não houve morte ou perda da capacidade processual do autor ou

procurador, todos estão com aptidão de gozar seus direitos e de assumir

obrigações(Art. 7'PC), dentro do LEGITIMATIO AD PROCESSUM, tanto que

assim, a petição inicial atendeu todos os requsitos do Art. 282 do CPC.

Dos fundamentos: expês, horário de trabalho, sobrejornada,

salário e outros, quanto a forma genérica de trabalhadores rurais, esta forma, foi

dada pelo reclamado ao assinar a CTPS, pois assim o empregador possa ordená-

los que faça qualquer serviço, como cita as fls. 24,(Carga e descarga de
ucaminhão), limpavam pasto, faziam acero..."

Dos pedidos: Reclamam os direitos sociais, de exposição

cristalina e fundamentos nos preceitos legais.

Para o reclamado invocar o Art. 267, I, do CPC, os reclamantes,

teriam que ferir os incisos ou parágrafo do citado artigo, fato que não ocorreu.

Insiste, ainda, invocar o art. 295(CPC).

A petição, ora apresentada foi perfeita e regular, demonstrando os

fatos e direitos de modo a esclarecer o julgamento do mérito. Os fatos narrados

são lógicos e compativeis entre si, sem defeitos ao pedido ou á causa de pedir, de

maneira que possibilita ao MM. Juízo julgar procedente a reclamação aos

reclamantes.

Em face dos fundamentos impugna o pedido em que o reclamado

argiii inépcia na inicial.



DA CARÊNCIA E AÇAO

Sendo a ação um direito assegurados a todos, que necessitam da tutela

jurisdicional do Estado, concretizando, assim no ingresso em juizo. A pessoa

adquire ao nascer, entretanto ao ver um direito seu ameaçado ou violado, desde

que, atenda as condições da ação.

Os reclamantes, jamais ausentaram das 03(três) condições da ação,
satisfazendo-as:

a) POSSIBILIDADE JURjDICA DO PEDIDO, outrossim, com o vínculo

empregatício e assinatura do CTPS, este pedido da tutela jurisdicional, é
assegurado, aos reclamantes os direitos pleiteados porque está previsto em leis

constitucionais, CLT e outras que normatiza o trabalho rural.

b) INTERESSE DE AGIR, os reclamantes buscam proteçíío,ao Estado,
através do judiciário, quando sentiram seus direitos ameaçados ou

violados,promoveram ação para receber os créditos trabalhistas não pagos pelo
reclamado.

c) QUALIDADE PARA AGIR, os pressupostos estão atendidos, visto

que, existe identidade entre a pessoa que pede a tutela jurisdicional e os direitos

apontados, ora violados ou ameaçados, como prova a relação

reclamante/reclamado(através da CTPS e recibos no processo) e a não quitação
dos direitos sociais na presente ação.

É de observar, que as condições da ação, foram observadas e obedecidas

para o ingresso em juízo, então, ilegítimo foi o reclamado em sua tese á falta de

carência da ação aos reclamantes



LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Absurdo foi a acusação de litigantes de má-fé, argiiindo os art. 17 e

18 do CPC, sem contudo explicar os fatos acusando de forma genérica, vaga e

abstrata, modificando a verdade dos fatos avocando artigos do CPC E CC,

inaplicáveis ao fato, deturpando-as intencionalmente e maliciosamente.

Diante dos fatos, o reclamado subestima a inteligência e o

equilibrio do julgador na condução da análise do mérito. Levando-se ainda em

consideração que o reclamante busca, através dos meios permitidos em lei, a

proteção do poder jurisdicional do Estado, a fim de resguardar os seus direitos

postergados, o que não constitui litigância de má-fé.

0 fato de haver o reclamante postulado na justiça os seus direitos,

usando dos meios disponíveis ao seu alcance não significa alterar a verdade dos

fatos e nem usar o processo para conseguir objetivo ilegal.

DA LEGITIMIDADE DA PARTE

Toda pessoa que se acha no exercicio de seus direitos tem

capacidade de estarem em juízo o LEGITIMATIO AD PROCESSUM, diante dos

pressupostos atingidos, buscam a pres tação jurisdicional no julgamento do mérito

da ação trabalhista, em que foram empregados do reclamado no ano de 1989 a

1995, revestidos no direito de postular PRO BANDI, cujos fatos os reclamantes

são detentores.

Não há que se negar o vínculo empregatício,conforme documento

as fls. 08,09 e 10.Provar a inexistência é sua obrigação(Ônus Probandi)Outrossim,



reconhece o reclamado ks fls. 23 e 24 a relação trabalhista, definindo as atividades
rurais dos reclamantes, que não cabe contestação a prova escrita, inclusive seus
afazeres, oferecendo ainda moradia aos mesmos. Os recibos juntados ao final do
contrato serviços, como acero(capina a cerca) as fls. 45 e 48 e carga e descarga as
fls. 46 e 47, os meses citados nos recibos não são de safra, descaracterizando,
assim a tese de trabalho eventual.

DO MÉRITO

0 vínculo empregatício esta claro nos recibos ao empregados as
fls. 08 a 10 e 43 a 51, o qual confirma o desvio de função dos reclamantes, além da
sobrejomada de 105 horas mensais, carga e descarga em caminhão de mercadorias,
impostas sem controle do excesso de peso.

Os Requerimentos feito pela reclamada, Fazenda Goianã Ltda.,
em contestação não encontram amparo legal, visto que, a negativa foi genérica, e
não item por item com preceitua o Art. 300 e 302 do CPC, não manifestou sobre
fatos narrados na petição inicial, e que abaixo se transcreve, decisão do TRT la
Região:

"A Contestação por negativa geral equivale a nada
impugnari(Calmon de Passos). Incumbe ao réu, por dever de
lealdade, expor na defesa as razões de fato de direito com que
impugna o pedido. Art. 300, do CPC - Manifestando-se
precisamente sobre os fatos narrados na inicial, sob pena de
presunção de veracidade dos mesmos - Art., do CPC". (Ac. TRT
la R - Pleno - Proc. AG REG. 10/81- Rel. Juiz Marco
Auréilio Mendes de Farias, Prof. em 02.07.81 - DDT.,C. Bomfim e
S. Santos, 18a. Ed. E. Trab., p. 132).

APÓS, ENTRO, Que seja mantido os pedidos, itens 01 a l9 da inicial:
'I



~G

Expedidos oficios a DRT, INSS e CEF. e Procuradoria do

Trabalho, os depósitos do F.G.T.S. não foram depositados;

Seja concedido assistência judiciária(Lei 1050/60 e 5584/70, Art.

14 Parágrafo I');

Seja concedido honorário advocaticios na base de 20%;

Não seja admitidos verbas somente na execução de sentença vez

que, os cálculos ao valor da causa nessa impugnação são cristalinos;

Que os valores de compensação pecuniárias sejam inaceitáveis

pois os valores pagos são verbas salariais e não rescisórias;

Seja os descontos fiscais e previdenciários indenizados aos

reclamantes;

Seja observada o Art. 7', XXIX, b Constituição Federal, na qual

inexiste prescrição qiiinqãenal ao trabalhadores rurais.

Protesta provar o alegado por todo os meios de direito admitidas.

Goiânia, 20 de Novembro de 1995.

Sebas 'ão i Silva

OAB-GO 14.582A
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l2 ~CTRATO DE TRABALHO

,~., e/eP~ We~..e./.
Ceem .6/',/e...ãt//.'.(r9Y!'."./iX...,„......,.....,.
Rua dff/H.FgP ..cfr..~..c...&..d.................. N4......, ..
Munidpio~&~/e'.rrrfer~C.W Est.....6A~&rfpd'...........
Esp. do estabekámento....FEZ'&.//.A.C............,.......
cmgo...~&&if/a/FWJFd'...../ f./r/cEee. d'....,...,.....,......,.
................................ C.~ nr..............................,.
Data admissão Úr/..de ...&7+McP...,......... dc 19&.
Registro nf ......A..d............Fls/Ficha ..Derf................
RanunemsãO CSPeCifiCada df'dd@.,Ze.e/rfefff/dd'..ee..
n.av~edr....&~~..u.. M..~~dl/d..f...d3d.n

— Zr.&/&...i..&zg.
~

d . g.~n.......

CONTRATO Dg TRABALHO

Empregador

Data admissão ......de ...

Registro nf ..................
Remunemcão especificada

Fls/Ficha ...

CGC/MF.

Rua

Munidpio ........................
Esp. do estabelecimento......

Cargo ..

C.EG nf

de 19

ll art

iI M

wÁmee
egn

ie

Data mfdtuf fade...... /4.&r. ofdt.......... de f9..:.P.

Ass. ofoocmpi~e'r ou a rogo c/test.

le

Data Núda......de......

go

... de 19.....

Asa do empregador ou a mgo c/test.

Ass. do empmgador ou a rogo c/tesL

Com. Dispensa CD Nf

rir fotoe ~ coar e origine
~or. ~ JfJlfra )

ie

Com. Dispensa CD NT

ge

Corsário Bea. Clell SL Cleeua rll o

Bllr Beatas de Sousa
Sab Oficial



CONTRATO olí TRAEALHO O

CONS! RIJTPRA CONTINENTAL l.li!A
Empreaador

,„, g3. í! LÓ,.Ís..'Í..kÕ!Í!..:.'o8,...,
R gg, o,p;@1.íÍL.9ll,hrl«g.g.s;.......N. 0! 8
Munieipio Píl i f l (, l 4 FbTEsl OQ
Erp. do eslabekamenio..C.Q.ld.áí...l..C.!.KlA-............

C~o...~.GBu.L.V..Í.E...,..................................
+'"...............'................. C.!Ifx '...Q.'4322.........,...
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Em face da certidao de fls. 66v.,

repita-se a intimação de no 6
a procuradora do reclama no ender o
constante do mandato d fls. 29/30 SP

Em 01-02-96,

nando da Costa F rrira

Juls do Trabalho Subst tuto
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,P;" ',lnoSí. Dí. Jul? I iesiut'il&o rla ira. Jlsitíi &I é. Oiiciliéitéio e Julaiuiieiito il'ioiônia-Cio.

lr P s dos&r

Jr'ernan a Co Ia Fe rra

o Tr olho s&i&o&o

('KLS(J MANOEL FA("HM&A (1AJéE&rDA
GOZE%&&A), devidiunente qualif ca&la nos autos n. 96tii9o, A9ão Recléunatória Trabalhista
proposta em, eu destavor pôr é& CdivAI,DD 51ARTP'S DE SC)D7r&, vê&n a diona presen9a
dê U.EB.B, através de sua procuradora que r.sta subscrê1é (Ivl)), RE&„&CRER A
JEN I ADA D&3 SN3STAIJELE&JMMTC) an. an, bem como i ..querer ipiê la9a consta& na
capa do processo o Boi&lê da substabêlecida, bêni corno o ewlere9O para o qual ser&io
encaminhadas as notificaroes: Aé. (ioiás n. 6(!6 - Ld. 3.;inaoaba&&lé sala 140' carmo.

ii laia-(éo.

Ueiii &BBCla. requr iéêr rpiê OS i'l&u&irl&i&ed Jiirnrte
.. ; su..., O'TPS .d Brio&nal, p;u-o riue sd t nhd ista por 18 horas, tendo em &sta que.

pêros junt;alé&s tis. Crl e 6a &ato constarri o Boina d..s rêclénna&&tes, BI&serv&sido-se in&i&!a
rlile éis ri&ir&ta(oes rlo coltlrato dê ti al)alho p;aa coi&i a r&rel&ai&urb& i;onsta ripenas o peiaodo
é39,'"'1 rerificéai&lo que nos periodo eio que :deva labo- — cia&nada, a DTPS esta asai'iada
liol 0&iti'a li&TBB.

N. Te&1&Bis

i'. Def riniento
Cici;u»éi, 3 de fevereiro de 1996



SEBASTlAQ t'ARfA JUNIOR

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, sem reserva de iguais poderes as
procurações a mim outorgadas pelo Dr. CELSO MANOEL FACHADA,
FAZENDA GOIANA, na pessoa da Dra. MERCYA ARYCE DA COSTA,
brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem do Advogados dos Brasil,
seção de Goiás sob o ns 3309, com escritório Profissional a Av Anhan erra na
606, Edificio Minasbank, sala 1.402, fone 225.86.77, Gotâma, Goiás. Para
atuar junto ao Forum da Justiça Federal do Trabalho, seção de Goiás, em todas
as ações Trabalhistas em tramitação ali existente contra o outorgante e que
figure minha pessoa como procurador. Podendo e devendo o dito procurador
tudo fazer para o bom e fiel cumprimento do presente substabelecimento.

Goiânia, 31 de janeiro de 1.996.

nora.ar&an a BASTIAO FARIA JUNIOR

I
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Exmo. Sr. Dr. Juiz'residente da 6a. J.C.J de Goiânia.

1 g ~*') ]é 3 ) é& fJ ) 4 I -'

L vi" IU J niríí ééneísíia

Processo no 968/95

Féííaía
COS

FeíaaíIda, SUbéIUUIU
(Ubblhé

JUIZ UO

AGNALDO MARTINS DE SOUZA E VALCIENIO MORAIS,
dá qualificado nos autos em tela, vem através de seu advogado (M.J) a
presenca de V.Exa., com devido acato, requererem.

Juntada das CTPS no original em audiência
próxima, visto que, o pedido da recda. constitui, pura e simplesmente,
procastinacao ao deslinde da acao.

Até porque as mesmas já foram apresentadas a
esta presidência, a qual solicitou as fls. 14, sem determinar prazo,
desde que nao ultrapasse a audiência de instrucao, cópias das CTPS dos
reclamantes as fls. 12 e 13 do Sr. AGNALDO, 12 e 37 do Sr. VALCIENIO,
que por sequência constam os nomes dos reclamantes âs fls. 08 e 09
(cópias da CTPS) nos autos em epigrafe.

Nestes termos,

Pede o prosseguimento do feito.

Goiânia-GO, 19 de marco de 1.996.

Sebas ia
OAB-G
OAB-DF 9.753

í

I

t 'a Silva
14.582-A
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Zxmo, Sr, Dr, Juiz Presidente da 6a. Junta de Conciliaçao e Jul-
gamento de Goiânia-Go,

J.
Intime-se o reclamante para,

em 05 dias, juntar aos auto ópia de to;.
das as folhas de sua CT , con 'e soli-
citação infra.

Em, 1 . 4. 6

prrt'IPO

Fy'OOOPTO
lho Sobsb

JplO
Obplhp

Celso '"anoel Fachad.a, d eviã.amente qua-
lificado nos autos n. 968/95, çao Reclamatoria Trabalhista pro-
posta em seu&hsfavor por Agnald.o artins de Souza, e Valcenio Mo-

rais, vem a digna presença de V,Zxa., atraves de sua procuradora
que esta subscreve (ma), manifestar-se a espeito da peitçao fls,
60, esclarecendo que, a Reclamado ao pedir a juntada da CTPS do

Reclamante solicita que faça de todas as paginas, a fim de cue pos
sa verificar se houve labor em outras firmas nc período alegado
na inicial(que) o qual afirma ter laborado para o :reclamado, rei-
terando portanto o pedido feito,

N. ermos

P. Deferimento

OAD-Go. n, 3309
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 6'.C.J. DE GOIÂNIA

Processo n'68/95

J.
DaJfir
Emg

lllZ .Si ira Fii/'
trlfde 'ie

TrabalhoJUIZ
SUBSTITUTO C3

C3
CD

AGNALDO MARTINS DE SOUZA e VALCIÊNIO MORAIS, já
ualificado nos autos em tela, vem através de seu Advogado(m.j.) a presença de V.Exa., com

devido acato, requererem, prorrogação do prazo, em mais 10(dez) dias, para juntar suas CTPS,
visto que, residem em outra comarca(Palmeiras de Goiás), e como de costumes trabalharem em
diversas fazendas deste Estado.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia-Go, 29 de Abril de 1996.

OAB-GO 14.582A

OAB-DF 9.753
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AGNATDO MARTINS DL'OUZA so VAICIFNIO l",,ORAIS, já qua
lificado nos autos em tela, vêm através de "eu advogado (M.J) a pre-
senqa de V. Ex%. s com devido acato, requererem,

Juntada das CTPS no original, até porque asmesmas'a

foram apresentadas a esta. Douta Presidencia, a qual solicitou as
f1 s. 14, sem determinar prazo, desde que nao u1trapasse a audiencia, de
instruqao, cópias das CTPS dos reclamantes as f I s. 12 e 13 do Sr. A~'AIDC,12 e 37 do Sr. VATCINIO, que por sequência constam os nomes
dos reclamantes as f t s. 08 e 09 (cópias da 0 PS) nos autos em ep(grafe.

Nestes termos,

Pede o prosseguimento rio feito.

icnia-GO, 07 de maio de 1996.

Sebasti o . nt i Si1va
OAS-GO
OA13-DF

14.582-A
9.753
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P. J. - J. T.- TRT DA 18 REGIAO - 6" JCJ - GO

ATA DE AUDIÊNCIA
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v
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Aos 13 dias do mês de junho do ano de 1996, reuniu-se a 6'unta

de Conciliação e Julgamento de Goiânia, presentes o(a) Exmo(a). Juiz(a)Presidente e os Srs. Juízes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao processo 6» J.C.J. número.:

968/95-6 - entre partes: AG MART1NS DE SOUZA e VALCIÊNIO

MORAIS - Reclamante(s) e CELSO MANOEL FACHADA - Reclamado(a/s).

As 14:15 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz(a)

Presidente, apregoadas as partes: PRESENTES, os reclamantes, seu patrono e o preposto do reclamado,

conforme ata da audiência anterior, PRESENTE a patrona do reclamado Sra. MÉRCIA ARYCE DA

COSTA, OAB GO 3309.

Depoimento pessoal do reclamante AGNALDO MARTINS DE SOUZA:

que o depoente trabalhou na Fazenda Goianã de 83 a 95, sem interrupção; que o depoente interrompeu a

sua prestação apenas por um mês e meio quando trabalhou na Construtora Continental; que o depoente

não recebia salário fixo por mês; que o depoente reafirma que nunca recebeu salário fixo; que o depoente

declara que sempre recebeu por serviço prestado, isto é, o depoente combinava previamente com o

reclamado o preço de cada serviço, que o depoente recebia logo que terminava o serviço, que os recibos

de fis. 43 â 51 traduzem exatamente a maneira como o depoente fazia e recebia os seus serviços; que o

reclamante VALCIÊNIO MORAIS, que é sobrinho do depoente, também trabalhava da mesma forma que

ele, isto é, o referido reclamante também nunca teve salário fixo e recebia por serviço prestado; que o

reclamado apenas verificava se o serviço tinha sido feito e muitas vezes nem isso fazia, isto é, o reclamado

confiava na palavra do depoente e lhe pagava desde que este lhe disesse que o serviço já estava pronto; que

o depoente e o seu sobrinho moravam na casa do seu irmão Jales, que era empregado da fazenda; que o

referido Sr. Jales era Pai do reclamante VALCIÊNIO MORAIS e irmão do depoente, que a casa onde o

Sr. Jales morava ficava na fazenda,'ue o depoente foi para casa do seu irmão por conta própria, porque

não tinha onde ficar; que por muitos meses o reclamante ficava sem serviço e nada recebia; que quando

o depoente tinha serviço ele trabalhava direto, nada mais.

Depoimento pessoal do reclamante VALCIÊNIO MORAIS: que o depoente

trabalhava e recebia da mesma forma que o reclamante AGNALDO, nada mais.

Dispensado o depoimento pessoal do preposto do reclamado.

0 Juiz Presidente dispensou a oitiva das testemunhas, por entender que o

processo já se encontra em condições de julgamento.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais orais pela procedência e improcedência da ação, respectivamente



pelo reclamante e reclamada.

Última proposta conciliatória recusada.

Julgamento: 21.06.96 as 13:50 horas.

o

u

r

Cientes as partes.

Nada mais.

As 14:52 h s, errou-se a íência.

PsS'L REIRA
Iuíxa Clas. dos Em regadores

Reclamaste

Advogado(a)

Reclamado (a/s

Advogado(a)
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
SEXTA JUNTA DE CONCILIA(AO E JULGAMENTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18" REGIÁ 0

Aos 21 dias do mês de junho do ano de 1996, reuniu-se a6'unta

de Conciliação e Julgamento de Goiânia, presentes o Excelentíssimo Juiz Presidente e

os Srs. Juízes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao processo 6" JCJ

número: 96S/95-6 - entre partes: Agnaldo Martins de Souza e Valciênio

Morais (reclamantes) e Fazenda Goianá - GO (Celso Manoel Fachada )

(reclamada).

As 13:50 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do (a)

MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes: ausentes.

A seguir, proposta e votada a solução do litígio, a Junta proferiu a

seguinte decisão:

Agnaldo Martins de Souza e Valciênio Morais,

qualificados a folha 02, ajuizaram reclamatéria em face de Fazenda Goianá - GO, na

pessoa de Celso Manoel Fachada, alegando terem sido admitidos em 10.01.89 e

despedidos em 16.07,95,

Pedem as parcelas descritas na inicial.

Contestando o pedido os reclamados, inicialmente, bateram-se pela

prescrição. Em seguida aduziram em síntese o seguinte: que a petição inicial seria inepta; que

os reclamantes seriam litigantes de má-fé; que eles (reclamados) seriam partes ilegitimas

passivas; que não teria havido vínculo empegatício entre as partes; que os pedidos



improcediam em sua totalidade.

Foram colhidos os depoimentos pessoais dos reclamantes.

Razões finais orais e tentativas de conciliação rejeitadas.

INÉPCIA DA INICIAL

A petição inicial, em sua maior parte, não é inepta, porquanto não

configurada nenhuma das hipóteses previstas nos incisos I a IV, do parágrafo único do artigo

295 do CPC.

Exceção se faz apenas aos pleitos realtivos a feriados e horas

extras. Os reclamantes, ao formularem tais pedidos, não esclareceram em quais feriados teriam

trabalhado e nem a jornada de labor por eles cumprida, de modo que ficou caracterizada a

situação regulada pelo inciso I, segunda parte, do parágrafo único do artigo 295 do CPC.

Extingue-se, pois, o processo sem julgamento do mérito em relação

aos dois pedidos supracitados (artigo 267, I, do CPC).

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Os reclamados alegaram que seriam partes ilegítimas passivas em

virtude de não ter havido vínculo empregatício entre as partes.

Semelhante argumento, entretanto, não serve para tipificar a

ilegitimidade passiva, constituindo-se, na realidade, em matéria de mérito e sob esse prisma

será apreciado.



g4

Os reclamados seriam partes ilegítimas passivas se os reclamantes

não lhe tivessem prestado serviços, mas tal não ocorreu, eis que restou incontroversa a relação

de trabalho havida entre os litigantes.

Rejeita-se.

DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Depreende-se do depoimento pessoal do reclamante Agnaldo Martins

de Souza que não houve relação de emprego entre as partes, eis que ficou demonstrado que os

autores não preencheram nenhum dos requisitos estabelecidos pelo artigo 3'a CLT.

0 referido reclamante confessou, primeiramente, que não recebia

salário, mas tão somente por serviço prestado, isto é, o reclamante combinava previamente com

o reclamado o preço de cada serviço e recebia tão logo terminasse o encargo.

Ficou evidenciado também que o reclamante não trabalhava de forma

subordinada, uma vez que o reclamado apenas verificava se o serviço tinha sido feito e muitas

vezes nem isso fazia. Em outras palavras, o próprio reclamante se impunha a maneira como

deveria trabalhar.

Ficou patenteado, por último, que o reclamante não laborava de

modo permanente, visto que ficava meses sem serviço, ocasiões em que nada recebia.

0 outro reclamante, Valciênio Morais, de sua parte, trabalhava em

condições idênticas.

0 reclamante Agnaldo declarou ainda que se encaminhou â sede da

reclamada por conta própria para ficar na casa de seu irmão, vez que não tinha onde ficar.



Esclareça-se que o irmão do citado reclamante era empregado da reclamada e pai do outro

reclamante (Valciênio Morais). Isso explica a razão dos autores terem permanecido tanto tempo

na fazenda (reclamada). Na realidade, os autores Agnaldo e Valciênio não tinham para onde

ir e fizeram da casa do Sr. Jales (irmão e pai de um e outro respectivamente), que era empregado

da fazenda e lá residia, a sua morada.

Por todo o exposto reconhece-se que inexistiu relação de emprego

entre as partes, ficando, consequentemente, indeferidos todos os pedidos, que dela dependiam

inteiramente.

Devem ser excetuados apenas os períodos de 01.08.89 a 30.11.90

(para o reclamante Valciênio) e 01.04.89 a 30.11.90 (para o reclamante Agnaldo), nos quais

estabeleceu-se vínculo empregatício entre as partes, conforme cópias das anotações nas CPTS

(docs. de fls. 61/62), confirmadas pela juntada aos autos das CTPS originais.

Entretanto, mais de dois anos já foram transcorridos desde a extinção

dos aludidos pactos laborais, de modo que os créditos a eles relativos encontram-se prescritos.

Não há falar em litigância de má-fé, posto que os autores, conforme

o Juízo apurou, são pessoas humildes, que pouco ou nada sabem dos direitos e deveres legais

que devem observar.

COA'CL USAO

Resolve a 6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - GO.,

por unanimidade, julgar improcedentes os pedidos, para absolver os reclamados das

reivindicações formuladas.



Custas pelos reclamantes, no importe de R$-20,00, calculadas

sobre o valor arbitrado de R$-1.000,00, isentos.

Cientes as partes.

Nada mais.
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM''.C.J. DE GOIÂNIA-
GO

vi*I a turl I

RECURSO ORDINÁRIO

Proc.: 968/95
Jurz Presrdente

%aíída 4iíciíz gamas dá 5i lva
.lutza do Trabalho Substituta
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AGNALDO MARTINS DE SOUZA e

VALCIÊNIO DE MORAIS, já qualificados no qual contende com
FAZENDA GOIANÂ e C:LSO MANOEL FACHADA, vem
respeitosamente, por seu advogado adiante, assinado, interpor RECURSO
ORDINÁRIO, com fulcro no artigo 895, da C.L.T., inconformado que
está, datavênia, com a sentença proferida, requerendo que, após as
formalidades legais, sejam os autos remetidos â instância ad uem, para
nova decisão.

TERMOS EM QUE,

Pede deferimento.

Goiânia-GO., 27 de junho de 1996

SEBAST NIO DA SILVA
OAB-DF 9753

OAB-GO 14.582-A



RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO N':
RECORRENTE:

RECORRIDO:

9611/95 - 6"'.C.J. de Goiânia - GO
Agnaldo Martins de Souza e
Valciênio Morais
Fazenda Goianã (pessoa jurídica fls. 31 a 42) e

Celso Manoel Fachada (pessoa fisica fls. 8, 9 e
10).

RAZOES DO RECORRENTE

EGRÉGIO TRIBUNAL

A sentença proferida pela MM"'"'.C.J. de
Goiânia-GO., nos presentes autos, há que ser anulada e proferida nova
decisão segundo razões adiante expostas:

P RELIMINARES

CERCEAMENTO DE DEFESA

PRELIMINARMENTE não pode ser
considerado o depoimento pessoal de um válido para outro depoente, ainda
mais de pessoas humildes, que lidam no campo (conflssão é ato pessoal),
por conseguinte dispensa a oitiva de testemunhas, (as fls. 81), que diz o

art. 332 do CPC.



"Todos os meios legais bem como os moralmente
legítimos, ainda que não especificado neste
Código, são hábeis para provar a verdade dos
fatos, em que se funda a anão ou a defesa. 0 art.
7", I, da C F., também a respeito e
jurisprudência.

"A prova testemunhal é modalidade probatória
eficaz para a comprovaçõo da frequência. Seu
indeferimento constitui nulidade processual por
cerceamento de delesa. (TST, RR 44.855/92.5,
Francisco Fausto, Ac. 3'. 4.562/92)".

"Constitui cerceamento de defesa, acarretando a
nulidade da sentença, o juiz que reduz a
sustentaçõo oral dos litigantes as procedência e
improcedência do pedido". 0 advogado tem o
direito de ver consignado em ata ainda que
sumariamente as razões que espendeu em prol de
seu cliente." (Ac. TRT, 3" R, 2' - Proc.
3.097/74, Ret. Juiz Gustavo de Azevedo Branco
(4.675) Dat. C. Bonfim e S. Santos, 14" ed., F..
Tras., p. 400).

Assim a Constituição Federal, CPC e
jurisprudência é cristalina quanto a cerceamento de defesa. Fato descrito
as fls. 81, em audiência de instrução e julgamento que ensejou
improcedente os pedidos da inicial.

Os reclamantes são humildes, sem
conhecimento jurídicos, analfabetos, suas assinaturas 'ão desenhos do
alfabeto, deste modo o depoimento pode ser facilmente conduzido a
inexistência do vínculo empregatício. No depoimento, em ítltímo, de
Valciênio Morais, depõe que trabalhava e recebia da mesma forma que
Agnaldo, nada mais. Como pode uma pessoa trabalhar e receber como a

outra e durante vários anos? Vejamos o que diz o art. 346 do CPC:



ip'A

parte res onderá essoalmente sobre os fatos
articulados, não podendo servir-se de escritos
adrede preparados; o juiz lhe permitirá, todavia,
a consulta a notas breves, desde que objetivem
completar esclarecimentos". (Grifo nosso).

Logo após, houve dispensa das testemunhas,
inclusive de formação secundária e encerrada a audiência, sem contudo ver
consignado em ata as razões finais que o advogado preparou em prol de
seus clientes.

MÉRITO

A reclamada não foi sincera a juntada dos
documentos de fls. 43 a 51, onde data a partir de 1994, e em datas
distantes, para induzir o magistrado a erro. Nesses recibos podemos notar
dupla assinatura, onde a suposta assinatura dos recorrentes consta somente
o I'ome e sem repique (vício do analfabeto repicar, pois desenha as
letras). Destarte, impugna tais documentos.

Os recorrentes não conformam com a falta do
vínculo empregaticio, pois a!i residiram no período de 1983 a 1995, em
casa de empregados da fazenda, se findo,". contrato, deixaria a casa
imediato como diz o art. 9', letra "C", parágrafo 3'a Lei 5.889, de
08.06.73.

"Residindo ou findo o contrato de trabalho, o
empregado será obrigado a desocupar a casa
dentro de 30 (trinta) dias".



Ora se lá estavam é porque o recorrido tinha
necessidade de serviço do trabalhador rural, para atingir o objetivo da
fazenda industrial seja em acero, carpina, plantio, descarga e outros
necessários a fazenda. Residindo na fazenda, ficava sob a dependência do
recorrido a qualquer hora, assim prova o contra-cheque as fls. 10, com
horas extras e o art. 2'a f.ei 5.889, de 08.06.73.

"Empregado rural é toda pessoa física que, em
propriedade rural ou prédio rústico, presta
servíeo de natureza não eventual a empregador
rural, sob a de endincia deste e mediante
salário". (Grifo nosso).

matéria.

Também há jurisprudência é pacífica quanto a

"A habítaCão fornecida pelo empregador
constitui utilidade de natureza salarial nos
termos do art. 45S da CLT. Irrelevante a
afirntatão em defesa que se trata de entrega
graciosa da moradia, porque o texto legal não
comporta exceCõcs (TST, RR 5 I.577/92-7,
Marcelo Pimentel, Ac 4" T. 1.267/93"

"Evidente o caráter salarial da utilidade
habítaCão, já que o fornecimento gratuito da
moradia pelo empregador visa a retríbuírão do
trabalho (TST, LrRR 9059/90-2 Cnea Moreira,
Ac. SDI 2.213/93)."

íA Sentença "a quo" entretanto, não atentou
ao texto legal e a jurisprudência, prendendo-se as teses do recorrido, mas
há jurisprudência inteligente que confirma a relação do emprego, como:



"Relação de emprego. Eventualidade de que
cogita o artigo 3" da CLT não se refere ã pessoa
do trabalhador, mas a natureza do trabalho que
este executa. Não é eventual o trabalho
compreendido no contexto das atividades-meio
ou atividades-fins que, usual e permanente, são
desenvolvidas pelo empregador. Só o que é
aquele de natureza transitória ou ocasional, que
o trabalhador, via de regra, executa ma Única ou
raríssimas vezes no âmbito da empresa. Ac. TRT3"'eg. 4'" T (RO 852/80). Rel. Juiz Tarcísio
Alberto Gíboski, DJ/MG, 27.10.89, p. 75."

Conforme transcrito acima está configurada a

0 relação de emprego claramente a essencialidade meio e fim do trabalho
durante ininterrupto tempo, após baixa na CTPS em 1990, pois,
continuaram na fazenda, os recorrentes, prestando serviços essenciais a

Fazenda.

Daí conclíti-se que a rescisão na CTPS, fora
puramente burla a Justiça do Trabalho, .íisco e aproveitamento da
humildade dos recorrentes, prejudicados em seus direitos sociais e mesmo
no período 89/90, na suposta rescisão nada receberam, como dezenas de
trabalhadores da fazenda, não houve depósito de FGTS e recolhimentos,
eis porque peço interveniência do Ministério Público, fato que se torna
comum nas fazendas industriais, lesando o sistema social, principalmente
as pobres aposentadorias do trabalhador rural, ainda mais agora com a

obrigatoriedade da CTPS assinada e conseqílente recolhimentos sociais.
(os recorridos não juntaram documentos de pagamentos sociais).



É importante ressaltar que a recorrida
contestou no juízo "a quo", somente a pessoa jurídica, ficando revel a
pessoa fisica de Celso Manoel Fachada.

Enfim espera os recorrentes reconhecimento
do vínculo empregaticio pedido na exordial, conhecido e provido o recurso,
seja no efeito devolutivo ou reformando a decisão de primeiro grau nos
termos expostos, por ser de direito e justiça.

Termos em que,

pede deferimento.

Goiânia, 27 de junho de 1996

SEBAS IA %TO IO DA SILVA
OAB-DF 9753

OAB-GO 14.582-A



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM"''.C.J. DE GOIÂNIA-
GO

RECURSO ORDINÁRIO

M5 l~
IlstttloUt9lo"~ EM~(~

Proc.: 968/95

AGNALDO MARTINS DE SOUZA e
VALCIÊNIO DE MORAIS, já qualificados no qual contende com
FAZENDA GOIANA e CELSO MANOEL FACHADA, vem
respeitosamente, por seu advogado adiante, assinado, interpor RECURSO
ORDINÁRIO, com fulcro no artigo 895, da C.L.T., inconformado que
está, datavênia, com a sentença proferida, requerendo que, após as
formalidades legais, se!am os autos rernetidos â instância ad uem, para
nova decisão.

TERMOS EM QUE,

Pede deferimento.

Goiânia-GO., 27 de junho de 1996

SEBASTIA A w TONIO DA SILVA
OAB-DF 9753

OAB-Gíi 14.582-A



RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO N':
RECORRENTE:

RECORRIDO:

968/95 - 6'.C.J. de Goiânia - GO
Agnaldo Martins de Souza e
Valciênio Morais
Fazenda Goianã (pessoa jurídica fls. 31 a 42) e

Celso Manoel Fachada (pessoa física fls. 8, 9 e
10).

RAZOES DO RECORRENTE

EGRÉGIO TRIBUNAL

A sentença proferida pela MM'"'.C.J. de
Goiânia-GO., nos presentes autos, há que ser anulada e proferida nova
decisão segundo razões adiante expostas:

PRELIM INARES

CERCEAMENTO DE DEFESA

PRELIMINARMENTE não pode ser
considerado o depoimento pessoal de um válido para outro depoente, ainda
mais de pessoas humildes, que lidam no campo (conflssão é ato pessoal),
por conseguinte dispensa a oitiva de testemunhas, (as fls. 81), que diz o

art. 332 do CPC.



"Todos os meios legais bem como os moralmente
tegítintos, ainda que não especificado neste
Código, são hãbeis para provar a verdade dos
fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 0 art.
7", I, da C P., também a respeito e
jurisprudência.

"A prova testemunhal é modalidade probatória
eficaz para a comprovação da freqiiência. Seu
indeferimento constitui nulidade processual por
cerceamento de defesa. (TST, RR 44.855/92.5,
Prancisco Yausto, Ac. 3" T. 4.562/92)".

"Constitui cerceamento de defesa, acarretando a
nulidade da sentença, o juiz quc reduz a
sustentação oral dos litigantes ãs procedência e
improcedência do pedido". 0 advogado tem o
direito de ver consignado em ata ainda que
sumariamente as razões que expendeu em prol de
seu cliente." (Ac. TRT, 3" R, 2" T - Proc.
3.097/74, Rel. Juiz Gustavo de Azevedo Branco
(4.675) Dat. C. Bonfim e S. Santos, 14"'d., f'.
Tras., p. 400).

Assim a Constítuíqão Federal, CPC e

jurisprudência é cristalina quanto a cerceamento de defesa. Fato descrito
as fls. 81, em audiência de instrução e julgamento que ensejou
improcedente os pedidos da inicial.

Os reclamantes são humildes, sem
conhecimento jurídicos, analfabetos, suas assinaturas são desenhos do
alfabeto, deste modo o depoimento pode ser facilmente conduzido a
inexistência do vínculo empregatício. No depoimento, em ítltímo, de0
Valciênio Morais, depõe que trabalhava e recebia da mesma forma que
Agnaldo, nada mais. Como pode uma pessoa trabalhar e receber como a
outra e durante vários anos? Vejamos o que diz o art. 346 do CPC:



"A parte res onderá essoaimente sobre os fatos
articulados, não podendo servir-se de escritos
adrede preparados; o juiz ihe permitirá, todavia,
a consulta a notas breves, desde que objetivem
completar esclarecimentos". (Crifo nosso).

Logo após, houve dispensa das testemunhas,
inclusive de formação secundária e encerrada a audiência, sem contudo ver
consignado em ata as razões ftnaís que o advogado preparou em prol de
seus clientes.

M ÉDITO

A reclamada não foi sincera a juntada dos
documentos de fls. 43 a 51, onde data a partir de 1994, e em datas
distantes, para induzir o magistrado a erro. Nesses recibos podemos notar
dupla assinatura, onde a suposta assinatura dos recorrentes consta somente
o 1" nome e sem repique (vício do analfabeto repicar, pois desenha as
letras). Destarte, impugna tais documentos.

Os recorrentes não conformam com a falta do
vinculo empregaticio, pois ali residiram no período de 1983 a 1995, em
casa de empregados da fazenda, se findo o contrato, deixaria a casa
imediato como diz o art. 9', letra "C", parágralo 3'a Lei 5.889, de
08.06.73.

"Residindo ou findo o contrato de trabalho, o
empregado será obrigado a desocupar a casa
dentro de 30 (trinta) dias",

J



Ora se lá estavam é porque o recorrido tinha
necessidade de serviço do trabalhador rural, para atingir o objetivo da
fazenda industrial seja em acero, carpina, plantio, descarga e outros
necessários á fazenda. Residindo na fazenda, fcava sob a dependência do
recorrido a qualquer hora, assim prova o contra-cheque as tis. 10, com
horas extras e o art. 2'a Lei 5.889, de 08.06.73.

"Empregado rural é toda pessoa física que, em
propriedade rural ou prédio rústico, presta
serviço de natureza n»o eventual a empregador
rural, sob a de endincia deste e mediante
salário". (Grifo nosso).

matéria.

Também há jurisprudência é pacífica quanto a

"A habitação fornecida pelo empregador
constitui utilidade de natureza salarial nos
termos do art. 458 da C.L.T. Irrelevante a
afírmaeão em defesa que se trata de entrega
graciosa da moradia, porque o texto legal não
comporta exceeões (TST, RR 51.577/92-7,
Marcelo Pirnentel, Ac 4" T. 1.267/93"

"Evidente o cariter salarial da utilidade
habitação, já que o fornecimento gratuito da
moradia pelo empregador visa a retríbuíeão do
trabalho (TST, ERR 9859/90-2 Cnea Moreira,
Ac. SDI 2.213/93)."

A Sentença "a quo" entretanto, não atentou
ao texto legal e a jurisprudência, prendendo-se as teses do recorrido, mas
há jurisprudência inteligente que confirma a relação do emprego, como:



"Relação de emprego. Eventualidade de que
cogita o artigo 3" da CLT não se refere ã pessoa
do trabalhador, mas a natureza do trabalho que
este executa. Não é eventual o trabalho
compreendido no contexto das atividades-meio
ou atividades-fins que, usual e permanente, são
desenvolvidas pelo empregador. Só o que é
aquele de natureza transitória ou ocasional, que
o trabalhador, via de regra, executa ma Única ou
raríssimas vezes no âmbito da eniprcsa. Ac. TRT3'eg. O'" T (RO Sã2/SO). Rel. Juiz Tarcísio
Alberto Giboski, DJ/MG, 27.10.S9, p. 7ã."

0y0

Conforme transcrito acima está configurada a

relação de emprego claramente a essencialidade meio e fim do trabalho
durante ininterrupto tempo, após baixa na CTPS em 1990, pois,
continuaram na fazenda, os recorrentes, prestando serviços essenciais a
Fazenda.

Daí conclúi-se que a rescisão na CTPS, fora
puramente burla á Justiça do Trabalho, fisco e aproveitamento da
humildade dos recorrentes, prejudicados em seus direitos sociais e mesmo
no período 89/90, na suposta rescisão nada receberam, como dezenas de
trabalhadores da fazenda, não houve depósito de FGTS e recolhimentos,
eis porque peço interveniência do Ministério Público, fato que se torna
comum nas fazendas industriais, lesando o sistema social, principalmente
as pobres aposentadorias do trabalhador rural, ainda mais agora com a4 obrigatoriedade da CTPS assinada e consequente recolhimentos sociais.
(os recorridos não juntaram documentos de pagamentos sociais).



g3/
É importante ressaltar que a recorrida

contestou no juízo "a quo", somente a pessoa jurídica, ficando revel a
pessoa fisica de Celso Manoel Fachada.

Enfim espera os recorrentes reconhecimento
ido vínculo empregatício pedido na exordial, conhecido e provido o recurso,

seja no efeito devolutivo ou reformando a decisão de primeiro grau nos
termos expostos, por ser de direito e justiça.

Termos em que,

pede de ferimento.

Goiânia, 27 de junho de 1996

SF.BAS A A i IO DA SILVA
AB-DF 9753

OAB-GO 14.582-A
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Ex.mo. Sr. Dr. Juiz Presidente da óa. Junta de Concitiaqão e Julgamento de Goiãnia-Go.

J.
Subam os autos ao Eg. TRT/18s Re-

gião com as nossas homenagens de esti-
lo.

Em 17-07-96.

Amei Srssd vKdouuas
Jsls do Trahaho Subautujo

FAZENDA GOIANA COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA., devidamente qualificada nos autos n. 968/95, Afão
Reclamatória Trabalhista proposta em seu desfavor por AGNALDO MARTINS DE
SOUZA E ALCENIO MORAIS, vem á digna presença de V%x.a., através de sua
procuradora que esta subscreve (Ma), contra mrazoar o Recurso Ordinário interposto
pelo Reclamante, o fazendo conforme petição anexa.

Requerendo que após as providãnctas processuais
de praxe que sejam os autos encaminhados ao TRT - 18a. Região.

N. Termos
P. Deferimento

Goi, 15 de maio de 1996

pp.M a eda Cos
OAB-GO. N.



Recorrentes: Agnaldo Martins de Souza e Valcenio Morais
Recorrido: li'azenda Goianã Comercial e Industrial Ltda
Processo n. 968/95

EGRÉGIO TRIBUNAL

0 inconformismo dos recoirentes não merece
guarida, uma vez que a sentença prolatada obsetvou as provas existentes nos autos e
confissão dos Recorrentes.

Os Recorrentes alegam em preliminar que
houve cerceamento de defesa, argiunentando que o depoimento de um não é válido para o
outro, o que no entanto não ocoireu, na ata tis. 81, os dois recorrentes prestaram seus
depoimentos, o Sr. Agnaldo em suas declaraçóes deixou claro, não ser empregado da
Recorrente, não preenchendo os requisitos contidos no art. 3o. da CLT, afirmou não
receber salário, nem ordens, fazia algum serviço o qual nem sempre era conferido,
confirmou ainda que os recibos juntados aos autos pela Recorrida. traduzem exatamente a
maneira como os Recorrentes faziam e recebiam pelos serviços prestados, constatando-se
nos referidos recibos que chegou a fazer um serviço por ano, alegando que seu sobrinho o
outro Recorrente recebia e trabalhava da mesma forma. afirmando ainda que foi morar na
fazenda porque seu irmão o qual é tio do Sr. Agnaldo era empregado da Recorrida ali
morava e estes espontaneamente mudaram-se para lá por não terem onde morar .

0 Segundo Reclainante Sr. Valciênio iMorais,
afirmou em seu depoimento que trabalhava e recebia como o Sr. Agnaldo, ficando claro
portanto que ambos não foram empregados da Recorrida, no período em que trabalharam
para a Recorrente 1990, tiveram suas CTPS assinadas e as respectivas baixas.

Os reclamantes prestaram seus depoimentos,
não havendo aproveitamento de depoimento, houve nos depoimentos prestados uma
confissão, a qual é considerada a rainha das provas, desnecessário se fez a oitiva de
testemunhas não havendo protesto por sua dispensa esta foi muito bem aceita pelos
Recorrentes. não havendo qualquer proibição quanto as razôes finais. este foram feitas.

Os Recorrentes pelos seus pr6prios
depoimentos não poderiam através de testemunhas mudar o convencimento do MM. Juiz "ã
quo". a fiuidaruentação da sentença foi feita com base uos depoimentos, nascendo destes a
certezajurídica

os fatos naitudos em Juízo devem ser
cabalmente proa&os, para que possam ser admitidos como verdadeiros, quando há
contissão que colidem justamente com as atirmativas contidas na defesa, dispensa prova
testemunhal, uma vez que a verdade flui através deles.



A CLT no sit. 818 estatui, que "a prova das
alega9ões incumbe ã patte que as fizer", no presente caso isto iião ocorreu, nos
depoimentos constata-se que os Recorrentes jamais foram empregados da Recorrida

Os Recorrentes alesam que a pessoafisica do
sócio da Reclamada ficou revel, o ação foi proposta somente contra a pessoa jurfdica
conforme pode-se verificar na inicial, "Anão Reclamatória trabalhista em desfavor de
Fazenda Goianã".em momento alan consta ali contra fazenda e seu sócio, portanto não
tendo porque cogitar-se de revelia, adernais não houve prova de que os Recorrentes tenham
trabalhado para pessoa fisica e tampouco jurtdica

provimento ao presente Recurso.
Pede por ser de inteirajusti9a que seja negado

N. Termos
P. D erhnetito
Goi 15 de julho de 19

pp. r c B

OAB-GO. N. 3309



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18e REGIAO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
isr, r . —%. 2r,Sw 8'., g~. gO (zésrasrs/

ÍNDICE - RO

Processo 6'CJ-GON'm 49/ o& / cí(

01. Sentença recorrida .

02. Intimação(ões) da sentença .

03. Remessa oficial

fls. Ii'V a

fls. — a

04. Recurso do(a) reclamado(a)

05. Depósito recursal

06. Comprovante do recolhimento das custas .

Data de recolhimento das custas

fls.

fls.

/ /—

07. Recurso do(a) reclamante

08. Comprovante do recolhimento das custas .

09. Contra-razões do(a) reclamante

10. Contra-razões do(a) reclamado(a)

11. Despacho de recebimento do(s) recurso(s)

fls. v"q a &na

fl.

fls a

fls..I OS a J oP.
fl

Obs.: 01. Juízes que atuaram na prolação da sentença: Presidente

; Representante dos Empregadores //
e dos Empregados

02. Número de volumes

Diretor de Secretaria

dar(rr /Irrnérsfna 1/á Barras lraf
técnico Judtolárro

TERNO DE REMESSA E REVISAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos contendo
folhas, todas numeradas e rubricadas.

Diretor de Secretaria

TRT 1.1.1386
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SECRETARIA DE COOBDENA AO JUDICIABIA

C E B T I D A 0

CERTIFICO L DOU I E que, n:rs d rt:rs abaixo re

lacion;rdas, nao houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional

do Trabalho da 10e Regi ro, com perraliznçãro total ou p'rrcial dns Ati

vid:rdes, conforme se especific'r:
le a 06 de 'anciro de 1995 — parte do neces

so Forense, que teve inicio em 20.12.94, instituido pel r Lei 5010/

ôô, art. 62, i.nciso 1;
30 de janeiro de 1995 — 2e feira — Ativida

rias suspens;rs conforme Port;rr i:r TBT/10e GP/SGP ne 436/94, de 09/12/

27 de fevereiro a 01 de mar o de 1995 — 2e

e 3e feira de Cnrn;rval e 4'- feira de Cinz:rs (Feriado Regimental

;rrt. 1IO do BEgimento Interno do TRT/18e Região);
12 a 14 de abril de 19.95 — 4& n ôe feira d'r

Sem;rn;r Santa (Feriado Begiment:rl — Art. 110 do Regimento Interno

rnT/18e Região);
21 de abril de 1995 — 6'- feira — Feriado Na

clon ll — TlnhDFNríS;
le de maio de 1995 — 2e feir:r — Feri;rdo Ner

c for)nl — D Ih l)0 TRAI)hl.IIO ;

24 de maio de 1995 — 4le feira — Atividades

sr&spensers em raz;ro de ser d rta especi'rl didic:rda a Noss;r Senhora

M;rri;r hrixilindor;r, S;mt;r Padroeira d;r cid;rde de Goiania-GO, fixad;r

como Feri errlo Muriicip;rl, o qu;r se equi.p;rra, segundo Lei Federal, ros

íerlados nacionais;
15 de urdro de 1995 — 5-'eirn — Feri:rdo Na

cionnl — COBPUS CIIBISTI.

r R.T, c30.025



8ri]usai (Regional 34 prn]aj/i4 3a l9. Região

11 de a osto de 1995 — 6'- feira — Feriado
Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TBT — 18~ Regiao;

07 de setembro de 1995 — 5-'eira — Feriado
Nacional;

12 de outubro de 1995 — 5'feira — Feriado
Nacional — Dat i especial dedicada em homenagem a Nossa Senhora Apa

recida, Santa Padroeira do Brasil;
24 de outubro de 1995 — 3-'feira — Feriado

Municipal — Aniversarío da cidade de Goiania;
1'- e 02 de novembro de 1995 — 4'e 5~ Feira-

Feriado Regimental (Art. 110 do REgimento Interno do TRT/18-'e-
gi:io) ;

03 de novembro de 1995 — 6'feira — Ativida
des suspensas conforme Portaria GP/GDG 358, de 20.09.95;

15 de novembro de 1995 — 4'- feira — Feriado
Nacional — PROCLAMAgAO DA REPÚBLICA;

08 de dezembro de 1995 — 6-'eira — Feriado
Regimental (Art. 110 do BEgimento Interno do TBT/18~ Regíao);

14 de dezembro de 1995

des parcialmente suspensas conforme Portaria
13.12.95;

5'feira — Ativida
GP/GDG N~ 434/95 de

20 a 31 de dezembro de 1995 — Parte do Reces

so Forense instituído pela Lei n'- 5010/66, art. 62, inciso I.x.x.
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x x x x x x x x x x x.x.x ~ x ~ x.x ~ x ~ x ~ x

x ~ x.x.x.x.x.x.x.x ~ x.x.x.x.x.x ~ x ~ x x x x x x x x x x x x ~ x ~ x ~ x.x.x
x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x x x x x x x x X.X ~ x ~ x ~ x ~ x ~ x ~ x ~ x ~ x

T,R.T, c30.025
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Gri]unnl Regional 3o 8rn&allio 3a O', Pegião

SECRETARIA DE COORDENA AO JUDICIÁRIA

C E B T I D A 0

CERTIFICO E DOU FE que, nas datas abaixo re
lacionadas, nao houve expediente nos Órgaos deste Tribunal Regional

do Trabalho da 18'- Begikio, com paralisagkio total ou parcial das
Atividades, conforme se especific i:

le a 06 de 'aneiro de 1996 — Parte do Reces
so Forense, que teve início em 20.12.95, instituído pela Lei 5010/

66. art. 62, inciso I;
19 a 21 de fevereiro de 1996 — 2-' 3'fei

ra de Carnaval e 4-'eira DE Cinzas (Feriado Regimental — art. 110

do Regimento Interno do TRT/18'- Begi io;

03 a 05 de abril de 1996 — 4e a 6e feira da
Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento Interno-
TRT/18e Regikio)&

I-'e maio de 1996 — Feriado Nacional — Dia
do Trabalho;

24.'de maio de 1996 — 6-'eira — Atividades
suspensas em r izao de ser data especial dedi'cada a Nossa Senhora
Nari i Auxiliadora, Santa Padroeira da cidade de Goiania-GO, fixada

como Feri ido Municipal, o qual se equipara, segundo Lei Federal,
aos feriados nacionais;

06 de junho de 1996 — 5-'feira — Feriado Na

cional — COBPUS CBBISTI.

Goiania,

C/77 ana ( Jí a ah r a í ~
7 a ea l hei : 77aiawa

Aa.r a ate JUJ1" uao



:"'k'I TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
18ã REGIãO

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS

Contêm estes autos folhas, com as seguintes irregularidades:

7
Para constar, lavrou-se o presente termo, aos dias do mês de

de 19

TERMO OE AUTUAÇAO

Aos dias do mes d

é3gyde 19 é, au(uei o presente qual

frftnits D
eietetuen.diluiu 4... rer e u

Cieeeieueeee u Beylrsu
tttt !0'. !arreai

TERMO DE VISTA

Ao dias do mês de

de 19~, fago estes autos com vista a Douta Pro uradoria Regional do Trabalho. Do que, para cons-

tar, lavrei este termo.

.ra md r,ri e, crus
Secr !d, ic Sepecrclrecdo

TitT - 'la'. iqeaião

TRT t.sa.oss
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Distribuido a(o) Procurador(a) do Trabalho

Dr.(a) jgr~' RA.

EM R3 / cK

Vale ia de B. Caslanheira LeãO
D cora fiv. Processual

PRT = 18 . RegiKo



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRAEVWHO
PROCURADORIA REGIONAL DO HO DA 18 REGIAO

nnianol~

PROCESSO — RO 1714/96

PROMO ~0 DO MPT

Do exame dos autos, depreende-se que, em

princípio, não há interesse público a justificar a intervenção do

Ministério Píiblico do Trabalho, a teor do disposto no art. 83,
inciso II, da Lei Complementar n'5, de 20 de maio de 1993, nem se
vislumbra quaisquer das hipóteses de atuação obrigatória, previstas
na Resolução n'2/93 do Conselho Superior do Ministério Público do
Trabalho, em razão do que oficio pelo prosseguimento, sem prejuízo
de manifestação, na Sessão de Julgamento, nos termos do art. 83,
inciso VII da Lei Complementar supra referida.

Goiânia-GO, 31 de julho de 1996

JOSE OS DA CUNHA ABREU

PkOC DOk DO TRABALHO



u... ', I,o(ãnl lncills I lago rcnlceáa Iicilcll nulos ilo
Egrãg,'o Tribunal Regional do Trabalho da 10s. RcãÍão

Va erlnde B. íustunheirn Leãtt
Diretora da Div. Processual

PRT ~ la . Região
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TRT ~ Sllar láaglao
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO
SAD - Setor de Distribuição

ser eéc,

TERMO DE RECEBIMENTO ~a

soe

Nesta data, recebi os pr sentes autos

Goiânia, ~ de ~

Chefe do actor de Di fnbuiõao

giÍson Ozanan 'zqeira
Sec. especial'do

I

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo Sr. Presidente, que em audiência pública,
realizada nesta data, foram sorteados os Exmos. Juízes:

RELATOR:
~ p - ~ ~ i r r -o-"t,",;f„l J;,'D MALDDIIIADIL'.

REVISOR.
.IALBA-LUZA GUIArA, S D MrEUJ1

Goiânia,QC de de t~

do S ieo de

P~aro rce asco ee

e Setor diI SAD.
t)l kI'ixl II)v F k C)CIO
SAD/ TkT — 18'. kL4IAO

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faCo remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo Juiz
errr n

QCTAVID 'DoLDdfr» "'' "' t.'""'"

Goiania Mde

TR)- f sõooe

Direto ervi e

Pedro %arce 1 Corte%

Dlnr'I'n'WRDC,LI )

Sâl) I . T — )8". Ii i'Irl t)
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/r
I'OI)t.lt JUI)ICIÁRIO

,IUS'I'I CA l)O 'I'I(At)ALI IO
I'l(Il)UNA(, Iti:Cl()NAI, l)O 'I'l(AI)AI,IIO 1)A I tl'tLOIÁO

lt I", C 19 Il I ttl Lr N 'I'
CIJI( I ll&ICO &lne, i&cs(n dntn, icccbi os liicsciitcs autos.

Goisriin Qg'e ~ &le 19)(i (3- íeirn)

Ivoiiildc I(an&os (g&rei& ox
Cheíe &Ic Gnbiiictc

C lr, I( 'I' I) A 0
CI..IUI II&ICO tinin os devi&los lins &1&&c os 1)ramos &l&is aits. 32,
V e 33 &lo Rcginrc»t&i 1»tel fio cat&io suslielisos, cnnfolllie a
l(enol&re;ro Adi»iiiistintiv;i ii" 28/9 I.
Goiíinia, p I," dc Q)3 &Ic 199G. (3- feira)

pJ Ivonildc l(nrnos 'Qiicil'07.
Cliete dc Gabinete

CONCLUSAO
Nesta dntn, fado coiicl«sos ns 1)i escnles nutos ao L".x&no. Juiz.
OC rÁVIO)OSI! Dl'. MA(lAI I IÁI!S Dl(UMlvlOND MAI DONADO,
Goisnin, gQ &le P g de 199G, ( Q- íeira)

I)) Ivonildc Itn»ios gncicox
Clieíe de Gnbiiiete



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALI I O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

VISTOS.
A Emincntc Juiza Revisora

Goiania, IQ de Me 1996. (&Ifeira)

Jrdz ocTÁvlo JosÉD GALRÁEs DRUMMoNDMALDDNADo

— Relator—

REMESSA
Nesta data, remeto estes autos ao Gabinete da Exma.
Juíza IALBA-LUEA GUIMARÁES DE MELLO.
Goiânia, .4 k) de ~de 1996. (4 @feira)

Ivonilde Ramo I oz-Chefe de Gabinete

G 1wplcocslcER D2A wpc
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RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os preséntes autos.

Goiânia, 16 de outubro dal 996 — 4 f. — 09:28h.

" Celso Alves 8e Moura
Assistente-Secretiit io

CERTI DAO

Certifico que os prazos a que se referem os artigos 32, V e 33 do Rl.
estão suspensos na forma da Resolução Administrativa n.'8/94.

Goiânia, 16 de outigiro de 1996 - 4 f.

Celso Alves de Moura
Asstslenle-Secretário

CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os presentes autos a Exma. Juíza IALBA-
LUZA GUIMARAES DE MELLO.

Goiânia, 16 de otitubro de 1996 - 4 f.

'elso Alves de Moura
Assistente-Secretá no

Vistos.
Apaíiita. &Q

Goiet ', ~~a3 6.

IA %tias~ //MA/tALS DEMEI.LO
JUÍZA ÍtEtrJSOSA

REMESSA ~ Q
Nesta data, remeto estes autof a Sejréfaría do Tribunal Pleno (STP).

iania ~i/ 996.

Cgfs~oAfves de Moura
Assis tenre-Seci eiá rio



CI:ATIRA o
CEP, TIP IE. 0, -. ( 1: Ic,,els que oe

pi'azos pl'Qc ."- u is '3. -'ZJT
GU MAI:,'&a '., :I. I I-

I& os-.= '-- -''i.~O a~ ~8 «.i8.& p-
motivo &ie ~'pâ

go&an,~+ e D Le IMK

C dio Ce ir dos Bets
Agente Ea &c ia'ace

G b Juiz ."'. : . Mello

cowceusAo
NeSta data, faCO COnCluSOS OS Preeentea autOS â EXmae
Julca Iclb -U, Ec én, áe

taotánia, .M áe .....Jls.'.......... de 19 cfd

Cl'o Crsnr doc eis
Agentc

c; b Jc!c .'..„, . Me!in

Vistos&
A Paute.

C'iânia ~Q../- ~ 7~
4 ie/Io

REMESSA
4eeta rlaln. remate eSteS autOS a. ?-2..-

Géli nia& ..C.d. de...............,„... da 19..&

c Gab,Seaiaten&e Secn&.é. & ec a,
ú&eaa IALSA-LUZA G. D MELLÔ

T.RJR ;RL Rc.ia
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P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 18'EGIÁO

TERMO DE RECEBfMENTO
CETIFICO que, nesta data, r h'a ata, recehi os pi entes aulasenviados pelo esmo JUIZ REVISOIR
Goiama-GO, sZ ~fie.....d.l .. 9 is ..6 ..e 19 . (.... /Ieirai

r
s a aiaaa Tri ai

gosnrtttrtf ~ '

ira STP

ee

c'ts ge-

ie

TRT - 1.30.024
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i
ut.s.

C E RTI l3ÁQ
CERTIFICO, para os devidos fins legais, que
nesta dato procedi a conferêricia dos presentes
auto" iio que se refere â nurnoraçân.
CEFITIFICt3 mais, que contém o "VISTO" dos
Exmos Juizos RELATOR e REVISOR, e o r.
despacho detorminando a sua inclusão em pauta.
Dou fé.

Goiânia, gl de 0 7 de199.( (3- /feira)

Fiftst Ilúd"i9assBania fitaria a,
Assistente-Chefe - SíP

CERTfDAQ
CEífTIFIOOrtifs, o presente processo fol incluido naPAU I/I DE Jt,il,G/ttMEN TOS da Boeeân Plenârla

Jp'. /J~ listeis, fultíirtíde tin DlsrlO dia JueflfadO Estadade Gni/ts

lit )tira

Jdo g(/ rle, Qg...de 199 tp)g..&.l6.F Dou rs,

Qeiânía„.(sede .. Q. (.... de 19/7.(Z- /feira)
~ s ~

Secretarie do Tribunal Pleno

66nia ií/uria da Siftst Iiudriffttes
Assistente-Chefe - Srp

Tnr 4.30.024



TERMO) DE .J(.tMTAI3A
Hasta data,fago jantada aos presentes autos da

Certid5o de J ~.'gan~cnto de Fls. )J.8-

GoiâniaJ5& 6 + de1 g).(3- /feira)

5êvia &áitit áa Stf'«"(t !~nárytres
Assistente Chefe - STP
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em
Sessão Extraordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos Senhores
Juízes e representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a
decisão abaixo transcrita no processo indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO
IALBA-LUZA GUIMARAES DE MEI LO
HEILER ALVES DA ROCHA
JOSÉ LUIZ ROSA
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA (convocado)

PROCURADOR(A) : JANILDA GUIMARAES DE LIMA COLLO

Processo TRT/GO/RO-1714/96 - V — 6'CJ de Goiânia
Relator(a) : Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND

MALDONADO
Revisor(a) : Juíza IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO
Recorrente(s) : AGUINALDO MARTINS DE SOUZA E OUTRO
Recorrido(s) : FAZENDA GOIANA - COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA E

OUTRO
Sebastião António da Silva; Mercia Aryce da CostaAdvogado(s)

DECISAO : Por unanimidade, o Egrégio Tribunal conheceu do recurso, rejeitou
a preliminar suscitada e, no mérito, NEGOU-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Juiz RELATOR.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 11 de abril de 1997

Goiamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno



TERM& GE REMESSA
gyeta data, remeta os autos ao 8. A. 9,
ooiá,$Wd* 0+, d 18)lkát ir i
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Ghefe de ttefviye-STA

Recebi cm
4'',0
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TRl - IB.s REGIÁO — SAD/ACORDAO

TéRViO Dí REViSSSA
G~5go

essa dos resentes autos ao
rtesta data, faqo rem :. p

... LP... R.MM3.~~~n ..LW/~Z ~..~...aú~iat.Pu'.

Em ...I F/.+'... / ..l.

Tnr- L30.027



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 18'EGIAO

RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia,~hde ~ &le 1997. (5- feira)

Cintin Ahartia Crmhn ITrnr--

Secretá ir f.„» rnlrz

TRT - 18". Regiaa

CONCLUSAO
Nesta data, faqo conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz OCTÁVIO

JOSÉ DE MAGALHAES MALDONADO.
Goiânia, /5 de 64 de1997. (6- feira)

Cintia Ahailia Cnnhn iirrrl 8

Secretária Eea crnirz, an

TRT - 18 . Regraa

0



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA l8'EGIÁO

CERTI DAO

CERTIFICO, para os devidos fms, que os prazos processuais
do Exmo. Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES
DRUMMOND MALDONADO estiveram suspensos no dia
2 I /04/97, em virtude de Feriado Nacional (Dia de
Tiradentes).

Goiânia, 22 de abril de 1997. (8 feira)

Cintia Abadia .unhn Bentre

Secretário Eeoeoiotrzodo

TRT - 18'egião

CONCLUSÃO

Nesta data, fa9o conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz
OCTÁVIO JOSlr DI! MAOAI.I IÁís DRUMMOND MAI J)OAAD.

Goiânia, 22 de abril tle l 997, ( 5- feira)

Cintia Abadia í,itnhn /Iertíee

Secret*rro Eee cwtrzodo

TRT - 18'. Regtão

O IWPIOOCSIICERIZI 1



P.J.-J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 18'tEGIAO

Vistos.
Lavrado e assinado o acórdão, remetam-se os presentes autos
a seqão competente (art. 162, ti 4'o CPC).

Goiânia, g8 de 4vtl de 1997.(3 feira)

Suely Teresa Silva de F. An rade — Secretário Especializado

RC1M ESSA

Nesta data, remeto os presentes autos a Seãão de Acórdãos.

Goiânia, 3C& de de1997.( I leira)

Cintia Abelin CTTnha Rentes

Secr ~ lárin Eepr crelrsrdá

Tur = tae trograo

IIEGIAO SAP~ACO&
MO DE RECEBiMENTQ

Nesta data. Teceb os rp esentes utos.
— ------ --- p--

Algema%'. Tfe 4aceráá Cárálfl
1 ecnico Jodicihrio

G TWPTOOCGTTCERT21-5.WPO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PR TRT-R -1714 96 - A ' 756 97 - 6'E IÂNIA-
RELATOR : Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES

DRUMMOND MALDONADO
REVISORA : Juíza IALBA-LUZA G S DE MELLO
RECORRENTES : AGUINALDO MARTINS DE SOUZA E OUTRO
RECORRIDOS : FAZENDA GOIANA - COMERCIAL E

INDUSTRIAL LTDA. E OUTRO
ADVOGADOS : Sebastião Antônio da Silva

Mércia Aryce da Costa

EMENTA

PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO.
0 CERCEAMENTO DE DEFESA POR
INDEFERIMENTO DE PROVA PRESSUPÕE UM
LEGÍTIMO INTERESSE EM SUA PRODUÇAO. SE
A PARTE ADMITE COMO VERDADEIRA A
VERSAO APRESENTADA PELA OUTRA, OS
FATOS PASSAM A SER INCONTROVERSOS,
DISPENSADA A DILAÇAO PROBATÓRIA A
RESPEITO, POR SER DILIGÊNCIA INÚTIL (CPC,
ART. 130).

A RDA

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da18'egião,em Sessão Extraordinária, por unanimidade, conhecer do recurso,



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO/IS'EGIAO

2W

TRT/RO/1 714/96 (AC. N'. 756/97)

rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos do voto do Juiz RELATOR.

Goiânia, 11 de abril de 1997.
(data do julgamento)

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO PRESIDENTE
DOTRIBUNAL

Juiz OCTAVIO J. DE M. MOND MALDONADO RELATOR

Dr. EDSON B DA SILVA PR R
REGIONAL DO
TRABALHO
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TRT/RO/1714/96 (AC. N'.756/97)

RECORRENTES : AGUINALDO MARTINS DE SOUZA E OUTRO
RECORRIDOS : FAZENDA GOIANA - COMERCIAL E

INDUSTRIAL LTDA. E OUTRO

I - RELAT RIO

Vistos os autos.

Pela sentença de fls. 84/88, a MM. 6'unta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, na ação trabalhista proposta por
AGUINALDO MARTINS DE SOUZA e VALCIÊNIO MORAIS em face
da FAZENDA GOIANA, na pessoa de CELSO MANOEL FACHADA,
extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em relação aos pedidos de
feriados e horas extras e, quanto ao mais, no mérito, declarou inexistente a
relação de emprego em que se fundavam os demais pleitos dos autores,
isentando-os das custas.

Inconformados, os reclamantes recorrem para este
Egrégio Tribunal (fls. 89/95), argiiindo, preliminarmente, cerceamento de
defesa, por ter o Juiz-Presidente do Colegiado B ~u dispensado a oitiva das
testemunhas em audiência para tal designada. No mérito, questionam a
validade dos documentos de fls. 43 a 52 e reafirmam a relação de emprego,
ante a essencialidade do trabalho por eles desenvolvido, terminando por
pleitear a reforma da sentença recorrida.

Nas contra-razões (fls. 105/107), a recorrida realça o
fato de ter havido confissão dos reclamantes, não se tendo verificado
cerceamento de defesa, pugnando pelo não provimento do recurso.

0 Ministério Público do Trabalho oficia pelo
prosseguimento do feito, sem prejuízo da prerrogativa de manifestar-se
oralmente na sessão de julgamento.

É o relatório.
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TRT/RO/1714/96 (AC. N'. 756/97)

legais.

II - VOTO

I.A '

ilid

Conheço do recurso, eis que atende aos pressupostos

2.Pr limin rden li a orcer eam n f

Interrogados os reclamantes, estes informaram que
prestavam serviços aos reclamados quando havia, sendo essas atividades
combinadas especificamente, com a respectiva retribuição, sendo esta
efetuada assim que o serviço fosse concluído. No período em que foram
prestados os serviços, o primeiro reclamante deixou a fazenda por um mês
para trabalhar numa construtora. Moravam eles na fazenda na casa de um
empregado, irmão do primeiro reclamante e pai do segundo, para onde foi
o primeiro reclamante por conta própria, por não ter onde morar. Por muitos
meses ficavam sem serviço, sem nada receber nesses períodos.

Ante as informações prestadas, o Juiz-Presidente
dispensou oitiva de testemunhas, por entender que o processo já se
encontrava em condições de julgamento. Nas razões finais, o representante
dos reclamantes manifestou-se apenas quanto a procedência dos pedidos.

A alegação, em sede recursal, de que houve
cerceamento de defesa, neste caso, além de inoportuna, não procede. É
serôdia, por terem deixado os reclamantes passar o momento próprio da
alegação, que seria o das razões finais, nos termos do art. 795, mput, da
CLT. Está preclusa a alegação de nulidade, portanto.

Ainda que assim não fosse, não merece acolhida a
alegação, pois a forma de prestação de trabalho corresponde exatamente a
descrita pela reclamada, daí ser incontroversa. Ora, o que depende de prova
são os fatos controversos, não aqueles sobre os quais as partes se ponham
de acordo. A produção de prova seria, assim, atos processuais inúteis, que
devem ser evitados pelo juiz (CPC, art. 130).

Rejeito, portanto, a preliminar.
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TRT/RO/1714/96 (AC. N'.756/97)

3. Mérito

a)Vín 1 m re íi

Importa investigar a ocorrência dos elementos
caracterizadores da relação de emprego. Deles, no entanto, só encontramos
a pessoalidade.

0 trabalho, conforme o confessam os reclamantes, ora
recorrentes, era esporádico, não havia um controle ou fiscalização da
execução nem se pode caracterizar a retribuição como salário.

Os reclamantes só executavam as tarefas prévia e
especificamente combinadas entre as partes, avençando-se, inclusive, em
cada caso, o valor da remuneração que perceberiam pela execução daquele
serviço, sendo que os trabalhadores as cumpriam ao seu modo, sem
subordinação jurídica ao tomador, no horário que bem entendessem e da
forma que preferissem. Além disso, só eventualmente prestavam trabalhos
para a reclamada.

Por outro lado, do fato de terem morado na fazenda
mesmo após o encerramento de uma relação de emprego anteriormente
mantida com os reclamados não se pode presumir que houve uma rescisão
simulada. A efetividade da extinção da relação laboral anterior é
inquestionável, ante o fato de ter o reclamante AGNALDO firmado contrato
com outra empresa, após esse período, conforme documento de fls. 63.
Conforme confessa o próprio reclamado AGNALDO, para lá fora por não
ter onde morar, sendo que o segundo reclamante lá vivia por ser onde
morava seu pai.

A alegação de dependência por ter pago horas extras
socorre-se de um recibo datado de outubro de 1990, quando realmente havia
relação de emprego, fato que não foi negado. Quanto a esse período, no
entanto, os direitos já foram alcançados pela prescrição.

Quanto ao fato de não ter havido contestação por parte
do proprietário da fazenda, mas apenas em nome desta (pessoa jurídica), é
de observar que o litisconsórcio é unitário, não se podendo extrair nenhum
efeito da revelia, in cBsu.
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Diante disso, nego provimento ao recurso.

Pelo exposto, conheço do recurso, rejeito a preliminar
de cerceamento de defesa e, no mérito, nego provimento ao recurso.

É o meu voto.

Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE S DRUMMOND MALDONADO
- Relator-
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PIJBLICACAO

ACÓRDÁO N"

PROC''UBLICACAO

DO DIÁRIO DA JUSTIÇA

CER'f IDÁo
Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no

Diário da .Iustiça do Estado de Cioiás, n'2.564, de

28 /05 /97, 4" feira

Certifico, ainda, que o referido D J circulou efetivamente

no dia 30 / 05 / 97, 6'" — feira, conforme consta do livro de

circula9ão do D.J., fls. 244, TERMO 2054.

TRANSMITA-SE A S.C.J.

Em, 02 / 06 / 1997

slil(vIC() I)l'. A('()It()A()s fi l)ls I RII)Ill(,')t)o

OI.NEY D
Diret or

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recehi os presentes autos.

Cioiânia, 02 de junho de I 997

// Marina Aparecida Pereira
Secretario I',Rnccialia)nto
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I'ODER JL!DICIÁRIO
.IIIS I'Ir;&tr DO 'I'RABALI IO

TRI Bt/NAI. RECIONAL DO TRABAI.I IO DA I8" REGIÁO

SECRETARIA DE COORDENAVAO JUDICIÁRIA

C E R T I D AO

CERTIFICO E DOU FE que, nas datas abaixo relacionadas, não

houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,

com paralisação total ou parcial das Atividades, conforme se especifica:

1' 06 de 'aneiro de 1997 — parte do Recesso Forense, que teve

início em 20.12.96, instituído pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

30 de aneiro de 1997-Atividades suspensas, por conveniência

administrativa, em virtude da posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos do

Tribunal Regional do Trabalho da 18" Região, Biênio: janeiro de 1997 — janeiro de
1999.

10 a 12 de fevereiro de 1997-2' 3'eira de Carnaval e 4'eira
de Cinzas (Feriado Regimental — art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião);

26 a 30 de mar o de 1997 — 4' 6'eira da Semana Santa—

Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião;

21 de abril de 1997 — 2'-feira — Feriado Nacional - TIRADENTES;

TRABALHO

1'aio de 1997 — 5'-feira — Feriado Nacional - DIA DO

C HRI ST I

29 de maio de 1997 — 5'eira — Feriado Nacional - CORPUS

Goiânia,2-/009 -Z "-feira

Marina Aparecid Pereira

Assistente &tdministralir&o
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EXMO. SR. DR. JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 18'EGIAO .

RECURSO DE REVISTA

Ac. 1756/97

R.o. i&E'tl/g L7 õ

AGNALDO MARTINS DE SOUZA e VALCIÊNIO

DE MORAIS, já qualificados no qual contende com FAZENDA GOIANA e

CELSO MANOEL FACHADA, vem respeitosamente, por seu advogado

adiante, assinado, interpor RECURSO DE REVISTA, com fulcro no artigo 896,

da C.L.T., inconfonnado que está, datavênia, com a r. decisão da E. Turma, que

Negou Provimento ao R.O,, requerendo que, após as formalidades legais, sejam

os autos remetidos ao Colendo TST.

TERMOS EM QUE,

Pede deferimento,

Goiânia-GO,o2 de d~~~ de 1997.

SEBAS IA AN ÔNIO DA SILVA
OAB-DF 753
OAB-GO 14.582-A



RECURSO DE REVISTA

ACÓRDAO N'756/97 - TRT 18'EGIAO

RECORRENTE:

RECORRIDO;

Agnaldo Martins de Souza e Valciênio Morais

Fazenda Goianã (pessoa jurídica) e
Celso Manoel Fachada (pessoa fisica).

EXMO. Sr. Dr. PRESIDENTE DO TST,
COLENDA TURMA,

0 R.O. julgado, com Negação de Provimento pelo TRT

18'EGIAO, nos presentes autos, com vários pontos de nulidade, segundo

'

razões adiante expostas:

PRELIMINARES

CERCEAMENTO DE DEFESA

PRELIMINARMENTE não pode ser considerado o

depoimento pessoal de um válido para outro depoente, ainda mais de pessoas

humildes, que lidam no campo (confissão é ato pessoal), por conseguinte houve

dispensa a oitiva de testemunhas, (as fls. 81), que diz o art. 332 do CPC e C.F.



FLS., ag

"Todos os meios legais bem como os moralmente
legítimos, ainda que não especificado neste Código,
são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que
se funda a açao ou a defesa. 0 art. 7', I, da C.F.,
também a respeito e jurisprudência."

"A prova testemunhal é modalidade probatória
eficaz para a comprovação da freqiiência. Seu
indeferimento constitui nulidade processual por
cerceamento de defesa. (TST, RR 44.855/92.5,
Francisco Fausto, Ac. 3'. 4.562/92)".

"Constitui cerceamento de defesa, acarretando a
nulidade da sentença, o juiz que reduz a sustentação
oral dos litigantes as procedência e improcedência
do pedido". 0 advogado tem o direito de ver
consignado em ata ainda que sumariamente as
razões que expendeu em prol de seu cliente." (Ac.
TRT, 3"', 2" T - Proc. 3.097/74, Rel. Juiz Gustavo
de Azevedo Branco (4.675) Dat. C. Bonfim e S.
Santos, l4'd., E. Tras., p. 400).

Assim a Constituição Federal, CPC e jurisprudência é

cristalina quanto a cerceamento de defesa. Fato descrito as fls. 8l, em audiência

de instrução e julgamento que ensejou improcedente os pedidos da inicial.

Os reclamantes são humildes, sem conhecimento

jurídicos, analfabetos, suas assinaturas são desenhos do alfabeto, deste modo o

depoimento pode ser facilmente conduzido a inexistência do vínculo

0 empregatício. No depoimento, em óltimo, de Valciênio Morais, depõe que

"trabalhava em condições idênticas ao Agnaldo". Como pode uma pessoa

trabalhar e receber como a outra e durante vários anos? Vejamos o que diz o art.

346 do CPC:



"A parte res onderá essoalmente sobre os fatos
articulados, não podendo servir-se de escritos
adrede preparados; o juiz lhe permitirá, todavia, a
consulta a notas breves, desde que objetivem
completar esclarecimentos". (Grifo nosso).

Logo após, houve dispensa das testemunhas, inclusive

de formação secundária e encerrada a audiência, sem contudo ver consignado em

ata as razões finais que o advogado preparou em prol de seus clientes.

MÉRITO

A reclamada não foi sincera a juntada dos documentos

de fls. 43 a 51, conforme podemos apurar em outro Processo do Reclamante

Valdemar Paiva dos Santos n'.252/96-0, 5'.C.J. de Goiânia-GO, onde as fls.

28 a 45, prova está que eram trabalhadores mensalistas com recebunento

semanal, onde data a partir de 1994, e em datas distantes, para induzir o

magistrado a erro, violando o princípio processual da verdade. Nesses recibos

podemos notar dupla assinatura (falsificada), onde a suposta assinatura dos

recorrentes consta somente o 1'ome e sem repique (vício do analfabeto repicar,

~ pois desenha as letras). Destarte, impugna tais documentos.

Os recorrentes não conformam com a falta do vínculo

empregatício, pois ali residiriam no período de 1983 a 1995, em casa de

empregados da fazenda, se findo o contrato, deixaria a casa imediato como diz o

art. 9', letra "C", parágrafo 3'a Lei 5.889, de 08.06.73

"Residindo ou findo o contrato de trabalho, o

empregado será obrigado a desocupar a casa dentro
de 30 (trinta) dias".



FLS..XB3

VIOLAI,"AO LITERAL DA LEI

Ora se lá estavam é porque o recorrido tinha

necessidade de serviço do trabalhador rural, para atingir o objetivo da fazenda

industrial seja em acero, carpina, plantio, descarga e outros necessários a

fazenda. Residindo na fazenda, ficava sob a dependência do recorrido a qualquer

hora, assim prova o contra-cheque as fls. 10, com horas extras e o art. 2'a Lei

5.889, de 08.06.73.

"Empregado rural é toda pessoa física que, em
propriedade rural ou prédio rústico, preta serviço
de natureza não eventual a empregador rural, sob a
de endência deste e mediante salário".(Grito nosso).

DISCREPÂNCIA JURISPRUDENCIAL

Também há jurisprudência é pacífica quanto a matéria.

"A habitação fornecida pelo empregador constitui
utilidade de natureza salarial nos termos do art. 458
da C.L.T. Irrelevante a afirmação em defesa que se
trata de entrega graciosa da moradia, porque o texto
legal não comporta exceções (TST, RR 51.577/92-7,
Marcelo Pimentel, Ac 4'" T. 1.267/93".

"Evidente o caráter salarial da utilidade habitação,
já que o fornecimento gratuito da moradia pelo
empregador visa a retribuição do trabalho (TST,
ERR 9859/90-2 Cnea Moreira, Ac. SDI 2.213/93)".



A Denegação de Provimento entretanto, não atentou ao

texto legal e a jurisprudência, prendendo-se as teses do recorrido, mas há

jurisprudência inteligente que confirma a relação do emprego, como:

"Relação de emprego. Eventualidade de que cogita o
artigo 3'a CLT não se refere a pessoa do
trabalhador, mas a natureza do trabalho que este
executa. ¹o é eventual o trabalho compreendido no
contexto das atividades-meio ou atividades-fins que,
usual e permanente, são desenvolvidas pelo
empregador. Só o que é aquele de natureza
transitória ou ocasional, que o trabalhador, via de
regra, executa uma Única ou raríssimas vezes no
âmbito da empresa. Ac. TRT 3"'eg. 4' (RO
852/80). Rel. Juiz Tarcísio Alberto Giboski, DJ/MG,
27.10.89, p. 75".

Conforme transcrito acima está configurada a relação

de emprego, claramente a essencialidade meio e fim do trabalho durante

ininterrupto tempo, após baixa na CTPS em 1990, pois, continuaram na fazenda,

os recorrentes, prestando serviços essenciais a Fazenda. Pede-se que o salário a

ser calculado, sem incluso horas extras, conforme contra cheque em anexo.

Daí conclui-se que a rescisão na CTPS, fora puramente

burla a Justiça do Trabalho, fisco e aproveitamento da humildade dos recorrentes,

prejudicados em seus direitos sociais e mesmo no período 89/90, na suposta

0 rescisão nada receberam, como dezenas de trabalhadores da fazenda, não houve

depósito de FGTS e recolhimentos, es porque peço interveniência do Ministério

Público, faro que se torna comum nas fazendas industriais, lesando o sistema

social, principalmente as pobres aposentadorias do trabalhador rural, ainda mais

agora com a obrigatoriedade da CTPS assinada e conseqiiente recolhimentos

sociais (os recorridos não juntarain documentos de pagamentos sociais). g



É importante ressaltar que a recorrida contestou no

juízo "a quo", somente a pessoa jurídica, ficando revel a pessoa fisica de Celso

Manoel Fachada.

Enfim espera que seja recebido e processado o R.R. e

reconhecimento do vínculo empregatício pedido na exordial, conhecido e provido

o recurso, seja no efeito devolutivo ou reformando a decisão de primeiro grau nos

termos expostos, por ser de direito e justiça.

TERMOS EM QUE,

Pede deferimento.

Goiânia,os de t u~h,o de 1997.

SEBAS IA A ÔN 0 A SILVA

OAB-DF 9753

OAB-GO 14.582-A



'r, PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18-'EGIAO

CERTIDÃO

Certifico que a presente petição foi protocolizada,

em 02 / 08 / 0W, sob o ns — L )O

contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇOES:

Goiânia — GO,,ó& / ~ / 19~
Czzrdozo

: zuúo

T.R. z -1 30.062



TERMO DE REMESSA
Nesta data, rernete os autos ao Gabinete
da Preside)ncia ( ff ',iviéaúes Judiciais ).

Goiânia,Q@e... Q6 de 1W (5="I feira)

Kstekffefr CoPes de O.Z. ~ef
Assistente Chefe -STP



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

de 3 - de1997

RE EBIMENT
CEI&TII ICO que, nesta data, recebi os
presentes autos.
Goiânia,

ldelva Ma(ia Teles Mnce(n
Chcrc dc Scrviso

(lahinelc &la Vresiddocia - Átividrule Judicial

CON 'L SAO
Nesta data, faqo conclusos os presentes
autos ao Exmo. Senhor Juiz Platon
Teixeira de Azevedo Filho.
Goiânia, C6 de,4 de 1997.

ldelva Marin Teles Macera
Chefe dc Scrviqo

()ahinc(c da I') csidiocin - h(ivi&l ade Judicial
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIãO

TRT/RO/1714/96
RECORRENTES : AGUINALDO MARTINS DE SOUZA E OUTRO
RECORRIDOS : FAZENDA GOIANA - COMERCIAL E INDUSTRIAL

LTDA E OUTRO
ADVOGADOS : DR. SEBASTIAO ANTÔNIO DA SILVA

DRA. MERCIA ARYCE DA COSTA

Vistos os autos.

l. 0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da18'egião,por unanimidade, conheceu do recurso ordinário dos
reclamantes, rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, negou-lhe
provimento (acórdão de fls. 127/132 ).

2.1rresignados, os reclamantes recorrem de revista
com fundamento no artigo 896, a e c, da CLT.

3. Entretanto, a revista não reúne condições de
prosseguimento.

3.1. Analisando o recurso ordinário dos
reclamantes este Egrégio Regional ratificou a sentença a IIuo,
rejeitando a preliminar de cerceamento de defesa e entendendo não
existir vínculo empregatício entre as partes, eis que ausentes os
requisitos caracterizadores do mesmo.

3.2. Preliminarmente, sustentam os recorrentes
haver conflito de julgados em relação ao cerceamento de defesa.
¹o obstante,os arestos colacionados não se prestam ao fim a que
se propõem; ou originam-se de Turma do Colendo Tribunal Superior
do Trabalho ou não contêm repositório oficial de publicação ( alínea
a do artigo 896, da CLT e Súmula 337, VTST).

3.3. Quanto ao tema "relação de emprego", do
mesmo modo, não restou caracterizada a divergência jurisprudencial
aduzida. Os dois primeiros julgados transcritos desatendem aos
ditames da Súmula 337, 1/TST e alínea a do artigo 896 consolidado.



PODER JIJDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

TRT/RO/1714/96

0 último aresto não esposa tese divergente daquela a qual o r.
acórdão fustigado acolheu.

A assertiva de ofensa ao artigo 2'a Lei 5.889/73
também não prospera. Para que o contrário se entendesse, far-se-ia
necessário o revolvimento dos fatos e provas, inviável nesta esfera
recursal (Súmula 126/TST).

4. Ante o exposto, nego seguimento a revista.

5. Publique-se.

Goiânia, Ó3 de junho de 1997.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião
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SL)CI3E'I'AltlA DO TRIIIUNAI I'LL)NO

SLTOIt DE IIECUItSOS

CERTIDAO

Certifico que, o r.despacho de fls. 4/f 3 5, foi
publicado no Diário da Justiça do Estado de Goiás, n')2. 601, do dia
21/7/1997, tendo circulado efetivamente em 22 7 997, conforme
consta do livro de circulação do D.J., as fls. 249, TERMO 2. 097,
para ciência das partes.

Goiânia, 22/7 /1997 (Ter - '

Lrefefamnr i c crc cir ti 7 nrmentet
Aceircnnccc ( h ca - Srcc



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CKRTIDAO

CERTIFICO que foi interposto, por AGUINALDO

MARTINS DE SOUSA, agravo de Instrumento em Recuso de Revista ao RO

1714/96, protocolizado sob o nmo o n'G 7378/97 e autuado como o n'I/RR 223/97

e, para constar, lavrei a presente.

Goiânia 07 de AGOSTO de 1997.

Noê mia ereira a Silva Teles
Assistente-Chefe do Setor de Recebimento,

Expedição e Informações
-substituta-
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0
PODER JUDICIARI 0

JUSTICA Do TRABALIIO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18" REGISTO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

SETOR DE RECURSOS

CERTIDAO

Certifico que os presentes autos encontravam-se
sobrestados nesta Secretaria, aguardando formaqão do Agravo de
Instrumento interposto contra o despacho denegatório da
REVISTA (Al/RR-.IRRAS, cujo os autos foram remetidos, nesta
data, a Secretaria de Coordenacão Judiciária - SCJ, para serem0 encaminhados ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Goiânia,...UE.... de ............QQ. de 199.j.......(.2..—...feira)

ggeeenrnnr Lepee de D. 4. Pnneneei
aeoleeeene Gbele - set

TERMO DE REMESSA

A vista da certidão retro e de ordem do Excelentissimo Juiz
Presidente, remeto os presentes autos a Secretaria de Coordenaqão
Judiciária - SCJ, para serem encaminhados a origem.

Goiânia,...6......de...........GQ....... ....de 1994..........(.P..—...feira)

W&errnner Lnpee de 0. Z. Penrenbi

Aeelnenee Gbeee - Sen



RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data recebi os
presentes autos.

Goiânia, 08 setembro de 1997.

Symone Oliveira Manata Sardinha
Assist. Administrativo

de Goiânia-GO.

De ordem, a MM. 6'unta de Conciliação e Julgamento

Goiânia, + e setem ro de 9

GELO MARQUES E MATOS
Di tor da Secretaria d Coordenação

Judiciá a

REMESSA

Nesta data, remeta os autos ao SCP, para
serem encaminhados a origem.

Goiânia, gt /setembro de 1997,

ymone Oliveira Manata Sardinha
Assist. Administrativo

SEIIVIOO OE CAOPPTRAIVIQNTO P4OCESSUAC
ksoabl err ~,/
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ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EMASHS.CONE PARAG UNICOART 774 DACL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esg. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
AGNALDO MARTINS DE SOUZA E VALCENIO MORAIS

Contrato ECT/DR/GO
T R T

18'og/áo
04/07/2002

R.Couto Magalhaes, n'336, Centro, PALMEIRAS GO

Notificação N 26852/2002
Processo N'968 1995 RT

REC~TE: AGNALDO MARTINS DE SOUZA E VALCENIO MORAIS

RECLAMADA: SANEAGO SANEAMENTO DE GOIAS S/A + 001

Fica V.S notificada para o fim declarado abaixo:

COMPARECER A ESTA SECRETARIA PARA RECEBER SUA CTPS EM 05 DIAS

Em 04 de Julho de 2002
Data de postagemt 04 de Julho de 2002

X
Mgrche//i

Cgá/70
Ardooto '., itoiitoa'o-írí 'i'oáudioiátrio-

SAJRNOT4 Data: 04/07/2002 Hora:10:47:12 Página: 1 da 1



Al'ENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 46 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esíl. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
ALOIZIO JOSE DE ARAUJO

Contraio ECT/DR/GO
TRT

Iâ'agiéo
04/07Í'2002

Av. 85, Nr.54, sl.513, Ed.Free Shoping GOIANIA

Notificação N 26851/2002
Processo N'968 1995 RT

RECLAMANTE: ALOIZIO JOSE DE ARAUJO

RECLAMADA: SANEAGO SANEAMENTO DE GOIAS S/A + 001

Fica V.S notificada para o fim declarado abaixo:

COMPARECER A ESTA SECRETARIA PARA RECEBER SUA CTPS EM 05 DIAS.t

Em 04 de Julho de 2002
Data de postagem: 04 de Julho de 2002

A(i(v%G de í'.Ré(rc Mcrehe((i
Tác JaXIIC/ártg ~ TRT 184. Ragiáo

SAJRNQT4 Data: 04/07/2002 Hora:10:46:44 Página: I de I



AVÍSO DE RECEBIMENTO AR
TPDO OBJETO

RC 62941751 4
PROCESSO

0968 1995 RT

DATADA POSTAGEM

04/07/2002

NOT/F N

26852/2002

í'RIGEM
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

DESTINATÁRI

I

AGNALDO Agjlh8 DF SOUZA E

E E 50 ESSIINAI ÉRIO
A

agalhaes, n'336, Centro

~c-"

PALMEIRAS GO

~Ea&c
ESTADO
GO

/I rl+
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ASSÍNATURA ÓÓ DESTINATÁRIO
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Aro u
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I
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pg/~ y/~z
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
O'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n 968/1996-6

CERTIDAO/CONCLUSAO

Certifico e dou fé que, até a presente data, os
reclamantes não compareceram perante o balcão desta
Secretaria para recebimento de suas CTPS, pelo que, nesta data,
faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz desta Eg.
Vara do Trabalho.

Em 23 d julho de 2002

E (us Dâmaso de Lima
tractor de'ecretaria

Vistos.
Aguarde-s
Lm 24 de J

30 dias.
02.

LÍ
iVIÁRIO ERGIO BOTTAZZO

Juiz do Trabalho

ôa I

a/)

2
Jút on„rt p



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n 1181/2000-2

CERTIDAO/CONCLUSAO

Certifico e dou fé que, em
23/08/2002 (sexta-feira), decorreu 'in albis' prazo de 30 dias
para que os reclamantes comparecessem perante o balcão desta
Secretaria para recebimento de suas CTPS, razão pela qual faço
os presentes autos CONCLUSOS.

Em 26 d a osto de 2002
'r

El s âmaso de Lima
D re r de Secretaria



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 968/1995

Vistos os autos.
Considerando a devolução da intimação de fl.

152, expeça-se ofício â Receita Federal solicitando
seja informado a este Juízo os endereços atualizados
dos reclamantes. A Secretaria deverá constar no ofício
o n'o CPF de cada reclamante.

Goiânia, 28 de agosto de 2002.

e& Pe ro Soror',

'll

.T. - GGi,~ h 1 í
Ansns seeebs ;

Gabinete nesta

9 AU(J '1n0p

shnespachc'src96895.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T&1, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

Of. 6'T-GO n'149/2002 Em 30 de Agosto de 2002.

Do(a) Subdiretora de Secretaria da 6'Vara do Trabalho de Goiânia-GO.
Ao(a) Delegado(a) da Receita Federal em Goiás
Assunto: Solicitação/faz
Ref.: Proc. 6'T-GO ne 968/1995 RT
Exequente: AGNALDO MARTINS Dé SOUZA e VALCÊNIO MORAIS
Executado(a) : CELSO MANOEL FACHADA

Senhor Delegado,

De ordem do MM. Juiz do Trabalho Substituto desta Vara, Dr. Ari
Pedro Lorenzetti, servimo-nos do presente para solicitar a V. Sa. que informe a este Juizo
os endereços atualizados dos seguintes reclamantes: AGNALDO MARTINS DE SOUZA
(CPF: 509.929.291-72) e VALCIÊNIO MORAIS (CPF: 586.003.881-04).

Aproveito a oportunidade para reiterar a V.Sa. protestos de
elevada estima e consideração.

@@ ~/g pttiQQ
Helena Nikofotis Anyfantis
Subdiretora de Secretaria

limo Sr.
Delegado de Receita Federal em Goiás - DRF
Centro Empresarial Goiânia Oeste
Av. B, n'76, esquina com Rua 05, 4'ndar, Setor Oeste
GOIÂNIA - GO.

G9WpiOIVINOiO-DRFge. int96895wpd.wpd ... Ie tot
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"INFoRKLtÇORS PRoTEIIR)ns
POR SIGILO FISCAL"

Port. SRF o'. 500, de 12/06/2001SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/SRF
SUPERINTENDENCIA DA RECEITA FEDERAL/1'F
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIANIA/GO
SEÇAO DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DE INFORMAÇAO

y'v/

Ollcio n'414/02/SATEC/DRF/GOI/GO

Goiânia, 4 de setembro de 2002

Q
o

Senhor(a) Diretor(a),

Em atendimento a solicita9ão de Vossa Senhoria, informamos que o

Oficio de n" 1149/02, de 30/08/02, recebido nesta Delegacia em 04/09/02, referente ao

processo n'68/1995 RT, requisitório de dados cadastrais/fiscais deverá ser firmado pelo

MM. Juiz Dirigente do Feito, face ao Sigilo Fiscal determinado pelo art. 198, da Lei

5. I 72/66.

Atenciosamente,

GIL MARKS E SOUZA
Chefe/SATE /DRF/GOI

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Helena Nikofotis Anyfantis
Subdiretor(a) de Secretaria da 6'ara do Trabalho
Goiânia/GO

OMS/sps



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6" VARA DO TRABALIIO DE GOIÂNIA/GO

Proc.

Cí R'I'I BAO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado, nesta data, nos
termos da Portaria 001/2002, deste Juízo.
( ) Correçtio de endereço.

) I'xpedição dc notilicação ao (á)

( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de carla precatória

(w) Expedição de Oficio ao (a) (~s~«M ~~(ss 8 (Q 5-s:1)

( ') Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.

( ) Remessii ao arquivo definitivo.

( ) 13clnessa ao I RT.

) Devolução da medida deprecada ã origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DFílMN.

( ) Atualização de cálculos.

( ) Outros:

Eng I & /='i /

I-lelena Nikofotis Anyfantis
Sulnliretora de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

Of. 6'T-GO n'216/02 Em 11 de Setembro de 2002

Do(a) Juiz(a) do Trabalho Substituto da 6'ara do Trabalho de Goiânia - GO
Ao(a) Delegado(a) da Receita Federal em Goiás
Assunto: Declara~o de Bens
Ref.: Proc. 6 VT-GO n 968/1995-6 RT
Exequente: Agnaldo Martins de Souza + Valcienio Morais
Executado(a): Celso Manoel Fachada

Senhor Delegado,

reclamantes:
Sirvo-me do presente para requisitar aV.S's endereços atualizados dos

— Agnaldo Martins de Souza (CPF nc 509.929.291-72);
- Valciênio Morais (CPF n 586.003.88 I-04).
Aproveito a oportunidade para reiterar a V.S'ossas expressóes de

elevada estima e considera@o

Ari Pedro Lorenzetti
JUIZ SUtKtltuIO

lime Sr.

Delegado de Receita Federal em Goiás - DRF
Centro Empresarial Goiânia Oeste
Av. B, n 176, esquina com Rua 05,4 andar, Setor Oeste
GOIÂNIA — GO

/hna
GtWpIIIELENAIOF-DRecFE.inf.wpd
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"ttrTDRãtACOES PROT KD IDAS

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/SRF P '

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL/1'F
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIANIA/GO
SEÇAO DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DE INFORMAÇAO

Oficio n'710/02/SATEC/DRF/GOI/GO

Goiânia, 23 de setembro de 2002

Senhor Juiz.

Em atenCão ao oficio n'216/02, de 11/09/02, referente ao processo 968/1995-6 RT,
recebido nesta DRF em 18/09/02, relacionamos abaiso as informaCões solicitadas a saber:

NOME CPF/CNPJ INFORMAÇOES

Valcienio Morais 586.003 gg1-04

Agumaldo Martins de Souza 509.929. 291-72 ~ Enderece: Rua Americano do Brasil,
177, Centro, Cep: 76.190-000,
Palmeiras de Gerás — GO.

~ Enderece: Rua Americano do Brasil,
177, Centro, Cep: 76.190-000,
Palmeiras de Goiás — GO.

Atenc samente.

Gil Mark de Souza
Chefe SAT C/DRF/GOI

E JULC /

'i
c't1

o

A Sua Escelência o Senhor
Ari Pedro Lorenzetli
Juiz do Trabalho Subslituto da 6'ara
Goiânia/GO

GMS/d Prns



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6" VAI&A DO TIMBAI.HO DE GOIÂNIA/GO

~u J94w

CKRTII)AO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abai v o relacionado, nesta data, nos
termos da Portaria 001/2002, deste .Iuízo.
( ) í'orrcção de endereço.

( ) Expedição de notil tenção ao (a)

( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de carta precatória

( ) Expedição de Oi)cio ao (a)

( I l&cmessa ao setorde cálculos.

( ) I&emessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.

( ) I&emessa ao arquivo definitivo.

( ) Remessaao TRT.

( ) Devolução da medida dcprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DE1'RAN.

( ) Atualização de cálculos.

(A Outros: imiti~ %Et-4

Em,-~/ &%

Irene Aparecida & s Santos
Assistente II



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO E CONTRADOO DESTINATÁRIO. DEVOLVER
EM aa HS, CONF. PARAS UMCO ART. 774 CA CLT

Canaala ECTIDfRKI,

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esC. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
AGNALDO MARTINS DE SOUZA

RUA AMERICANO DO BRASIL N 177 CENTRO — PALMEIRAS DE GOIÁS-GO

Notificação N'1858/2002
Processo N'968 1995 RT

RECLAMANTE: AGNALDO MARTINS DE SOUZA

RECLAMADA: SANEAGO SANEAMENTO DE GOIAS S/A + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RECEBER A SUA CTPS, EM CINCO
DIAS.

Em 30 de Setembro de 2002
Data de postagem: 01 de Outubro de 2002

Irene Aparecida dos Santos
Técnico Judiciário

SAJRNOT4 Cala. 30009/2002 Hora:10:30:01 Página. 1 da 1



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO E CONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

o ~ EN Oa HS, CONF. PARAG.!ASCO ART. 774 DA CLT

Corarolo ECTIDRIGO
T R T

IS'ogao

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
VALCIENIO MORAIS

RUA AMERICANO DO BRASIL N 177 CENTRO — PALMEIRAS DE GOIÁS-GO

Notificação N'1859/2002
Processo N 0968 1995 RT

RECLAMANTE: VALCIENIO MORAIS

RECLAMADA: SANEAGO SANEAMENTO DE GOIAS S/A + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RECEBER A SUA CTPS, EM CINCO
DIAS.

Em 30 de Setembro de 2002
Data de postagem: 01 de Outubro de 2002

Irene Aparecida dos Santos
Técnico Judiciário

SAJRNOT4 Data: IDS!2002 Hora !ô:20:40 Página: 1 do 1
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.. =JDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18S REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

ECT

AR

Iso N 0968 1995 RT

RECLAMANTE: AGNALDO MARTINS DE SOUZA

Rua T-51 e . ~ c/ T-l, Setor Bueno

EATÁRIO

0/-r )0 MARTINS ~Rh
&Rl 0 QS4 IL N 177 CENTRO — PALMEIRAS DE GOIÁS-GO

ncação N 31858/2002

e»tté»IEEIEA PE
Erantt»EA
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DPalecido

D Nhoeaieteo ~ ~0 n . indicado

S
D Ao remetente
E3 lnfonoaiao EacdtSenta pelo pondm

REINTEGRADO AOo SERVlgO PD»T+--I
EIn

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo

COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RECEBER
DIAS.

Em 30 de Setembro de 2002
Data de postagem: 01 de Outubro de 2002

,I

RECLAMADA: SANEAGO SANEAMENTO DE GOIAS S/A + 001

Irene Aparecida dos Santos
Técnico Judiciário

annoone U

IENo,Etees~.o

EEPT
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EM EB Na, CONF PARAR inaCOART T/4 CACIT,'R T

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
A R TRIBUNAL ONAL DO TRABALHO DA18'REGIÂO

\
SEXTA 0 TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

1 escr. c/ T-1, Setor Bueno

IP m~ y4
CjQfO DO BRASIL N 177 CENTRO — PALMEIRAS DE GOIÁS-GO

Notrricação N'1859/2002
Processo N 0968 1995 RT

RECLAMANTE: VALCIENIO MORAIS

EIIIPREAA RRAE/n
RECLAMADA: SANEAGO SANEAMENTO DE GOIAS S/A + 001 OORREIOEETE~R

'A44144

Fi ca V . S 'otificada para o fim declarado abaixo: I-I 4 Q¹4 P„,„„4 E™R403 Insuliuinn/4

D RágnxinN I ;„.
COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RECEBER A SUA Cjjj/HSe,igl'"MIA/CO
DIAS.

OO S nu S'iiCIDD

Em 30 de Setembro de 2002 ERYlgO POSTAI

Data de postagem: 01 de Outubro de 2002 o l

Irene Aparecida dos Santos
Técnico Judiciário

REEPOREE„,
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PD/ ã,Nôô j~T/Iooo 'IIo&
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI-IO DA 1I3~ REGIAOO' AIM DO 'I IMI3 A I.I IO DE GO I A NI A/GO

gg

pg'ONCLIJSAP

I:ugo os I»esc»(cs uulos CONCLUSOS uo MM..luiz doTrubulilo. »eslu llu(u.
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Lleu Murl»ls Xuvier dc AI»leiúu
Asslslel lle II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 96S/1995

Vistos os autos.
Considerando que foram infrutíferas as intimações

encaminhadas aos reclamantes, expeça-se mandado de entrega
de documentos, a fim de que o oficial de justiça proceda â
entrega das carteiras de trabalho aos reclamantes. No
cumprimento da ordem judicial deverá o oficial de justiça
diligenciar na vizinhança, esclarecendo que os reclamantes
eram empregados da Fazenda Goianã, o que poderá facilitar
na sua localização.

Tendo em vista que o endereço dos autos está
localizado em outro município, e a fim de não onerar os
cofres públicos desnecessariamente, fica o oficial de
justiça autorizado a permanecer com o mandado o tempo
necessário, até que haja outras diligências a serem feitas
no mesmo município.

Anexe ao mandado cópia deste despacho.

Goiânia, 11 de outubro de 2002.

pdtn Zntettee«t

t ;e da Tt, 6rth

G:'armaria raaairr96895.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone 254-3119

MANDADO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS.

PROCESSO: 0.968/1995 RT
MANDADO N'. 02.293/2002
RECLAMANTE: AGNALDO MARTINS DE SOUZA
RECLAMADA: SANEAGO SANEAMENTO DE GOIAS S/A

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se onde são encontrados os reclamantes AGNAI DO MARTINS DE
SOUZA E VALCIENIO MORAIS, no endereço abaixo, e proceda:

(xxx) A ENTREGA AOS MESMOS DAS CTPS DE N's 82.607, SÉRIE 00013-GO E
39.611, SÉRIE 00014-GO, QUE SEGUEM EM ANEXO.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI
0

4

Eu, Elen Martins Xavier de Almeida,
conferi e subscrevi aos 14 dias do môsgy Outubro de 2002.

ARI PEDRO LORENZETTI
Juiz do Trabalho Substituto

, Assistente II,

Observação: SEGUE EM ANEXO, PARA ORIENTAÇÂO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA,
CÓPIA DO DESPACHO DE FLS. 167

Endereço: RUA AMERICANO DO BRASIL, N'77, CENTRO, PALMEIRAS DE GOIÁS.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO '' -" ~ ~"'a-'e .... ere:. ~D / /g~
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHOQA $g REQIAO $5(ú s
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS.

PROCESSO: 0.968/1995 RT
MANDADO No: 02.293/2002
RECLAMANTE: AGNALDO MARTINS DE SOUZA
RECLAMADA: SANEAGO SANEAMENTO DE GOIAS S/A

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se onde são encontrados os reclamantes AGNALDO MARTINS DE
SOUZA E VALCIENIO MORAIS, no endereço abaixo, e proceda:

(xxx) A ENTREGA AOS MESMOS DAS CTPS DE N's 82.607, SÉRIE 00013-GO E
39.611, SÉRIE 00014-GO, QUE SEGUEM EM ANEXO.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Elen Martins Xavier de Almeida,
conferi e subscrevi aos 14 dias do mês de Outubro de 2002.

Assistente II,

ARI PEDRO LORENZE
Juiz do Trabalho Substituto

Observação: SEGUE EM ANEXO, PARA ORIENTAÇÂO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA,
CÓPIA DO DESPACHO DE FLS. 167

Endereço: RUA AMERICANO DO BRASIL, N'77, CENTRO, PALMEIRAS DE GOIÁS.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

Vara Jo Traba/bo ae Goiânia-GO

REC~TEi AGNALDO MARTINS DE SOUZA
REC~A: SANEAGO SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

PROCESSO N 00.g68/g5 MANDADO N'2.2g3/02

CERTIDÁo

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado supra,

dirigi-me, as ll:30 horas do dia 09/11/02, a Rua Americano do Brasil n 177, Centro,

Palmeiras de Goiás/Go., nesta e, sendo aí, deixei de procedê-lo, em virtude de náo ter

encontrado os reclamantes que, são desconhecidos ali, vez quc no referido endereço

encontra-se estabelecido, há 03 anos, o escritório de advocacia do Dr. Gilberto Batista

Borges, sendo que o mesmo disse-me que antes naquele local funcionou, durante 18

anos, o Escritório de Contabilidade rios sócios Guimar Alves Costa e Wilson Ramos.

Certifico, ainda, que diligenciei na vizinhança, conversando com

diversas pessoas, porém, nenhuma, delas conhecia os reclamantes. Por Gltimo, dirigi-me

ao destacamento da Polícia Militar onde o soldado Baltazar Martins, que faz segurança

na Fazenda Goianá desde o ano de 1998] também, disse-me náo conhecê-los, razão pela

qual, devolvo o presente mandado a. superior apreciaçáo de Vossa Excelência, aguardando

novas determinaçóes.

Goiânia, 11 de n embro de 2.002

JO WILIAM PINHEIRO CARDOSO
Oficial de Justiça Avaliador
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI-IO DA 10" REGIAO

6" VAI&h DO 'I'l(hlthl-I IO Dl: OOIÂNIh!CiU

I'roc. Rto ~ /J9& -&

CONCLUSAO

lr»f'0 os I)lcsetttcs tlulos CONCLUSOS ao MM. Juiz do
1'raballto, »csia dota.

L'ti t, ~+/I. ( /~'Q

Irctie Aparecida dos S;»rios
Assistci)tc II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 968/2995

Vistos os autos.

Considerando que restaram infrutíferas todas as
diligências para devolver as carteiras de trabalho aos
reclamantes, retornem os au ao arquivo definitivo.

Goiânia, 14 d nov mbro de 2002.

Kârio Sérgio Bottazzo
Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 00968-2005-006-18-00

E) E 8 S' C R O

Vistos os autos.
Verifique-se junto ao SERPRO/TRT o atual

endereço dos reclamantes (CPF's fl. 160), registrando-se na
autuação.

Após, intimem-se os reclamantes, diretamente,
via postal, e por seu procurador, via publicação no DJE/GO,
para, no prazo de 30 (trinta) dias, comparecerem na
Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas
Carteiras de Trabalho e Previdência Social, que se
encontram acostadas a contracapa.

Retirados os documentos, retornem-se os autos
ao arquivo definitivo.

Goiânia/GO, 29 de novembro de 2005 (3'eira)

Rosa Nair da Silva&~eira Reis
Juíza do Traba1ho

emrc/



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF USUARIO: OSVANI

05/12/2005 18:11

NI-CPF : 586.003.881-04
NOME : VALCIENIO MORAIS

DT NASC: 04/02/1972
MAE

TIT. ELEITOR: 00.268.742.710-07

REGULAR INSCRICAO: 21/09/1991

SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: RUA AMERICANO DO BRASIL,177
76190-000 CENTRO, PALMEIRAS DE GUIAS

DDD

EMAIL

TELEFONE: COD.MUN.: 9511 GO

COD.UA : 0120114

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PAl ~.TA PF2 MENU PF3 FIM

DADOS CADASTRAIS



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF USUARIO: OSVANI

05/12/2005 18:10

INSCRICAO: 00/00/0000SUSPENSA

SEXO: M ESTRPNGEIRO: N OBITO:

NI-CPF : 509.929.291-72
NOME : AGUINALDO MARTINS DE SOUZA

DT NASC: 25/08/1954
MAE : OZORIA MARTINS DE SOUZA

TIT. ELEITOR:

ENDERECO: RUA AMERICANO DO BRASIL,177
76190-000 CENTRO, PALMEIRAS DE GUIAS

DDD

EMAIL

TELEFONE: COD.MUN.: 9511 GO

COD.UA : 0120114

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 ~TA PF2 MENU PF3 FIM
DADOS CADASTRAIS
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00968-1995-006-18-00-6

DATA DA NOTIFICAÇA01 06/12/2005 10:12
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 12967/2005
Processo N': RT 00968-1995-006-18-00-6 6'T
RECLAMANTE: AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001~ ADVOGADO..: SEBASTIÂO ANTÔNIO DA SILVA
RECLAMADA.: CELSO MANOEL FACHADA — FAZENDA GOIANA + 001
ADVOGADO..: MERCIA ARYCE DA COSTA
DESPACHO:
AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de
30(trinta) dias para comparecerem na Secretaria da Vara para retirarem
suas respectivas carteiras de Trabalho e Previdência Social, que se
encontram acostadas a contracapa.
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ATENÇÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER
EM4SHS CONF PARAG ÚNICOART 774DACL

Contrato ECT/DR/GO
TRT

Iâ Reyao

0671272005

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
AGUINALDO MARTINS DE SOUZA

RUA AMERICANO DO BRASIL, N'77, CENTRO CEP - PALMEIRAS DE GOIÁS-
GO

RC 3 3 7 9 4 8 4 8 0 BR
Notificação N'2966/2005
Processo N'T 00968-1995-006-18-00-6

RECLAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

RECLAMADA: CELSO MANOEL FACHADA - FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 30(trinta) dias para
comparecerem na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostadas a contracapa.

Em 06 de Dezembro de 2005
Data de postagem: 06 de Deze bro de 2005

Paulo sar $õetgf
Fétgtággt

gO
C Etn TI DAG

/4Iárllr/CD gQ 0" 9 n+icagsoo rof 0!00 1;l.i Dalõ

j ttt/Geado nas~ úata.
(I on/ cgtrj)N

CD 'l
&V

SA. OTS Data 06/12/2005 Hora 101449 Página 1 de 1



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EN46HS CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL

Contrato ECT/DR/GO
TRT

19 Regrao

06/12/2005

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
VALCIENIO MORAIS

RC 3 3 7 9 4 8 4 4 9 BR

RUA AMERICANO DO BRASIL, N'177, CENTRO CEP - PALMEIRAS DE GOIÁS-
GO

Notificação N'2965/2005
Processo N'T 00968-1995-006-18-00-6

RECLAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

RECLAMADA: CELSO MANOEL FACHADA - FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 30(trinta) dias para
comparecerem na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostadas a contracapa.

Em 06 de Dezembro de 2005
Data de postagem: 06 de D zembro de 2005

Bwé'0 /IJ/1 7 Pvvtrg
1TQ410árLEJD

SAJRNOTS Data 06/12/2005 Hora 101339 Págma I da 1
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ATENÇAO ADS CORR WGE C ai
NAD ENCONTRADO 0 DESTINA IEEVDLVER Cena T/DR/GO
EM 49 HS CONF PARAG ÚNI A 774 DA CL
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PESOI U/E/GMT/AS/ VALOR DECLARADO/INSUREDVALUE

f)a c3 3 7 9 4 B 4 4 5 BR f zoc

IR JUDICIÁRIO DA UNIAO
IAL DO TRABALHO DA 18' AQ-T

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
VALCIENIO MORAIS

RUA AMERICANO DO BRASIL, No 177, CENTRO CEP - PALMEIRAS DE GOIÁS-
GO

Notificação N'2965/2005
Processo N'T 00968-1995-006-18-00-6

RECLAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

RECLAMADA: CELSO MANOEL FACHADA — FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 30(trinta) dias para
comparecerem na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostadas a contracapa.

Em 06 de Dezembro de 2005
Data de postagem: 06 de De embro de 2005

FJS/tttfn CJSG
J gi/Láfa

AFR TIA%O
Certifico que a roe 'c;Leão

V.%S/ Cá, e'»- J".. ;.; f B..Í.~L...,

fOi dCT/O17i/Ia f p/~5 COÍÍDIOB C-rÍ a

,»::nte infornaacao :

'oiânia3 PL./ 4-./..0& ..(5'feira).
~ ~ ~ ' ~ ~ em

~ ~ ~

SAJRNOÍS Data. DE/12/2DDS Hora ID 13 39 página I ee I



,=g
AR PESOIVIEIGKT/ea/

~ ~

VALOR DECLARADO I I N S U RED VALU E ATE NÇAO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO. D
EMASHS CONF PARAG ÚNICDART

fi'nl/a/tnl IGO
L

Ie R

RC 3 3 7 9 4 8 4 8 0 BR 06/12/2

Ll 2DE220g5
4 JUDICIÁRIO DA UNIAO

a~gpt5utváÁL tccÁDlurgAL DO TRABALHO DA 18 REG 0
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO CT

Rua T,-51 esa. cl T-1. Setor BuenoA.
DEST 'RIO
AGU MARTINS DE SOUZA

R
AFRICANO

DO SRA)IL, N'TT, CENTRO CEP - PALMEIRAS OE GOIÁS-

'~iyãção N'2966/2005
Processo N'T 00968-1995-006-18-00-6

RECLAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

RECLAMADA: CELSO MANOEL FACHADA — FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 30(trinta) dias para
comparecerem na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostadas a contracapa.

Em 06 de Dezembro de 2005
Data de postagem: 06 de Dezembro de 2005

CRRTlDZO
Oertáfieo qu& a nctfieaçao

fOI F
-

VASTAS
7 FJ

:" ''"'«./Zr'D,
~ ( . feira).

SAJRNOTS Data 06/12/2006 Hora 101449 Página I de I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

Processo n 0968/2995-6
C Z B T I D ~ 0

CERTIFICO E DOU FÉ que em 30.01.2006, 2'—
feira transcorreu o prazo para os reclamantes
comparecerem na Secretaria e retirarem suas CTPSs,
prazo observado da publicação de fls. 176.

Goiânia, 30 de janeiro de 2006 (segunda-feira)

Horgana es Chaves
Assistente 2

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos a MM.

Juíza desta Vara.

Goiânia, 31 de janeiro de 2006 (terça-feira)

Morgan omes Chaves

Técnico Judiciário



Poder Judiciário da União
Tribunal Regional do Trabalho da 18 Região

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia/GO

Processo 00968-2005-006-18-00-6

B 4' S' C R G

Vistos os autos.
Justifica-se o despacho nesta data devido ao

excessivo número de processos neste gabinete para apreciação.
Expeça-se ofício a Caixa Econômica Federal, Ag.

2555, requisitando informações, no prazo de 10 (dez) dias,
acerca do endereço dos reclamantes, constantes do banco de
dados do PIS/PASEP.

Obtido endereço diverso do constante da inicial
e dos documentos de fls. 174/175, repita-se a intimação
determinada a fl. 173.

Retiradas as CTPS, retornem-se os autos ao
arquivo definitivo.

Goiânia, 03 d fevereiro de 2006 (6" feira)

Armando Ben 'to Bianki
Juiz do aba1bo

emsc/
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

0 F Í C I 0 n'110/2003 Goiânia/GO, em 07/02/2006

Assunto; Solicitação — faz

Proc. SEXTA Vara n'968 2005 RT
Exeqúente: RAIMUNDO DA SILVA NEIVA FILHO
Executado: COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS CELG

Senhor Gerente,

De ordem dc MM Juiz desta Vara, solicito a Vossa Senhoria informações, no prazo de 10 dias,
acerca do endereço dos reclamantes, constante do banco de dados do PIS/PASEP.

- AGUINALDO MARTINS DE SOUZA, CPF n'09.929.291-72

- VALCIENIO MORAIS, CPF n'586.003.881-04

Atenciosamente,

Paulo C sar Soares
Técnico Judiciário

r. (,i „r.d;6 ;16 fol

'''j7+'ag', 81

ilustríssimo Senhor
GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Agência JUSTIÇA DO TRABALHO - 2555
N E S TA

SAZRZan PAULO CESAR SOARES ocre oziozizooo Hora.105643 página 1 de 1
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

74 215-050 - Goiânia - GO

Oficio n" 139/2006/PAB TRT/GO

Goiânia, 09 de fevereiro de 2006.

Ao Senhor
PAULO C SOARES
Téc Judiciário da 6'ara do Trabalho de Goiânia/GO
Tribunal Regional do Trabalho da 18'" Regiâo
74510-050 Goiânia - GO

Assunto: OF 110/2003

Senhora Técnico,

Seguem anexos os extratos solicitados no oficio supra citado.

Atenciosamente,

LEON EIRO BRANQUINHO
e nico Bancário

ALBA FURE OivIES FERREIRA
Geretitteie Atendimento
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

~/éi)~

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

0 F I C I 0 n'10/2003 Goiânia/GO, em 07/02/2006

Assunto: Solicitação - faz

-Proc. SEXTA Vara n'968 2665 RT J f~+
Exeq0ente: RAIMUNDO DA SILVA NEIVA FILHO
Executado: COMPANHIA ENERGÉT!CA DE GOIÁS CELG

~ Senhor Gerente,

De ordem do MM Juiz desta Vara, solicito a Vossa Senhoria informações, no prazo de 10 dias,
acerca do endereço dos reclamantes, constante do banco de dados do PIS/PASEP.

- AGUINALDO MARTINS DE SOUZA, CPF n'09.929.291-72

- VALCIENIO MORAIS, CPF n'586.003.881-04

Atenciosamente,

Paulo Cés Soares
Técnico J iciário

ilustríssimo Senhor
GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Agência JUSTIÇA DO TRABALHO — 2555
NESTA

SAJR250 PAULG CESAR SOARES Data 07/02/2006 Hora 10 56 43 págma r 0



Page: 1 Document Name: untitled
GO C036231

CEF — PIS
TRABALHADOR 15:50:10 09/02/2006

PISD0100 V060105.1720

DTA VINC: 19 07 1991
N 5829 /

UF ....: GO

INSCRICAO: 124 40703 89 5 ATIVO
CGC .....: 02852754/0001 — 03 EMPREGADOR CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA

STATUS : PIS/PASEP
DOMICILIO BANCARIO: 0012 — 9 ANHANGUERA, GO
ENDERECO .........: A ANHANGUERA
MUNICIPIO ........: GOIANIA

NOME .....: AGUINALDO MARTINS DE SOUZA
DTA NASC .: 25 08 1954 SEXO: M MAE: OZORIA MARTINS DE SOUZA
MUNIC NASC: UF NASC: COD NAC:
CTPS .....: 0082607 SERIE: 00013 UF: GO CPF ...: 509929291 - 72
IDENTIDADE: EMISSOR: TITULO

ENDERECO:
BAIRRO
MUNIC UF; CEP:

Fl SAI F2 FINANC F3 RET F4 AJUDA FS CONSULTA
F8 RESOLVE PENDENCIA F9 LIMPA F10 CANC/REAT
F12 CAD RETROATIVO ENTER INCLUI

F6 ALTERA F7 HIST
F11 ELOS

Date: 09/02/2006 Time: 15:52:05



Page: 1 Document Name: untitled
GO C036231

CEF — PIS
TRABALHADOR 15:50:55 09/02/2006

PISD0100 V060105.1720

DTA VINC: 08 08 2005
N 426 /

UF ....: GO

INSCRICAO: 135 92766 31 6 ATIVO
CEI .....: 50.019.29627.8-4 EMPREGADOR JOAO SANTANA CAMPOS

STATUS : PIS/PASEP
DOMICILIO BANCARIO: 1551 — 2 PRACA DO AVIAO
ENDERECO .........: A PIRES FERNANDES
MUNICIPIO ........: GOIANIA

NOME .....: VALCIENIO MORAIS
DTA NASC .: 04 02 1972 SEXO: M MAE: MARIA LUCIA DE MORAIS
MUNIC NASC: PALMEIRAS DE GOIAS UF NASC: GO COD NAC: 10 BRASILEIRO
CTPS .....: 0075275 SERIE: 00108 UF: MG CPF ...: 586003881 — 04
IDENTIDADE: 00003376530 EMISSOR: MG TITULO

ENDERECO: FAZ STA ANTONIO DO CAPIVARY
BAIRRO .: ZONA RURAL
MUNIC ..: JANDAIA UF: GO CEP: 75950 — 000

Fl SAI F2 FINANC F3 RET F4 AJUDA F5 CONSULTA
F8 RESOLVE PENDENCIA F9 LIMPA F10 CANC/REAT
F12 CAD RETROATIVO ENTER INCLUI

F6 ALTERA F7 HIST
Fll ELOS

Date : 09/02/2006 Time : 15 : 52 :48
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ATE NCAO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO DEVOLVER
EM4SNS CONF PARAG ÚNICOART 774 DACL

Contrato ECT/DR/GO
T R T

16 Raglao

21/02/2006

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
VALCIENIO MORAIS

(s

AV. PIRES FERNANDES, N'26, SETOR AEROPORTO CEP 74070030-
GOIÂNIA-GO

Notificação N'990/2006
Processo N'T 00968-1995-006-18-00-6

RECLAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

RECLAMADA: CELSO MANOEL FACHADA - FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTES: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 30 dias para
comparecer na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas Carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostada a contracapa dos autos.

Em 21 de Fevereiro de 2006
Data de postagem: 21 de Fevereiro de 2006

t'/7447o '07T
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45 I

da Seor@DILD
Oir
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ATENÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO DEVOLVER
EMASHS CONF PARAG ÚNICOART 774DACL

-O,?7,

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

Contrato ECT/DR/GO /I
TRT

18'egao
21/02/2006

(&

DESTINATÁRIO
AGUINALDO MARTINS DE SOUZA

AV. ANHANGUERA, No 5829 SETOR CENTRAL CEP 74043012 - GOIÂNIA-GO

-Notificação N'989/2006
Processo N'T 00968-1995-006-18-00-6

RECLAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

RECLAMADA: CELSO MANOEL FACHADA - FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTES: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 30 dias para
comparecer na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas Carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostada a contracapa dos autos.

Em 21 de Fevereiro de 2006
Data de postagem: 21 de Fevereiro de 2006

/

SAJRNOTS Data 21/02/2006 Hora 0844 37 Página I de I



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO DEVOLVER
EM 48HS CONF PARAG ÚNICO ART 774 DACL

Contrato ECT/DR/GO
TRT

18'aat/Io
21/02/2006

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno (, 1d

j STINATARIO
'UINALDO MARTINS DE SOUZA

ANHANGUERA, N'829 SETOR CENTRAL CEP 74043012 - GOIÂNIA-GO

AO HEMETLNTF
8 No 1989/2006

=esso ND RT 00968-1995-006-18-00-6

'LAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

RECLAMADA: CELSO MANOEL FACHADA- FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTES: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 30 dias para
comparecer na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas Carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostada a contracapa dos autos.

Em 21 de Fevereiro de 2006
Data de postagem: 21 de Fevereiro de 2006

CERTID ÁO
nptficacão n

Certifico
( qt, expedida a" fia

Coe e) ps cprn

,.„„;„f„agãp :
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ECT

SEED

ATENCÁO AOS CORREIOS
8 7 '. NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER

«'.pw ~ g EM 46 HS CONF PARAG UNICO ART 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

iTINATÁRIO
CIENIO MORAIS

Contraio ECT/DR/GO
T R T

16'eyáo
21/02/2006

PIRES FERNANDES, N'26, SETOR AEROPORTO CEP 74070030-
UNIA-GO

'icat;ão N'990/2006
:esso N'T 00968-1995-006-18-00-6

LAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

RECLAMADA: CELSO MANOEL FACHADA - FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTES: Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 30 dias para
comparecer na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas Carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostada a contracapa dos autos.

Em 21 de Fevereiro de 2006
Data de postagem: 21 de Fevereiro de 2006

IPTÍEsfo Ws

CERTIDÃO
Certifico qne a notic;w..ão n.'.990Í'.8&, exned! da ao Bs.ke...,
foi devolvida pelos Correios com a
seoninte informarão:
Goiânia, ~r ./.QT-I /.0&.... (A 'feira).

SAJRNOTS Data 21/02/2006 Hora 08 46 26 Pagina 1 de I



ESIPRESA BRASILEIRA CE

CORREIOS ETELEGR FOS sEmgt+A"

Mudou-se i jpaiscido

Oescon a I;!o I IAssente

+Recusada [ jf ido Prccurado

¹o existe c rp ndrcado

Ao remetente Qgi/6'4 lr

Inforrnattu c" ita pelo peneiro
ou Sindtco

RBWIEGRADQ AO SERVI(0 POSTAL

Em I I
CBOr.'.'i PI llgUOS rup i~OFVOIIIO

Respon 'lr.. L E.s28,0E2dl



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

Q)Qig~g~=-ig g'g$ =-@~i @~g=-g@=.- ~g@i

CZR'T I'~Q
CERTIFICO E DOU FÉ que, mesmo após insistentes
diligências, não foi possível intimar os
reclamantes e/ou seu procurador para retirar as
Carteiras de Trabalho acostadas, tendo esta
Secretaria empreendido todas as diligências
possíveis.

Com fulcro no artigo 162, 5 4', do CPC, esta
Secretaria arquivará os autos em Secretaria pelo
prazo de 01 ano. Ao final, empreenderá novas
diligências junto ao Serpro.

Goiânia, terça-feira, 04 de abril de 2006.

Q. ;„iQ
Osvanj. Soares Dias

Di re t or de Secretaria

parte em branco

parte em branco

parte em branco



Visto em Correigão. Data: 30/08/2006

Juiza DO IA DA COSTA
Presidente do TRT 18'egião,

em funoão corregedora



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Proc cevo n 00968-1995-006-18-00-6

Certifico e dou fé que em 04, 05 e 06 de abril não houve

expediente nesta Justiça Especializada, em virtude do

feriado relativo a "Semana Santa".
Certifico, ainda, que em 09/04/2007 (segunda-feira)

decorreu o prazo de 01 (um) ano da suspensão processual
certificada ã fl. 192, razão pela qual, com fulcro na

Portaria no 01/2002 vigente nesta VT, que permite a prática
de atos ordinatórios, a Secretaria diligenciará junto ao

SERPRO para obtenção dos endereços dos reclamantes e, sendo
diversos dos existentes expedirá nova intimação, nos termos
das de fls. 188 e 189.

Goiânia, 27 de abril de 2007 (sexta-feira)

patrícia Carla S. Nery
Analista Judiciário



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRFB USUARIO: ELIZETE
04/05/2007 13:27

INSCRICAO: 00/00/0000SUSPENSA

SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

NI-CPF : 509.929.291-72
NOME : AGUINALDO MARTINS DE SOUZA

DT NASC: 25/08/1954
MAE : OZORIA MARTINS DE SOUZA

TIT. ELEITOR:

ENDERECO: RUA AMERICANO DO BRASIL,177
76190-000 CENTRO, PALMEIRAS DE GOIAS

DDD

EMAI L

TELEFONE: FAX: COD.MUN.: 9511 GO

COD.UA : 0120114

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
PFIMNSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARACOES

PF6 HISTORICO



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRFB USUARIO: ELIZETE
04/05/2007 13:28

NI-CPF : 586.003.881-04
NOME : VALCIENIO MORAIS
DT NASC: 04/02/1972
MAE

TIT. ELEITOR: 00.268.742.710-07

SUSPENSA INSCRICAO: 21/09/1991

SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: RUA AMERICANO DO BRASIL,177
76190-000 CENTRO, PALMEIRAS DE GOIAS

DDD

EMAIL

TELEFONE: COD.MUN.: 9511 GO

COD.UA : 0120114

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PAI~rLTA PF2 MENU PF3 FIM
PFI~NSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARACOES

PF6 HISTORICO



ATENÇAO AOS CORREIOS
á,r NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 4S HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL
7

/fAR@

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
VALCIENIO MORAIS

Contrato ECT/DR/GO,
TRT

I IP Rogloo

07/05/2007

f)É

RUA AMERICANO DO BRASIL, N'77, CENTRO CEP 76190000 - PALMEIRAS
DE GOIÁS-GO

Notificaçáo N'802/2007 8136 -I

Processo N'T 00968-1995-006-18-00-6 é

RECLAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

RECLAMADO(/5CELSO MANOEL FACHADA - FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de qu8e concedido o prazo de 30 dias para
comparecer na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas Carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostada a contracapa dos autos.

Em 07 de Maio de 2007
Data de postagem: 08 de Maio de 2007

ISABEL BELO CATULA AQUI NO
ASSISTENTE-2

SAJRNOTS Dsts: 0770572D07 Ho/9: 45 45 49 Página' de I



ATENÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO. DEVOLVER
EM 48 HS, CONF PARAG UNIDO ART 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

Contrato ECT/DR/GO,
TRT

Ia Ragiáo

07/05/2007

DESTINATÁRIO
AGUINALDO MARTINS DE SOUZA

RUA AMERICANO DO BRASIL, N'77, CENTRO CEP 76190000 - PALMEIRAS
DE GOIÁS-GO

Notificação N'803/2007
Processo N'T 00968-1995-006-18-00-I

RECLAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

RECLAMADO(/8CELSO MANOEL FACHADA — FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de qu8e concedido o prazo de 30 dias para
comparecer na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas Carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostada a contracapa dos autos.

Em 07 de Maio de 2007
Data de postagem: 08 de Maio de 2007

ISABEL BELO CATULA AQUINO
ASSISTENTE-2

SAJRNOTS Data 07/05/2007 Hora:15.4829 Página I da I
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RB 5 1 8 1 3 6 4 4 4 BR

Notificaqão N''802/2007
Processo N'T 00968-1995-0 6-18-00-6

RECLAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

, taf ~ RFCL AMADO(A ELSO MANOEL FACHADA - FAZENDA GOIANA + 001
L

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

ATENÇAO AOS CORREIOS
~AO ENCONTRADO 0 DESTãúATÁRIO, DEVOLVER Contrato ECT/DR/GO~g

4 . EM4ãHS,CONF PARAG ÚNICOART 774 DA CL, T R T
Iã Reyáo

07/05/2007

ODER JUDICIÁRIO DA UNIAO l@j~
llONAL DO TRABALHO DA18B REG)Á N„t.lt

SEXTA VA@'BO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO ~pg $.'ãINTNEfleea.ãl T-1. Setor B, eno " "
9 I'I I

7
DESTINATÁRIO
VALCIENIO MORAIS

"''/
RUA AMERICANO, DO BRASIL, N'77„CENTRO CEP 76190000 - PALMEIRAS
DE GOIÁS-GO ',:. ij

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de qu8e concedido o prazo de 30 dias para
comparecer na Secretaria da Vara para retirarem suas respectivas Carteiras de
Trabalho e Previdência Social, que se encontram acostada a contracapa dos autos.

Em 07 de Maio de 2007
Data de postagem: 08 de Maio de 2007

ISABEL BELO CATULA AQUI NO
ASSISTENTE-2

O,LL"
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AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N'O OSJETO

ORIGEM
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq c/T-I, Setor Bueno

5802/2 07
DATA DA PDSTAGEM

09/05/2007

't C & N
PROCESSO—

0968 1995 RT

DEST A

VALCIENIO MORAIS

g .= ~o~~ „,
ENDERECO

RUA AMERICANO DO BRASIL N'177, CENTRO I
I

CIDADE

PALMEIRAS DE GOIÁS-GO
ES'ÍADO

GOIAS
RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO (REMETErLfTE)

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUI ICIENTE

AUSENTE

.d'f
ASS OO RESPONSAVEL PELA INPORMAOAO



RB

~~ I aastataa vAMIE

5 1 8 3 3 6 4 5 8 BR

ATENÇÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER 'ontrato ECT/DR/GO,
EM 48HS. CONF PARAG ÚNICO ART 774 DACL, T R T

ta Regtáo

07/05/2007

.'ODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI (JAPI

SEXTA VARA É).TRABALHO DE GOIÂNIA-G
Rua T- esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
,,V L9 t'Ai~

AGUINALDO MARTINS DE SOUZA
i'

DE GOIÁS-GO
RUA AMERICANO DO BRASIL, No 177, CENTRO CEP 76190000 - PR - ALMEIRA

Notificaçáo N'803/2007
&

.,"Á :

Processo N'T 00968-1905-006-18-00-6

RECLAMANTE:AGNALDO MARTINS DE SOUZA + 001

~ RECLAMADO(CELSO MANOEL FACHADA - FAZENDA GOIANA + 001

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTE: TTomar ciencia de qu8e concedido o prazo de 30d'om
arecer na Secr

ias para

Trabalho e Previdência
P etaria da Vara para retirarem suas respectivas C rt

'

cia Social, que se encontram acostada a contracapa dos autos.
a eiras e

Em 07 de Maio de 2007
Data de postagem: 08 de Maio de 2007

ISABEL BELO CATULA AQUINO
ASSISTENTE-2

Â'oiiwí'
fc':

3P 05
'u e5 6 OO/e,

&o

024' ( 7~
c~
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AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N'O OBJETO

ORIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 eeq. c/ T-1, Setor Bueno

5803/2 07

DATA DA PDS TAGE M

09/05/2007

PROCESSO

0968 1995 RT

DESTIN~ I

AGUINALDO MARTINSQISAJ OUZA

ENDERECO

RUA AMERICANO DO BRASIL, No 177, CENTRO 7

/
CEP CIDADE

PALMEIRAS DE GOIÁS-GO

DO

G 0 I Á 6

RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÁO (REMETENTE)

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREOO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA

~0@,

4
+xg()

ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFOR1IAOAO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 00968-1995-006-18-00-6

CONCLUEM,O
Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a MM'uízadesta Vara.
Goiânia, 21 de maio de 2007 (2'eira)

Aline Mac

Assi
ilveira

D E 8 P A C 8 0
Vistos os autos.
Intime-se o Dr. Sebastião Antônio da Silva OAB/GO

14582, advogado dos reclamantes neste feito para, no prazo de
dez dias retirar as CTPS que se encontram acostadas a
contracapa.

Sendo infrutífera a diligência, proceda a
Secretaria â consulta junto ao sítio da OAB/GO no intuito de
localizar seu atual endereço.

Sendo diverso do constante dos autos, reitere a
intimação supra determinada.

Goiânia/GO, 21 de maio de 2007 (2'eira).

Rosa Nair da Silva N eira Reis
Juíza do Trabalho
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TR BALHO

~a TURM
Relator, o Sr. Ministro

'er-; :Pp
TARcislo GIOOSKI

dulZ COnVOCadO
A

giã

4/ppt

AGRAVG DE INSTRUMENTG
IUIIIU IUUUUUUUUUUIUUIUUUIIIIUIIUUUIIIUIIUU

AIRR 405353/1997. 9

001/ 001

Autuado em: 18/11/1 997

Processo TRT: Al-223/1997 TRT: 18'egião
Recebido em: 24/09/1997

Volumes: 1/1
Observaqões:

RO 1714/96

Partes:

Documentos: 0 Apensos: 0

I',c("

IOI i$Pe AGRAVADO: Fazenda Goianá - Comercial e Industrial Ltda

ADVOGADO: Maria Lúcia Lopes Capella

AGRAVANTE: Agnaldo Martins de Souza e Outro

ADVOGADO: Sebastiáo Antõnio da Silva

(' ~,'
I

(

Cs pe p/ processo - Agravo de I estr



PooãP JUDIcl/IBIQ

JUSTIÇA DO I RABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO

181 PIEGIAO

v nw--Al-RR /

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Af,'.~~R 223/97 AGRAVO DE lihlSTRUiViENTO EM
RECURSO OE REViSTA

OF(I :EM: TRIBVItiAL REGIONAL DO TRABALIIO Ditt 111'EGIAO
RO 1714/96 REFRT96S/95.&.6 JCJDEGOIÂNIA(PG7 78/97)

AG. AVANTE: AGNALDO IVIARTINS DE SOV2A I:. I)VTRO

ADV 3GADO : 'ehas11ãoAnionio 11a Silva-C/AB/GIO I-I,:S„i-A- tis, Oi9

AGI AvADG : PAzENDA GGLANÂ - coisIERcLAL E II~TiiãsTRLAL LTDA

ADs, )GADO



EXMO.SR.DR.JUIZ PRESIDENTE DO TRT 18'EGIAO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

R. O. 1714/96
&3
r
C3

C) i

co

AGUINALDO MARTINS DE SOUSA e VALCIÊNIO MORAIS,

já qualificados na lide, que move contra FAZENDA GOIANA - COM. E IND. LTDA.,

vem a presença de V. Exa., interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO contra o

despacho em que nega provimento do Recurso de Revista, com fundamento no art. 897

da CLT C/C 523 e ss. do CPC. Requer o traslado das seguintes peças: a) iniciat, b)

procuração, c) contestação, d) acordão, e) recurso de revista, f) despacho denegatério,

g) certidão e intimação da parte contrária para contra minuta e com razões seguintes, a

subida do instrumento devidamente formalizado, já que os recorrentes insistem em

novo julgamento.

Nestes termos, tempestivamente,

P. deferimento.

Goiânia-Go,35 julho de 1997

Seba tiã ê tr a Silva

OAB-GO 14.582-A

OAB-DF 9.753



AGRAVANTE: AGNALDO MARTINS DE SOUSA e

VALCIÊNIO DE MORAIS

AGRAVADO: FAZENDA GOIANA-COM. E IND. LTDA

EGRÉGIO TRIBUNAL

A denegação da Revista, "data vênia, não pode prosperar, visto que,

fere o Art. 896 da CLT, onde mostra violação de Leis Constitucionais (cerceamento de

defesa), ordinária (Lei 5.889 de 08/03/73, Estatuto da Terra) e Divergência de

julgados. Entretanto, o despacho é contrário, sé examinando a Lei e os arestos desta

DD. corte colacionados aos fatos, iremos aferir a identidade da relação trabalhista.

Em preliminar foi invocada a cerceamento de defesa, onde

aproveita confissão de "um ao outro reclamante e dispensa de testemunhas" . No

mérito, mostramos a violação do princípio processual da verdade, onde a reclamada

não foi sincera na juntada de documentos, fato que merece investigação. Cito em outro



processo (R. O.), que os agrayantes eram mensalistas com pagamento semanal. Desta

forma prejudicou o processo: os direitos sociais, a contagem de tempo para as pobres e

miseráveis aposentadorias rurais, que tampouco em qualquer processo juntaram

pagamentos (comprovantes) sociais de FGTS, PIS e outros.

Pelo exposto, espera que a C. Corte dê provimento ao AGRAVO,

demonstrado o cabimento do R.R. subindo o mesmo por ser de Justiça!

Goiânia-Go,&5 julho de 1997

Seba tião Antônto da Silva

OAB-GO 14.582-A

OAB-DF 9,753
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(: &'I 0 1' A II A I. II I S T A

Ern desf)ror de I'aacnda (ioian0-Go, I56 km t)í& - Ih)hncir:&s dc (foi,'is-(io, nafp&~sr&) ('EI.SO III XWOEL I ACIIAIJA, hrasileiru, «n)prcsírio, ('I'I'. 6I I.48&)&)l8-15, con)cndcreeu a G0 l56 l(m U6 I'ahnciras &Ic (ioi:ís-('o, petas r:)rócs cspcuú i&lus:

I - Os Rcclmnnnte for )m admitidos cn) I 0/OI/89, escrciam a (uneho &lc,trabalhadores rurais, rccchcndo a rcn)unerae&)o c0uicalente a t)fluo&) s&)lório mínimo, dccendo
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)" (u»li(o .&I i &lula ( to(lo o» coo&J)l o\ &lu&e» (Ic p»g:&mento, durante todo o l)»cto l»i&o&»l, sol&

0 tl% l&1 il&c( II 4 ( I I &I nl(di I sal»ri»I ol I 'Ii)out»d I.

ii - I»ll)orara c&n csc»las laridveis, com sohrcjornad;I de 105 hora~ cstras
&r ( nl»i«ou «'j.'l, GS,G('íú do s:&lúrio normal.

'ihlo recebi;lm 13. sahírio e nunca J!O&ul&ra&n c ncm rc«ch«r:i fíri»s.
f»if)or:Ir»m n(G IG/07/95 (iu,'&ndu foi di»i)cns;ldo imotil.'l(I;&nlcn(c. I':ntrct'In(o, "Ad

( i&(&(r(sm", ca«l o» rcclarnados neguem n di»[)cnsa scm justa caus:&, o (iue sc admite apenas p»ra
1)~o&ara())r, piritca o obreiro a re»eis;&o do scu contrato &ic trabalho pela li» in&lircta,

)f)lia(ando c( no& flrincii&ais os seguintes )noticos, cntrc outros(Art. I)13 ;lrt. 7. I„(:.I:. e art. 10

")i.p. I r )nsi(.í&1;&s &la ('.I .).

a) f)lit» (Ic :Is»lu&ltura 0'I C I PS

il) l)litu (Jc rccolhln)cn(os fundia&'io»;

«) falta dc rccolhimcu(os preei(lcn«i&írios;

0) f»ltn &ic p»f(an&coto das horas cstras habituais;

«) f&Jta dc pal„:&n&coto &lc 13. s:&I:írio;

fj t;)Ita dc gozo rc„iul;&r de f&'.ri:&s c real&ce(ir:&s im«a&ncn(o».

i') &iuc us I c& b)ls s»h&ri&)ls de%cr»o sc(')a&~ ls n» Jlrinlclrll :I»»cf)t(l(1'I, soh J)cn'I (Ic
'!!lt ra na forni&I do ltr(irão 4G7 da CL1'.

I'.m ri&af&o do cspost&&, com fundamento nos preceitos &l:I ('I.'I', &I&1 ('on»tituic»o
&
f«l(ral c d«ml&is dispo»i(i«os Jcg»J» que sc aplicarcm lí cspdcic, rcspcitos:lmcntc.

I( I," C L A!íl A AI :

t
:t&i -Aí'IhO I'l(J.'í'IO- 301)IA»J

'02 - (i&II.ÁRIO I'HL(ZE&slO

l)c 1909- !2/12

f)e 1990- 12/12

tk I')91 - I s/Is

l)c 1992 - 12/112

I)( I')')3 - 12/12
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lh t994 - 12/l ')&

1995 - t)7/l2
r)3 - ) Í ltlau'i t'F SOI J).KS.

&J)/fQ - I )ÍJ2 cm &lot&ro
II II"II/& Jg/l2 (7n &!obro

II
'&3,'N -!2/J2 cm dohro
94, &5 - s&nlplcs

proporcionais - (J7/l2
u - xk()sos f)f: FÍ.'Rl:hs:(I/3 l)F. !f&9 &l 95)
. - I I Rf Ll)OS 'I f(alf \I JJAI)OS, In(cf&rr&dos aos demais direitos, duran(c o Imcto I lhor il.

~ liOR3!i FX'íR.&(S flahituliis, Intc ra 13. c f&rias(linunciado 'JS I')t Stídil dc l05 lioras extras mensais, ou I. ()0 horas estr;ls ;&no 0;ira c:&&I;1 re«l&lm:intc).
~ ill I f.f':!(OS J).IS IJOI(.XS I'.!i'I'l(.KS flnhitu:li» cni:L& l&o I 1'í'\ lo

- 1/ria&

- 1.,(i. I.S.

k& po U&o Re&n Un&.'l"llilo

- f criado»

- 4QUrn l)c»cnlp&ct&o
- Xl&ono», 5lult»s e

&1«mai& direitos.
- f'. ('. I .. i, : ( I Oi 0 I /89 a I 0&/07/95)
JJ,& &vhrc sllhífio»

tal "os &.'3. »al&iria e fí ri:lsstf I.f.t l)O I'(íl i. I'-5l 40%
xf alia por I'';il(a úe llomologneóo Sindical &lu Out«t&or ía(Art. 477, Al. e 2. ( I. I ).

2

SF(,l RO I) I:SF Sl f&ltf'.fiO.(5 Pare«tl&s s RSlf&5,00) parl& cadn lf cela rn&in tc.

I

L St nn ( ó&tit,'n Ol, ncomp inh &&la &Jos compro&antes de dcpó»ito;lfonorario» Ind& oca(feios a ha»c dc 20% &lo rlilor &la C aus:1,Ext&cdi(lr& dc Oficio :i l)lt I', ISSS. «Cf:.1 c I'iocurad&&ri:& do 'I'rahalho. para aplicaçóo da
r&O Itl& Cat&i&ei», :lr&l filia úe a»sirmturll da Ol'I'S,

rec&&ltiin&«nlo»
:& I're«i&!incia Social c
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gr& twn&iw 0&& I'.ti. I .5., v is&u que, a C'.'I .I'.5. «n&ho& a afirme dcpó&sito(l'(Fl .i) no l3:&nco l)r:&sil, as

( n&~i 1&ii Inv(is&votes.

I( ~ l&rih n;&c;&o 0;& .&&u&livsnci&& c cit:&cg&o do(s) rcch&mado(s) e intin»:eg&o a Faz&.nd:& (ioian;& (io 156

s& IÁ, I'ahn& ir:&s &lc ('oi&is, por prcca t&i ria, para rcspon&lcrcm aos frrn&os dn presente soh pena

dr rr& rh.&, desde logo rcqucrida;

ló - h&al;&Cwo &Ia C. I VS por Iodo vinculo contr&tu&l, quc scj:&, desconsi&lcr»do, 0 período

a(&una&lu, pois uv direitus soei:&is foram suprimidos;

. & proccd((nela &los pedidos ora lormulados c a conseqii&u&tc coo&leu»e&&o dos rvch&m&«lov ao

'. paga&aro&o do princip:&I, quc &Icver&i scr pago na primeira asscntad:& soh pena &lo pagamento cm

lj doh&o, quc trata o art. qó7 C;)fl'.

~ A" 41(is&incia judici:iria pratuit:&, por serem pessoas juri&licamcnte pohrcs;

lo - .L produç0&o dc todas as provas admitid;&s cm direi(o, tcs(cn&unh»l(.&&rt. 407 O'I'f.') c

~ c&l&vciahncn(e pelo dcpoimcntu pessoal d&as reclam»dos.

l»í-sc a causa u valur &Ic R$20.000,0t&(1&iate Wlil ltcais)

b. 'I'cm&us

I'. I)cfcrimentu.

Oui:&ni:&, 05 dc Outul&ru de l995.

qehast& o :% &tu &o d Si%'a.

O.&& I)-I) F., i. 9753

():%ler(PI),"i.

I -l.5&&2-A
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v,yrtu& ed'e ~ :o, sen.sesntote&aeeI&ey&s rel.eet - &e ea

PHOCURAQAO "AD- JUDlCIA"
, ".:.,rDO IJAPTI."IS DS SOUZA, brasil ciro, c sado, ttrabalbador

.-sr.ti, C.I 1.240.847 SSP/GO. Domiciliado á rua couto mapalh~xes nt&

/
".antro — Paltóeiras de íoias-Goias.

e&e ~ auto t u e t r um o u t u da proouraoóv, uo&uva„, „,,o couetltuv evu„„, ...,Laetaoto
J o r o a J y vr ad v r J c b n o t i t t o 7: t t L o r & I . o ' ". 1 1,' &, ".

& rvs s
. crendo, cd voando ir&sc ri to lis. C&III LF, tlc '3753

&
t'o t&ir&il. I -&do a C ill

01. &I "f&lc&B 101/1O5 Ceilu»r1ia DP ~, one 581. G&0r'O. O A Ii GO

Goiania contatos — Av. 30 Il..li&1 no IOO .etor Pe:lro'„&o,)c;o

— Fone 28'I 4070.

a Saem cout.,c!„~,.„„.amt&tvs poduros pura o iórv cm gvrul, com u clósulu aú-Judlclu, cm qual&iuor Jutzo,

jaemucta ou 'Irlhuual, pvdcudu propor cvulru tiucm dv dlrvlto as ugvcs cu&ni&ctcvlcs c dctcudvndq-o
toas cvutrórtae, scduludo utuus o vulras, utó lluul ducleúv, usuudu vs recursos locais o acou&pauhaudo.os,

svatertudv-tL,S( S3....., uiuún podcrcs uspcclulu puru coutvsuur, dcalatlr, trunuldlr, ttr&nnr cvn&prvruiusvs ou

.acór doe. rccohcr o úar &iultudrtu, ngluúo vut cvuiuuto ou scpnrndnmoulv, pudcnúv alnúa auhatul&clccvr

ae&a ou ou&rem, ovm ou evm socorras dv iguale pudurvs, úuudv tudv por Lv&u, llr&uo v yallvso "cn,t„,O „.
em juioo nu toro r1ele.

Pelmeir,„s, 29 de Setembro de 'I 995.

CAir fORIU'ORIU DU X. OPIOIO i)R BOTAls

Ronaldo Lopes Pcrilio - 'lsóslliló

7orgc da Silo&a Pcrilio - yussl ~

R e c o a h e c I rr& c &r t o

elhanre, e liame de
Ceoonheco, por reme ', '. ~

(

&e eo ese

~ e. Oea t. Em&e .~ e

0

~ or&arr&r&dores r&rs&tro. t&est&sn
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PROCURACAO "AD- JUDICIA"

Vhi.CIZIIIG ã10HhIS, brasileiro, casado, trabalhador rural

rtse&iderte. e dcmiciliado tíItua Couto I&talralhaes ntt 5)6- Centro Fal-

i!,giras de,. Goiátá-....Goiás, ..Xctrtador...4a...C.. X...r g....33765.30tn5.36G553...55Z-...QG

prosa&!c lus \ r u m o n t o do proourapno, nomes,, „e cousutuv ...„, .sou„„... „, bastauto

r s d o f o ad s o gado I I B eb n s t i ct o hn t o n i o d s &
- i 1 & s, b r u s

;,-rrndr, u.t solar&do inscrito ne. Ch&3 LF, &iP 9753, donicilisdc c C&:"

G . alas 10d/105 Ceilsndis-LF, .'one 5Bl. 6Bnn&. Chit GC &

", '&I,JB» — h. — Rn GOiânjlá COiltutca„m„hV, 3'Rciiai„,nã.„.3GG....matar .. Fem.

.' w I u Juv i.&:o....—.....Xonc...,......"...1.....9.o...70....s..

~ esc&a col& '.t,'„, „amplos poderes para o tOrv etu gorai, co&u a ctúsuta ud-Judlcla, em eualquer Jutso,

lar&gasta ou 'pr!bona!, podondo propor contru quem dv dlrolto as neves cvtupeteutcs o dolendondO — O

ass routrárb&s, seguludo utuas o outras, ais& llnul dccisáo, usaudo &s recursos legais o acompaubando.os,

coalcrludo ib ainda poderes especiais pura coalescer, desistir, trauslglr. llrtnar cotnpro&ulssos ou

~es&dos. recobre o dar quita&&tio, agindo om coulunto ou separadameute, podendo ainda substabelecer
s

ssm cs vv&roa&, cola ou som reservas do iguais poderes, duudo tudo por bvm, llrruo o valioso„„tsst,",,o„,.

eo juízo c&u io tn dele.

Falmeiras de Goiás, 01 de setembro de 1.995 ~

js

h M .h

IJ &s

@gf&t
ChRTORIO DO 2. OFICIO t)s P'O'Ihe

Rossahk Lopes Prri l!o - 'fdã11HItt

7ãrhc shs Silva Prrillo - SuãSI'.

Reconhecimento l /
Escõnbépq por ssmslãonco, a (Irma ds$~d ~

l)F'tO j
Por analcca ao sxcmrt ce... &s meu ~ rcut.

rc. Dou iá. Em test .... sr ads.

Palmeiras ds Gc!Iis (GG ~ I 1.

~ «&&& r&&&idrss psa 0 ~ Asrt
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EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 6'UNTA DE CONCILIAÇAO EJULGAMENTO DE GOIÂNIA - GOIÁS

PROCESSO N'0.968/95-6

FAZENDA GOIANA - COMERCIAL EINDUSTRIAL LTDA., por sua advogada e bastante procuradora, que estasubscreve, nos autos da RECLAMAÇAO que Ihe movem AGNALDO MARTINS DESOUZA E VALCIENIO MORAIS, em trâmite perante essa respeitável junta erespectiva Secretaria vem, com o devido acato, á presença de V. Exa., apresentarsua DEFESA, em forma de CONTESTAÇAO, o que faz pelos relevantes motivosce fato e de Direito que passa a expor e ao final requerer:

SINOPSE DA PREAMBULAR

1.- Pleiteiam os reclamantes sob as maisir,fundadas alegações: aviso prévio; salário trezeno; férias vencidas; abono deférias; feriados trabalhados; horas extras; reflexos das horas extras; FGTS - 8%;FGTS 40%; multa por falta de homologação sindical da categoria; segurodesemprego; AM - código 01; honorários advocaticios; expedição de ofício a DRT,INSS e CEF; anotação na CTPS por todo vínculo contratual e assistência judiciáriagratuita, dando á causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
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PRELIMINARlúlENTE

DA PRESCRIÇAO

2.- Suscita, a reclamada, a prescrição de direito
Oe os reclamantes acionarem-na, por eventuais direitos anteriores a 5 (cinco) anos
ds p~oposítura da presente reclamação, nos termos do artigo 7', inciso XXIX, letra
"a, da Constituição Federal.

DO VAI OR ATRIBU[DO A CAUSA

3.- Impugna, veemente, a reclamada, o valor
etreuído â causa, vez que irrespaldado fática e juridicamente.

Ora MM. Junta!

Absurdo e irreal valor atribuído pelos
redamantes, no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo certo que tal
quantia é exorbitante e excessiva, posto que todos os pedidos exarados na
exordial não correspondem, absolutamente, com a realidade dos fatos, além do
que apresentam-se ílíauídos.

Inconformada com tal importância, a reclamada
requer digne-se V. Exa. fixar valor mínimo, para fins de alçada, como medida de
direito e justiça!
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DA CARÊNC!A DE AÇAO

4.- Indubitavelmente, os reclamantes deverão ser

)ulgados carecedores da presente ação, aplicando-se á espécie "sub judice" o

exposto no artigo 267, Vl do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo

trsbalhís,a, com a extinção do processo, sem o julgamento do mérito.

5.- Ensina-nos o eminente Professor Moacír

A~ral Santos, "in memoria", em seu livro "Primeiras Linhas de Direito Processual

Civil", página 172, volume I, 12'dição, que são três as condições da ação: a)

possibilidade jurídica do pedido; b) interesse de agir; c) qualidade para agir; (Cod.

proc. Civil, artigo 267, Vl).

gr

6.- Verifique-se, desde logo, a ausência das três

condições supra mencionados; ilegítimo, portanto, o exercicio do direito de ação

dos reclamantes, ante a falta de dispositivo legal que ampare suas pretensões,

conforme se constatará das alegações a seguir expostas.

DA INÉPCIA DA PEÇA VESTIBULAR

7.- De conformidade com os artigos 840 da CLT

e, subsidiariamente, com o artigo 282 do CPC, a reclamação escrita deve indicar o

pedido, com as suas especificações e as provas com que o autor pretende

demonstrar a verdade dos fatos alegados.

8.- Dessa forma, argui a reclamada a inépcia da

inicial, eis que os reclamantes, ao esplanarem as suas posições, seus pedidos e

seus fundamentos, não o fizeram com a clareza e precisão necessárias, não se

podendo, da leitura, nem mesmo se ter conhecimento da exata função de cada

reclamante, restringindo-se a preambular em declarar serem os reclamantes

trabalhadores rurais, de forma genérica.
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9.- Adernais, alegam os reclamantes que
h&~ravam em escalas variáveis, sem declinarem detalhadamente quais e de
o,antas horas seriam essas escalas, fazendo, ainda, a arguição absurda de que
s,y=utararn sobrejornada de 105 horas extras mensais.

10.- Claro e evidente configura-se, da simples

it,itva e análise da prefacial, que os reclamantes lograram fazer verdadeira
1;iscelãnea", quanto aos fatos e pleitos apresentados, em momento algum

y&p~~do de forma precisa porque consideram serem devidas as verbas
prslendidas, talvez, com o único propõsito de tumultuar e confundir esse d. juízo,

p&-a, assim, serem beneficiados com uma condenação que poderá advir do

raciocínio nebuloso e superficial com que foram relatados os fetos.

11.- Outrossim, de acordo com o estabelecido no

artigo 295, do CPC., de aplicação subsidiária:

"... A petição inicial será indeferida:

I
- quando for inépta;

III - quando o autor carecer de interesse
processual",

dispõe:
0 parágrafo único do referido artigo 295, assim

"Considera-se inépta a petição inicial quando:

I - Ihe faltar edido ou causa de edir.
II - da narra ão dos fatos não decorrer lo ica-

mente a conclusão
III - o edido for 'uridicamente im ossível" (g.n.)
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No que diz respeito â inépcia da petição inicial a
nossa jurisprudência é pacifica, conforme o caso em questão, como a seguir cita-

is .nverbia .

"Considera-se inépcia, seja pela ausência de
causa de pedir, seja pela consequência de
conclusão em relação ao fundamento. (Ac. unân.
1022 do TJ-AC, de 21.06.79, na apel. 151, rei. des.
Lourival Marques de Oliveira - Adcoas, 1980, n'8.171)".

"Somente ocorre a inépcia da inicial quando
da exposição dos fatos se concluir que a pretensão
do autor é inadmissivel ou ininteligivel ou ainda, na
demanda para, a final ~

concluir-se pelo que desde
logo está evidente" (TJSP, RT 304/289) (g.n)

12.- Muito embora a justiça do Trabalho seja
osstitulda de inúmeras formalidades, não dispensa, todavia, os requisitos mínimos

previstos nos dispositivos acima citados, sob pena de gerar desordem total nessa
Justiça.

'QÍI

'4
13.- Por essa razão, requer a reclamada a

rincão do feito sem o 'ul amento do mérito, com fulcro nos artigos 267 e 265, I,

sriibos do Código de Processo Civil, nesta aplicados subsidiariamente.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

14.- Diante das inverdades lançadas na peça
&~stibular, a reclamada não pode furtar-se de argúir, "ab initio", a caracterização
Os liligante de má-fé.
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Sendo o processo de indole eminentemente

patr!ética, assinalou o Ministro ALFREDO BUZAID, na exposição de motivos que

acompanha o Código de Processo Civil, ser reprovável que as partes se sirvam

&',e, faltando ao dever da verdade, agindo com deslealdade e empregando

g &&cios fraudulentos, porque tal conduta não se compadece com a dignidade de

~ instrumento que o Estado põe á disposição dos contendores para a atuação do

@eito e a realização da Justiça. Em conformidade com as diretrizes assim

~nundadas, determina o art. 18 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo

~slhista, que:

0 litigante de má-fé indenizará a parte contrária o

prejuízo que sofreu, mais os honorários advocatícios e

todas as despesas que efetuou".

15.- Esclarece ainda, o mesmo, diploma legal, em

aer'rt. 17, que se reputa litigante de má-fé aquele que deduzir pretensão, cuja

@an de fundamento não possa razoavelmente desconhecer ou alterar

~cionaímente a verdade dos fatos, ou, usar do processo, com o intuito de

conseguir objeto ilegal.

16.- Por seu lado, o insígne processualista

bsíano, CARLOS COQUEIJO COSTA, em seu livro Direito Processual do Trabalho

ee Código de Processo Civil de 1973, esclarece:

"Todos têm o dever da verdade na relação
jurídica processual. É a moralização do processo civil

um dos aspectos que se refere a introdução de um

dever de lealdade e de probidade das partes e seus
defensores, ou seja, um dever de verdade. Na Justiça
do Trabalho, a aplicação de tais regras e sanções deve
se amoldar ao "jus postulandi" que têm as partes. Não

há dúvida que, dada a natureza eminentemente
fiduciária da relação de trabalho, impõe-se no processo
o rigor do dever ético aos litigantes".
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17.- Ora, MM. Juiz, os reclamantes, com rara
temeridade, estão pretendendo obter vantagens da reclamada, absolutamente
indevidas, pelo que a peça vestibular há que ser liminarmente repelida.

18.- Como restará exposto no mérito desta peça,
o acolhimento desta prejudicial ocorrerá naturalmente pelos seus próprios e'I.

relevantes argumentos.

19.- Pelo ora exposto, requer a reclamada a
aplícação do art. 1531 do Código Civil, cominado com o art. 18 do CPC, eis que,
dara e nitidamente, pretendem os reclamantes locupletar-se ilicitamente as
expensas da reclamada.

DA ILEGITIMIDADE DE PARTE
(Arts. 295, II e 267, I e Vl do Código de
Processo Civil - aplicação subsidiária ao
processo trabalhista)

20.- Faz-se necessário, desde logo, fazer um
breve relato sobre os fatos verdadeiramente ocorridos.

21.- Ao contrário do que alegam os reclamantes,
os mesmos jamais foram empregados da reclamada.

22.- Em conformidade com a Lei 5.889/73-
Trabalho Rural, em seu artigo 2':

"Empregado rural é toda pessoa física que, em
propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de
natureza não eventual a empregador rural, sob
de endência deste e mediante salário". (g.n)
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23.- Ora, ocorre que, por volta de 1989, data da
"pretensa" admissão dos reclamantes, os mesmos foram morar na Fazenda
Goianã juntamente com o Sr. Jales, que é pai de Valcienio e irmão de Agnaldo.

24.- 0 Sr. Jales foi morar na Fazenda Goianã
para exercer a função de vaqueiro, sendo certo que, naquela ocasião, acolheu seu
viiiáo e filho, no entanto esses últimos não haviam sido contratados pela Fazenda
Goianã para Ihe prestarem quaisquer serviços.

25.- Saliente-se, todavia, que tais reclamantes,
eventualmente, realizavam pequenos serviços, de curta duração, efetivamente de
forma esporádica, sendo certo que eram pagos, de imediato, pelos "bicos" que
realizavam.

I

26.- Eram os reclamantes, portanto, traba-
lhadores eventuais e, jamais, empregados da Fazenda Goianã.

27.- Para melhor compreensão da situação que
se apresentou, é importante tecer as seguintes considerações:

De conformidade com as lições do ilustre mestre
Amauri Marcaro Nascimento, em sua obra "Iniciação ao Direito do Trabalho" -10'dição,páginas 93 e seguintes:

"A distinção entre empregado e trabalhador
eventual é necessária porque a CLT é a licável a
em re ados não a trabalhadores eventuais". (g.n.)

28.- De acordo com a teoria do evento, "eventual
é o trabalhador admitido numa empresa para um determinado evento. Evento quer
dizer acontecimento, obra, serviço, específico. Nesse caso, o eventual vai cumprir



Q

o

,: íQ~P@&

gQIyt í

r,aia~', 25
)+1'



j

~a empresa algo que ficou estabelecido e que não terá longa duração. Terminada

s sua missão, automaticamente estará desligado".

29.- Ainda, depreende-se da teoria da desconti-

~ade "que o eventual é o trabalhador ocasional, esporádico, que trabalha de

wr em ouando, ao contrário do empregado que é um trabalhador permanente".

30.- "Há exemplos que podem de algum modo

hcitítar a compreensão do conceito de trabalhador eventual.

É eventual o "Chapa", que faz carga e descarga
ds aercadorias de rente dentre as muitas para as quais, sem fixação, faz esse
garço. 0 eventual é um trabalhador subordinado, contudo, é um subordinado de
tuna duração. Nas horas ou no pouco tempo em que vai trabalhar para alguém,
está submetido as suas ordens de serviço, como o "b6ía-fria", o "Chapa" e a
dsrísta doméstica".

31.- Atente-se para o fato de que os reclamantes
eventualmente executavam atividades de "Chapa" (Carga e descarga de
camínhão), limpavam pasto, faziam acero de cerca, sendo certo que recebiam de
imediato, por esses serviços, conforme os inclusos documentos ora juntados por
amostragem.

32.- Assim sendo, resta comprovado, de forma
cabal, jamais ter havido qualquer vinculo empregaticio entre a Fazenda Goianã e
os reclamantes, consequentemente, a Fazenda Goianã é parte ilegítima para
tigurar no polo passivo da presente demanda, impondo-se a sua exclusão da lide,
com o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o julgamento
dc mérito.
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NO I'úlÉRITO

33.- Caso não sejam acolhidas as preliminares, o

~ não se acredita, a presente reclamatõria, "data máxima vénia", não merece
operar, haja vista os reclamantes não fazerem jus aos direitos pleiteados na

veiai.

DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO

34.- Totalmente descabidas as alegações dos

rsdamantes, no sentido de que teriam sido empregados da reclamada Fazenda

0oíanã, pelo tudo já exaustivamente declinado no item - DA ILEGITIMIDADE DE

PARTE - por ocasião das preliminares.

35.- Além do que, para melhor esclarecer os

acontecimentos, elucidando integralmente os fatos, a reclamada ainda alega que,

quando os reclamantes desenvolveram atividades de "Chapa", o pagamento era

combinado conforme o peso da mercadoria. Por exemplo: seria pago por cada

melada descarregada o montante de R$ 1,00 (hum real) a R$ 2,00 (dois reais).

Portanto, inverídica a alegação de que recebiam os reclamantes a remuneração
~ívalente a um salário minimo, já que empregados não eram, mas sim,

trabalhadores eventuais.

36.- Pelo exposto, consubstanciam-se totalmente
improcedentes as pretensões dos reclamantes, á saber: reconhecimento do

vínculo empregatício; rescisão do contrato de trabalho pela via indireta; assinatura
da CTPS; recolhimentos fundiários; recolhimentos previdenciários; horas extras;
13'alário; gozo de férias, bem como os pleitos exarados nos itens 1 á 14 da

prefacial.
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DA EXPEDIÇAO DE OFICIOS A DTR, INSS, CEF

E PROCURADORIA DO TRASALHO / DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

37; A reclamada é empresa conhecida por sua

«íénea e ilibada reputação, sempre cumpridora dos ditames trabalhistas e demais,

r&áe havendo o que se falar na expedição de tais ofícios, supra referidos, até

íresmo porque a justiça do trabalho não é Orgão Fiscalizador, não lhe sendo

pertinente tal procedimento.

I

38.- Diante da inexistência de controvérsia sobre

es verbas, inaplicável é o disposto no artigo 467 da CLT.

"&& I

39.- No tocante a assistencia judiciária gratuita,

&mbém não há o que se falar em beneficiarem-se, os reclamantes, desse

ber&efícío, já que inexistentes os pressupostos da Lei n'.584 cje 26.06.70, haja

esta não terem os reclamantes sequer juntando, á reclamatória, qualquer atestado

hon,provante de pobreza ou da situação económica desfavorável, que não lhes

lxyrnítam demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

40.- Quanto aos honorários advocatícios, são

grçrocedentes, visto que os reclamantes não preenchem os requisitos legais para

que o "petitum" prospere, ou seja, os requisitos previstos pela lei n'.584/70 e nos

Enunciados 219 e 329 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

41.- Ainda que assim não fosse, o que se admite

apenas para argumentar, é certo que os honorários advocaticios também são

'rdevídos, porquanto suspensa liminarmente a vigência do disposto no inciso I e

parágrafo 1', do art. 1', da Lei 8.906/94.

42.- "Ex Positis", postula a reclamada a total

"„: ;";. @PROCEDÊNCIA da reclamação, com a condenação dos reclamantes nas
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insções legais cabíveis. Contudo, caso não seja esse o entendimento desta

pesa junta, a reclamada para salvaguarda de seus direitos, requer o seguinte:

a) que a apuração de toda e qualquer verba se dê em regular execução de

sentença;

d) que seja observada a prescrição nos termos do artigo 7', inciso XXIX, ali-

nea "a", da Constituição Federal;

b) o direito de compensar valores já pagos;

c) o direito de efetuar os descontos fiscais e previdenciários cabiveis;

04') que se por absurdo forem concedidos honorários de advogado, que não

sejam superiores a 15% (Enunciado 219 do Colendo TST).

43.- Outrossim, requer a ora reclamada que as

Wficações relativas a presente reclamação sejam endereçadas aos escritórios de

st@s patronos, sitos: Rua S 5, n'55 - Setor Bela Vista - Goiania/GO ou Rua

pauru, n'47, Pacaembu, CEP 01248-000, na Capital do Estado de São Paulo.

9

Protesta pela produção de todo gênero de provas

,j endireito admitidos, especialmente pelos depoimentos pessoais dos reclamantes,

rrb pena de confissão (Enunciado 74, do C. T.S.T), inquirição de testemunhas,

dualização de prova pericial, exames, vistorias, e quaisquer outros porventura
recessários á plena comprovação dos fatos articulados, sem exclusão de

renhuma que preciso for.

De São Paulo, para Goiânia,
08 de Outubro de 1995.

8/SP 107.422

goi-0071.tra
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PJ. -,J.T. - TRI SUNAL REC IONAL DO TRABALI!0/18'ECIAO

TRT/RO/ I 714/96 (AC. N'.756/97)

RECORREN'íES : AGUINALDO MARTINS DE SOUZA E OUTRO
RECORRIDOS : FAZENDA GOIANA - COMERCIAL E

INDUSTRIAL LTDA. L OUTRO

Vistos os autos.

Pela sentença de fls. 84/88, a MM. 6" Junta dc
Conciliação e Julgamento de Goiãnia-GO, na ação trabalhista proposta por
AGUINALDO MARTINS DE SOUZA e VALCILNIO MORAIS em face
da FAZENDA GOIANA, na pessoa de CELSO MANOEL FACHADA,
extintntiu o processo sem julgan&cnto do mérito, em relação aos pedidos de
feriados e horas extras e, quanto ao mais, no mérito, declarou inexistente a
relação de emprego em quc se fundavam os demais pleitos dos autores,
isentando-os das custas.

Inconfonnados, os reclamantes rccorretn para este
Egrégio Tribunal (fls. 89/95), argiiindo, prcliminanncntc, cerceamento de
defesa, por ter o Juiz-Presidente do Coleyado a que dispensado a oitiva das
testemunhas em audiência para tal designada. No mérito, questionam a
validade dos doctunentos de fls. 43 a 52 e rcaftrntam a relação dc emprego,
ante a essencialidade do trabalho por eles desenvolvido, terminando por
pleitear a reforma da sentença recorrida.

Nas contra-razões (lls. 105/107), a recorrida realça o
fato de ter havido conftssão dos reclamantes, não se tendo verificado
cerceamento de defesa, puytando pelo não provimento do recurso.

0 Ministério Público do Trabalho oficia pelo
prosseguimento do feito, sem prejuízo da prerrogativa de manifestar-se
oralmente na sessão de julgamcnto.

É o relatório.
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PJ. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO/18'EGIAO

1 RT/RO/1714/96 (AC. N'.756/97)

II - VOTO

legais.
Conheço do recurso, cis quc atcndc aos pressupostos

2. 1 í r m

l»terrogados os reclamantes, estes informaram queprestavam serviços aos recl~nados quando havia, sendo essas atividades
combinadas espccíftcamcntc, com a respectiva retribuição, sendo estaefetuada assim que o serviço fosse concluído. No período em que foram
prestados os serviços, o primeiro reclamante deixou a fazenda por um mêspara trabalhar numa construtora. Moravam clcs na fazenda na casa de umempregado, irmão do prín&ciro rcclmnante e pai do segundo, para onde foi
o primeiro reclamante por conta própria, por não tcr onde morar. Por muitosmeses fícavam sem serviço, scm nada receber nesses periodos.

Ante as informações prestadas, o Juiz-Presidente
dispensou oitiva de tcstcmtuthas, por cntendcr quc o processo já seencontrava em condições de julgamento. Nas razões finais, o rcpresentan1edos reclamantes manifestou-sc apenas quanto a procedência dos pedidos.

A alegação, em sede rccursal, de que houveccrccamcnto de defesa, ncstc caso, alem de inoportuna, não procede. Éserôdia, por terem deixado os reclamantes passar o momento próprio daalegação, que seria o das razões finais, nos termos do art. 795, gaput, daCI.T. Está preclusa a alegação de nulidade, portanto.

Ainda que assim Itão fosse, não mcrccc acolhida aalegação, pois a forma de prestação de trabalho corresponde exatarncnte adescrita pela reclamada, daí ser incontroversa. Ora, o que depende de provasão os fatos controversos, não aqueles sobre os quais as partes sc ponhamde acordo. A produção de prova seria, assim, atos processuais inútcis, quedevem ser evitados pelo juiz (CPC, art. 130).

Rejeito, portanto, a preliminar.

G 'I~t IR1 /14M WPD
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8J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO/18'EG IAO

TRT/RO/1714/9ó (AC. N'.75ó/97)

a) 'n
I

Importa investigar a ocorréncia dos elementos
camcterizadores da relação de emprego. Deles, no entanto, só encontramos
a pcssoalidade.

0 trabalho, conforme o confessam os reclamantes, ora
recorrentes, era esporádico, não havia um controle ou fiscalização daexecução nem se pode caracterizar a retribuição como salário.

Os reclamantes só executavam as tarefas prévia e
especiftcamente combinadas entre as partes, avençando-se, inclusive, emcada caso, o valor da remuneração que perceberiam pela execução daqueleserviço, sendo que os trabalhadores as cumpriam ao seu modo, semsubordinação jurídica ao tomador, no horário quc bcm cntcndessctn c daforma que preferissem. Além disso, só eventualme»tc prestavam trabalhos
para a rccíatnada.

Por outro lado, do fato dc terem Inorado na fazendamesmo após o encerramento de uma relação de emprego anteriormentemantida com os reclamados não se pode presumir que houve urna rescisãosimulada. A efetividade da extinção da relação laboral anterior éinquestionável, ante o fato de tcr o reclamante AGNALDO firmado contratocom outra empresa, após esse período, conforme documento de fls. 63.Confonnc confessa o próprio reclamado AGNALDO, para lá fora por nãoter onde morar, sendo que o segundo reclamante lá vivia por ser ondemorava seu pai.

A alegação de dcpcndcncia por tcr pago horas extrassocorre-se de um recibo datado dc outubro de 1990, quando realmente haviarelação de emprego, fato que não foi negado. Quanto a esse período, noentanto, os direitos já foram alcançados pela prescrição.

Quanto ao fato dc não ter havido contestação por partedo proprietário da fazenda, mas apenas em nome desta (pessoa jurídica), éde observar que o litisconsórcio é unitário, não se podendo extrair nenhumefeito da revelia, jB ~.
G 1WPIDDCS1lR1114QÔ WPD
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P2. - J.T. - TRIBUNAL RFGIONAL DO TRABALIIO/I8'FGIAO

TRT/RO/ I 7 I 0/96 (AC. N'.706/97)

Diante disso, nego provimento ao recurso.

Pelo exposto, eonl)eco do recurso, rejeito a preliminarde cerceamento dc defesa e, no mérito, nego provimento ao recurso.

É. o mcu voto.

Juiz OC rÁVID JOSÉ DE OAífiAES DRUMMOND MALDONAI&o
- Relator-

G IWPIDCCS I IR111 4141 WPD
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I'.X i%IO. SR. DR. J U lí'.-I'I4LrSI DI:N'I'I'. DO 'I'R'I' tl" RI.C'i%() .

IRI.CUIRSO DI'. IRLr VIS'IiA

Ac. I 756/97

H.o. l~t'ltAA
i

( r

( i

I

fe

r-
tu
e)

C I

L..

A(ARNALDO RIAIS''I'INS Dl'; SOUí.A e VALCII':NIO

DK PIORAIS, já qualitieados no qual contende cotn, I'Aí:I;NDA ('OIANA c

CI'.I.SO AIANOLI. I'AGI IADA, vetn rcspcitosatncntc, por scu advogado

adiante, assinado, interpor I&I'.CURSO Dl': IZLrVIS'I'A, co&n íutero no artigo g96,

d;t C.L.'í., inconfort»ado quc está, datavênia, com a r. decisão da E. q unna, que

Negou Provimento ao I&.O., rcqucrcndo quc, após as lorntalidades legais, seja«t

os at:tos rcmetidos ao Colendo TS'í.

íEI(MOS EM (3UE,

Pede deli:rinicnto,

Goiânia-GO,OZ dc d~~~ dc 1997.

Sl'.I)AS'I&t AN'lt()NIO DA SILVA
OA II-DI'753
OA IWiO 14.582-A
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RL'CURSO I)l'. RI':VIS'I'A

ACÓRDAO N' 7óó/97 - 'I'RT I8'EGIAO

R L'COR Rf'N'I'f':

R I:CORRI DO:

Ai;naldo tiilartins (le Souza e Valeiinio florais

I'azcnda Goianã (pessoa jurídica) c
Celso Maiiocl I'acliada (pessoa lisica).

I'.X%IO. Sr. I)r. I'Rl';SI I)I';N'I'I'. I)O 'I'S'I',
COLI'.Nl)A TUR%IA,

0 R.O. jttfgado, eom Nc anão dc Provimeiito pelo Tf('I'8'EGIAO,

nos prcsentcs tiutos, eoi» vários pontos d» iiulidade, seguiido

razõcs adiante cspostiis:

V RI'. I, I 5 I I NA R I'.S

CI:IOC Lr A%I Lr N'I'0 I) K I) I'. I 'I:SA

I'RELIMINARMENTL não pode scr considerado o

dcpoilllí'lito pessoal dc um vãlido para outro depocntc, ainda mais dc pessoas

huniifdcs, quc lidain no eainpo (confissão c ato pessoal), por coiise8uiiitc lloilvc

dispensa a oitiva dc testcmunlias, (ãs lls, 8I), quc diz o art. 332 do Cl'C c C.I'.
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I odos os n&e&os legais bcn& coo&o os n&o«" In&ente
legítimos, ainda que n;&o cspecit&cado neste Códi 'o,
s to hz&beis p;&ra provar a vcrdadc dos fatos, em &luc
sc funda a açao ou a defesa. 0 art. 7', I, da C.I'.,
ta&nbêm a respeito c jurisprudência."

"A prova tcstcmunhal 6 modalidade prob:&t&íria
el&c«z p;« :«1 coo& provaç'&0 d'& f& cqiiência. Seu
indcfcrimcnto constitui nulidade processual por
ce& ec«n&cnto dc dcfcs;&. ('I'ST, IRIA 44.855/92.5,
I'rancisco I'austo, Ac. 3"'I'. 4.562/92)".

"Constitui cerceamento dc defesa, acarrctando a
nulidade da sentença, o juiz que reduz a sustentaç;&o
oral dos litigantes &&s procedência e improccdência
do pedido". 0 «dvog&;&do te&n o direito de vcr
consi& nado cm :&ta ainda quc sumariamente ;&s

razõcs quc cxpendcu cm prol dc seu cliente." (Ac.
'I'l4'I', 3'k,, 2" T - Proc. 3.097/74, IRcl..Juiz í'ustavo
dc Azevedo IIr«nco (4.675) l)«t. C. IIont&m e S.
S;&n&os, 14'd., I'. I «" s., p. 40&)).

I

Assi&n a Constituiçao l'cderal, Cl'C c jurisp&.udcncia 6

cristal!«a quanto a ccrcea&ncnto dc dcl&:s». I'ato descrito as tis. 8 I, c&n audiência

dc i»st& uçao e jul 'amcnto quc enscjou improccdentc os pedidos da inicial.

Os reclamantes s &o hu&nildcs, scm conhecimento

juridicos, analfabetos, suas assinaturas sao dcscnhos do allabcto, dcstc n&odo o

depoinlcnto pode scr lacihncntc conduzido a i»csistên ia &lo vinculo

c&nprcl,'aticio. No dcpoimcnto, e»«&ltimo, de Valciênio Morais, dcpõe quc
"trabalhava em condições idcnticas ao Alia«ido". Como pode u&na pessoa
trabalhar c rcccbcr como a outra c durante vórios anos7 Vejamos o quc diz o ;ut.
346 do CI'C:



~Q
+

,, :~o

, 'gQ

-..','g. o

+4

~~ ~+pá'+

Y'qX

,p,O

..""&cs" we

..-."
(6j



"A parte I'es n&n(fer;i &essr&;&Imente sobre os fatos
„lrticulados, não podendo servir-sc de escritos
adrede preparados; o juiz Ihc permitir:í, todavia, a
consulta 11 not(ls bl cvcs, dcsdc (luc objctlvclll
colnpletar csclarccilncntos". (Grifo nosso).

I ogo (&pós, houve dispensa d(ls testcnuu&has, inclusive
de Iormagão secund;íria c encerrada a audi(":ncia, sc&n contudo ver consignado cnl
'lta as razocs Iinai» (tue o advogado preparou enl prol dc seus clicr&tes.

Ill Í;Rl'I'0

A íccllnnllda não foi sincera a juntada dos documentos
dc lls. -I3 a 5 I, conforme pode&nos apurar cm outro Processo do Rcclaln;u&tc
Valdenlar Paiva dos Santos n'.252/96-0, 5" ).C.J. dc Goiânia-GO, onde as fls.

fi ;I &15, prova cstlí (luc cr:u» trabalhadores mcnsalistas eonl rccebil»e»to
sen&anal, onde data a p;lrtir dc l994, c cln datas distantes, p;lr;I induzir o
nlllgistr»do a erro, violando o principio processual da verdade. Nesses recibos
pode&nos notar dupla assinatura (falsilicad;I), onde a suposta assinatura dos
íccoITentcs consta sonlcntc 0 I nonlc c seul ícpÍ(firo (VÍCIo (fo analfabeto ícplcaí,
pots dcscnha as Ictí ls). Dcst;u tc, llllpugn'1 tais docunlcntos.

Os rccorrcntcs não confoínlanl coai a f(llta do vinculo
enlpregaticio, pois «li rcsidirialn no pcriodo de l9II3 a !995, cnl cas(1 de
enlpregados da lazenda, sc lindo o contrato, dcisaria a casa inlcdiato co&no diz 0
art. 9"& I& tra "C", parãgrafo 3'a LCÍ 5.889, dc 08.06.73

"Residindo ou ílndo o contrato dc trabalho, o
cnlpregado scl';I obrigado a desocupar a casa dentro
dc 30 (trinta) dias".
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Or I sc I(í estav&i» 6 porqi&c o recorri(o tinha

necessidade de serviço do trabalhador rural, para atingir o objetivo da fazenda
itldttstítal scJa cin (&ceio, caíplna, pl;li&tio, descaíl,'íi c oiitíos ncccss&íílos :I

Iiizc»d;1. Rcsiditido tia I''&zct&d;&, ficava sob a dcl)cndêt&ci 1 do recorrido a ;Iuiilquer
Iiora, assin& prova o coiitra-cheque ís lls. IO, coni lioras extras c o art. 2'a Lci
5.88'), dc 08.06.73.

"I'.&nprcgado rural i tod & pcsso:i física quc, cnl
propriedade rural ou prêdio rústico, preta serviço
de natureza n;&o evcntu&il a emprcga&lor rur:&I, soh a
&Ic )endência deste e mediante sal;írio".(C'rito nosso).

l)ISCI&LI'ÂNCIA JURISPR(II)l'.NCIAI.

'I';&n&bêtn li;í jurisprudc»cia 6 pacilic;& qual)to a tn,:&têria.

"A habitaçao fornecida pelo empregador constitui
u til)d;ldc dc n;&tu) cx;I s;lltlrlill nos tcrnlos do &It"t. 458
da C.I..'I'. Irrelevante a afim&aç:)o em defesa que se
tr;&ta dc cntrcga graciosa da mor;ldi;1, porque o texto
legal n;&o comporta exccçucs ('I'S'I', RR Sl.577/92-7,
iílarcclo I'imcntel, Ac 4" 1'. I.267/93".

"I'-'videntc o cariítcr salarial da utilidade h ibit&lç&lo,
j;í que o fornccimcnto gratuito da lnoradi;1 pelo
einplcgador visa a retribuiç;io do trabalho ('I'Sl',
I:RR 9859/90-2 Cnea Moreira, Ac. Si)I 2.213/&)3)".
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A Dcllega(:ã0 dc Piovii»el)to c»freta»to, »&10 a)ci)to(i ao
texto legal c a jurispnidcncia, prc»delido-sc as teses do rcconiúo, i»as liã

Jlirisprudeilci I iiltel lgc»te quc co)il lr)n(1 a I(.'hl(';lo do ci»prego, col»o.

I(cl(Il;:io dec»l prego. i.'clitlilllidadc de quc cogita o
curti&'o 3 d I CL I' lo se refere ã pessoa do
trilbillhll(4)l, »1(ls ll niltUI'czll do trabillho qUc cstc
cxccuta. IXIãio í eventual o trab:ilho comprccndido no
contexto das atividades-meio ou atividadcs-fins quc,
UsU;ll c pci nl:l»c»tc, s;lo desc» volvldils pelo
empregador. Só o quc ó aquele dc natureza
transitória ou ocasional, quc o trabalh;)dor, via dc
rc«ra, executa um:I Únic;I ou rarissinias vezes no
;"Imbito da empresa. Ac. 'I'H'I'" i(cg. 4" 'I'I(O
852/SO). Rcl.,luiz 'I'arcísio Alberto í'iboski, D,J/illG,
27. IO.S&), p. 75".

Coiifonnc transcrito aciina cst;í coilligurada a rcla(;ão
dc ci»prego, ciar;nnci)tc a essciicialidadc incio c li)n do trabalho diirante
iniiitcrrupto tcinpo, após baixa ila C'I'I'S cin I ())0, pois, coiltiiiu;)ra)n i)a fazciida,
os rccorrcntcs, presta)ido serviços cssc»ciais a I'aze)ida. I'cdc-sc qiic o s;il;i)io a
scr c;llculado, sc)n i»cioso horas extras, coiilonnc contra clicquc cni aiicxo.

Dai coiiclui-sc quc a rescisão»a C1'PS, fora puramciite

~ burla a Justiça do Trabalho, fisco c aprovcitamc»to da liuinildadc dos rccorrcntes,
prcjiidic;idos ein sc»s direitos sociais e mes)no iio pcriodo S9/)0, iia suposta
rcscis;io iiada rcceberain, conio dezeiias de traballiadorcs da fazeiida, rlão houve
d *pósito dc FG'I'S c rccolhiiiiciitos, cs porque pc(;o intcrvcni(":ncia do Miiiistírio
I'íiblico, I'iro que sc torna conium nas fazc»(fas ii)dustriais, lesando o sistema
social, pi'i»cipalinciitc as pobres aposcnt;id»rias do tr;lbalhador n)r»l, aiiida li)ais
agora com a obrigatoricdadc da CTPS assinada c conscqfieiitc recolliinieiitos
sociais (os recorridos não juntarain docuinentos dc paganiciitos sociais). g

&.
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FLs. 3 jQ &n.

L itnportatttc ressaltar quc a recorrida cotttestou tto

J lit/0 tt cJtlo, solncltte &t pcsso&1 Jllíídtca, ltc&tttdo rcvcl a pessoa fistca dc Celso

Manoel I'acltada.

Lr@fita espera quc seja recebido c processado o IR.I&. c

rcconllccllncnto do vittculo cmprcgaticio pedido na csordial, cot)ltceido c provido

o recurso, seja no efeito dcvolutivo ou refonnattdo a dceis'to de pritnciro grau nos

tcrtnos cspostos, por ser dc direito e justiça.

'I'I l&MOS I.M QUI,
I'cdc deferi&»cnto.

Goiania,ox dc Pu~h,o dc I997,

SI'.IIAS'A& A I'ÔN 0 A SILVA

OA II-I) I'753
OA IW'0 I 4.5II2-A
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FUS. I / ( 'ODERJUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO

TRT/RO/171 0/96
RECORRENTES : AGUINALDO MARTINS DE SOUZA E OUTRO
RECORRIDOS : FAZENDA GOIANA - COMLRCIAL I'NDUSTI&IAL

LTDA E OUTRO
ADVOGADOS : DR. SEBASTIAO ANTÔNIO DA SILVA

DRA. MERCIA ARYCE DA COSTA

Vistos os autos.

I. 0 Fy'égio Tribunal Reyo»aí do Trabalho da18'egião,por unanimidade, conheceu do recurso ordinário dos
reclatnantes, rejeitou a preliminar suscitada e, no Inérito, negou-lhe
provimc»to (acórdão de íls. 127/132 ).

2.írrcsiytados, os reclamantes recorrem dc revista
com 1'undamento no artigo 896, a e c, da CLT.

3. Entretanto, a revista»ão reú»c condições dc
prosscguimcnto.

3.1. Analisando o recurso ordinário dos
reclarnantcs este Egrégio Regional ratificou a sentença u r/uo,
rejeita»Ido a preliminar de ccrccame»to de defesa c cntendcndo não
existir vínculo cmprcgatício entre as partes, eis quc ausentes os
requisitos caracterizadores do mesmo.

3.2. Preíitnínarntente, sustentam os recorrentes
haver conflito de julgados em relação ao cerceamento dc dcfcsa.¹o obstantc,os arcstos colacionados não se prestatn ao fim a que
sc propõem; ou oríyna»I-se dc Turma do Colcndo Tribunal Superior
do Trabalho ou não co»tcIn repositório oíicial de publicação ( alínea
a do artigo 896, da CLl e Sí»nula 337, I/TST).

3.3. Quanto ao tema "relação dc emprego", do
mesmo »todo, não restou caracterizada a divergência jurisprude»cial
aduzida. Os dois pritneiros julgados transcritos dcsatendem aos
ditatnes da Súmula 337, 1/ I ST e alínea a do artigo 896 consolidado.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

,. 9
/'

pcs. (l/ 4

TRT/RO/1714/96

0 último arcsto não esposa tese divergcntc daquela a qual o r.acórdão Iustigado acolheu.

A assertiva de ofensa ao artigo 2'a I ei 5.889/73talnbém não prospera. Para quc o contrário se cntcndessc, íar-se-ia
necessário o revolvirncnto dos fatos c provas, inviável nesta esferarecursal (Súntula 126/TST).

4. Ante o exposto, nego seguimcnto a revista.

5. Publique-se.

Goiânia, iJJ de junho de 1997.

I'(
Juiz PLATON 'fEIXEIRA DE AZEVEDO FI'O

Prcsidentc do Tribunal Regional do
Trabalho da 18'" Região
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Sl(CI(I."I'Al(IA l)O 1'l(il)UNAL I'l,l'.NO

Sl I'OIÉ III'. Itl'.CUIÉSOS

CERT(D/)&0

Cet ti(ico que, o r.despacl)o de fls. ) Í & I/I ~i, foi
publicado no Diário da Justi&„.a do Estado de Goiás, ra)2. ãOL do dia
~1///1997, tendo circulado efetivamer )te etn?~ / 9, con(orme
consta do livro de ci)culação do D.J., as fls.~n&, TERMO~&',
para ciência das pa& les.

Goiál tia, pp '/ /1997 ('I'cr&-É ira)

fl&fe/an&n& /, ««I& &) 7. I'««e&&l&l

As&s & &lu &.I & - S l&'
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO

C ERTIDAo

Certifico que a presente petição foi protocolada em 25/07I1 997

sob o número PG 7378/97 contendo:

O03 lauda(s)
002 procuração (ções)
030 outros documentos

Observações :

AIIRR REFERENTE AO RO 1714/96

Goi nia, 25I07/1997

ZILDA DOS SANTOS CARDOSO

SECRETÁRIO ESPECIALIZADO
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PODEIt JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALIIO

TRIBliNAL REGIONAL DO TRABALI IO DA 18" REG I AO

Ass.

SECRETARIA DE COORDENA/AO JUDICIÁRIA

CERTIDãO

CERTIFICO E D U FE que, nas datas abaixo relacionadas, não

houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,

com paralisação total ou parcial das Atividades, conforme se especifica:

1' 06 de 'aneiro de 1997 - parte do Recesso Forense, que teve

início em 20.12.96, instituído pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

30 de 'aneiro de 199 -Atividades suspensas, por conveniência

administrativa, em virtude da posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, Biênio: janeiro de 1997 — janeiro de

1999.

Oa12de fevereiro de 199 -2'e 3'feira de Carnaval e 4'feira

de Cinzas (Feriado Regimental — art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião);

26 a 30 de mar o de 1997-4' 6'eira da Semana Santa-

Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egiao;

21 de abril de 1997 - 2'-feira — Feriado Nacional — TIRADENTES;

TRABALHO

1'aio de 1997 - 5'-feira — Feriado Nacional - DIA DO

C HRI STI

29 de maio de 1997 - 5'eira - Feriado Nacional — CORPUS

Goiânia'/Otr/97 -4-'feira

Marina Apa ecida Pereira

Assistente Administrativo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI,I IO DA ls" RFGIAO

TLRMO DL'" RF VISAO DI&'. I'OLI IAS

Contêm estes autos

irregularidades:

folhas com as seguintes

de

I'ara constar, lavrou-sc o presente termo, aos

de 19~4
dias do mês

Maria n&

saa. rarpap&QIÍZGCIQ

TL&'I%MO DL& AU'I'UACAO

Aos Adias do mês de Av de l9, autuei o

presente'P /Er ~~~~ &~~ ~~W~ @ ~+&Qual

tonlou 0 n Rr/&&4

TL&'RMO DL&'F,ML&SSA

Aos dias do nlês de

remeto estes autos a

constar, lavrei este termo.

do ano de 19

, do que, para



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIãO

RE EBIMENT
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia, MK de U7 de 1997. (~ feira)

r Cr

ldelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviu

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

L
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Extno. Senhor Juiz Platon Teixeira de
Azevedo Filho.
Goiânia, M de . de 1997. (g feira)

'C C c-
ldelva Maria Teles Macera

Chefe de Servivo
Gabinete da Presidência - Ativddade Judicial

TRT/AI/RR/223/97
AGRAVANTES : AGUINALDO MARTINS DE SOUZA E OUTRO
AGRAVADA : FAZENDA GOIANA — COMERCIAL E

INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADOS : DR. SEBASTIAO ANTÔNIO DA SILVA

DRA. MÉRCIA ARYCE DA COSTA

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada ( IN n'6, III do
C.TST - DJU de 12.02.96).

Em sendo assim, notifique-se a agravada para
oferecer suas razões, no prazo legal.

A STP.

Goiânia,)) de () 7 de 1997

Juiz PLATON TEIXEI DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 18'egião



REMESSA

Nesta data, retneto estes autos a ...................

Goiânia, Sl.. de .......Ê!7...... de 199 7.... (&feira)

ldelen It/ur( 'l~eles Sincera

Cboiu d. Su v(rn

Gab(l(o(P. d(1 P(os(do CI(I

idnd I Judi .inl

TERMO DE RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta &Is!a recebi os presenteS

autos u I u . )adi.(o ÓIP..

Geiãnia-GO Ql.d@ K3R . ee . 'lik-I feira)

Ksteúvnnr J-epes di O. Z.

rinentel'sststehte

chefe - s jp

*'- ~ i s I {ie -tZQ

7(,r" "Q(f (t„
" Cbo i Cet

aj ie', reg(de



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

SETOR DE RECURSOS

CERTIDAO

Ceff fed Oce, o f.despecho de fls. /I 0, foi
publicado no Diário da Justiça do Estado de Goiás, n'2617, do
dia12/08/1997, tendo circulado efetivamente em 13/08/1997,
conforme consta do livro de circulação do D.J., as fls. 251, TERMO
2107, para ciência das partes.

Goiânia, 13/08/1 997 (quarta-feira)

') s ~

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

EXPIRAQÕQ DE Pp~g
CERTIFICO que em. 4... /..Q 1f J.o'3$

/feira, osfpirou o prazo para
a.-+IAE M/I..QB Aa= ~2 .

Goiânia,2+.de . 'P
. e 19 t+Gof", .. e 19, .( ..:/feirai

genaura%griir da Costa ~n 'naiietedufiiaiário-Srp



TERMO DE REMESSA

Nesta data, rerneto o'utos ao Gabinete

da Presidência (Afinidades Judiciais).

Goiâniagf de OX de 199( 6 feira)

g
Ref dc fru@não

Chefe de Se r- STP



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL 'REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

A S

I ms.~ Q

A.

R EBI ENT
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia, @ ide Y de 1997. (3 feira)

~l

ldelva Maria Teles Macera
Chefe de Servico

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

P'I I

Nesta data, faço conclusos''os preseiJtes autos
5rleRExmo.'"'Senhor Juiz 'laton Teixeira de
.Azevedo Filho.
Goiânia, -?i Wde de 1997. (K feira)

ldelva Maria Teles Macera 'hefede Serviu
Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

TRT/AI/RIU223/97

Vistos os autos.

Remetam-se os presentes autos ao Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, com nossas homenagens, observadas as
cautelas de estilo.

A STP.

!

Goiânia, ~9 de agosto de 1997.

J
'

FILHOulz PLATON TEIXEIRA DE AZEVED
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 18'egião
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TERMO DE RECEBlMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presented
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autos enviados
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/
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P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, receb1 os

presentes autos.

Brasília de de t9

canse Rartnsa de Mc ea - SSEGAPlTST



PODER JUDICIARIO

JUSTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO — TST
SUBSCRETARIA DE CLASSIFICADO E AUTUACAO DE PROCESSOS — SSECAP

TERM DE REVI A DE F L E A T A A E PRO E S

Ao (s) dezoito dia(s) do mês de novembro de 1997 autuei
o(a) Agravo de instrumento em Recurso de Revista o(a) qual tomou

o número 405353 /1997 , contendo (9 folhas, todas numeradas.

L IA SO MAIOR SALGADO

FC-4 — TAQUIGRAFO REVISOR
Subsecretaria De Classificacao E Autuacao

De Processos

ERM D REME A

I

Aos .IIL) dia(s)do mês de ~ de 1998, faqo remessa

dos autos a Secretaria De Distribuicao em cumprimento

ao disposto no item III da Resoluqão Administrativa No.322/96.

/ aaioo Jo /l/e o Daria ga)(oO

Ana)asa Ju4~e
SSECW - TST

TST-11116001



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇAO FLS.

DISTRIBUIÇAO ORDINARIA DE PROCESSOS EM 22/09/1998

PROCESSO : AIRR — 405353/97.9

RELATOR : JUIZ CONVOCADO TARCÍSIO ALBERTO GIBOSKI

3 TURMA

Certifico que o processo foi cíistribuído, mediante sorteio, ao
Exmo Sr. Juiz Convocado Tarcísio Alberto Giboski, Relator, razão
pela qual faço conclusos os autos.
Em 22/09/1998.

RÉGIA íiIAIRA QUIARATQ

Diretora da Secretaria de Distribuição

Visto. A Pauta.

Em 8 5/ PA~ / 1998.

JUIZ CONVO ÍSIO ALBERTO GIBOSKI

Relator

TST-11116001
ntettibuitão 307/1990 Lote 3 Sublote 3 ãpotstoc



PODER JUDICIARIO

JUSTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

3a. Turma

CERTIDAO DE JULGAMENTO

PROCESSO N'ST-AIRR-405.353/1997-9

CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo.
Ministro Francisco Fausto, no exercício eventual da Presidência,
presentes o Exmo. Juiz Convocado Tarcísio Alberto Giboski, Relator,
os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, José Zito Calasãs,
Antonio Fábio Ribeiro e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
José Carlos Ferreira do Monte, DECIDIU, unanimemente, negar provimento
ao agravo

Agravan : Agnaldo Martins de Souza e Outro
Agravad : Fazenda Goianã — Comercial e Industrial Ltda.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 de outubro de 1998.

Maria A
Diretora

liveira
cre a i da 3a. Turma

TST-11116001
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

PROC. N TST-AIRR-4D5.353/97.9

A C Ó R D A 0
3 Turltlél
TG/MCD/mae

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Não
se prestam para a demonstração da di-
vergência jurisprudencial arestos ori-
ginados de decisões de Turmas do Tribu-
nal Superior do Trabalho, ou que não
abrangem todos os fundamentos da deci-
são agravada ou que adote tese
inespecífica.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo

de Instrumento em Recuso de Revista n'ST-AIRR-4D5.353/97.9, em que

são Agravantes AGNALDO MARTINS DE SOUZA E OUTRO e Agravada FAZENDA

GOIANA — COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

Contra a r. decisão da ilustrada Presidência de Eg.

18'egional que denegou seguimento ao seu recuso de revista com fun-
damento nos Enunciados 126 e 337 desta Corte (fls. 34/35), os recla-
mantes interpuseram agravo de instrumento sustentando haver demostrado
o cabimento daquele recurso por ofensa a preceito constitucional, vio-
lação de literal dispositivo de lei federal e divergência jurispruden-
cial (fls. 3/4).

Sem contraminuta (fl. 41), a d. Procuradoria Geral
do Trabalho não se manifestou nos autos, uma vez não evidenciadas as
hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos termos do artigo 113 do

Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

V 0 T 0

I. CONHECIMENTO

Conheço do agravo por adequado, tempestivo e regu-
larmente processado.

II. MÉRITO

80AUOAOAOAAAUAAU08330002081230025883405353.888
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0 Eg. Regional negou provimento ao recurso ordiná-
rio dos reclamantes, que pretendiam o reconhecimento de vínculo de

emprego com a reclamada.
Inconformados, os reclamantes interpuseram recurso

de revista, arguindo preliminar de cerceamento de defesa e invocando
divergência jurisprudencial com os arestos trazidos a colação.

Sem razão o agravante.
Quanto a preliminar suscitada pelos reclamantes, o

Eg. Regional deixou consignado, verbis:

UA alegaçáo, em sede recursal, de que houve cerceamen-
to de defesa, neste caso, além de inoportuna, náo proce-
de.É serôdia, por terem deixado os reclamantes passar o
momento próprio da alegação, que seria o das razões fi-
nais, nos termos do artigo 795, cttttttL da CLT. Está pre-
clusa a alegação de nulidade, portanto.
Ainda que assim não fosse, não merece acolhida a alega-
ção, pois a forma de prestaçáo de trabalho corresponde
exatamente a descrita pela reclamada, daí ser incontro-
versa. Ora, o que depende de prova são os fatos contro-
versos, náo aqueles sobre os quais as partes se ponham
de acordo. A produção de prova seria, assim, atos
processuais inúteis, que devem ser evitados pelo juiz
(CPC, artigo130)" (fl. 24) .

Diante dessa fundamentação, a divergência jurispru-
dencial pelo 2'resto de fl. 29 não se configurou, pois da evidente
inespecificidade da sua tese, com atração do 296 desta Corte, enquanto
inservível o primeiro paradigma por oriundo de Turma deste Tribunal.

No tocante a relação de emprego o acórdão recorrido
está fundamentado na análise da prova, principalmente na confissão dos
reclamantes no sentido de que o trabalho era esporádico e que não ha-
via controle ou fiscalização da execução, de forma que o Enunciado 126
obsta a admissibilidade do recurso de revista.

Quanto a divergência jurisprudencial, os arestas co-
lacionados mostram-se inservíveis ao confronto.

0 primeiro de fl. 29 e o primeiro de fl. 31, porque
oriundos de Turmas do TST, contrariando o disposto no artigo 896, alí-
nea UaU, da CLT.

0 2', de fl. 29 e os demais de fls. 31/32, porque não
guardam a necessária especificidade com a tese recorrida, e porque não
abrangem todos os fundamentos - e n rtearam o acórdão regional,

K AAOORUAURAAGRAU0833000908i31OUT9883909393.8AR
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abrangem todos os fundamentos que nortearam o acórdão regional,
atraindo a incidência do entendimento 3urísprudencial contido nos
Enunciados 23 e 296 desta Corte.

Nego provimento.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Traba-
lho, pela sua Terceira Turma, unanimemente, negar provimento ao
agravo.

Brasília, 21 de outubro de 1998.

Ministro Francisco Fausto
no exercício da Presidência

Juiz Convocado TICíSIO ALB 0 CIBOSKI
Relator

enecoeoeos1eoeeuosuooueusueeouesseuossss. ee
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Termo de Publicação de Acórdão

Acórdão da Terceira Turma Processo n'. AIRR-405353/1997.9

Certifico que a decisão do acórdão foi publicada no
Diário da Justiça do dia: 13.11.1998

Antônia Ma 'a da Silva Medeiros
Técnico Judiciário

Chefe do Setor de Acérdãos

Retirada de Processo pelo Advogado

Certifico que os presentes autos foram retirados pelo Dr.
em / /, conforme anotação a fl. do livro de cargan', com

prazo legal para devolução até / /

Certifico que recebi os presentes autos em / /

TST-11116001
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CERTIDãO

Certifico que até o dia 01/12/1998 não houve interposição de recur-

so contra a decisão proferida nestes autos.
Em, 02 d dezembro 1998.

DAVI D OL VEIRA
Té 11ico Judiciáíiu

REMESSA

Faço remessa dos autos ao Serviço de Cadastramento Processual
para as providências cabiveis.

BSB, 0 de deze ro de 1998.

AVI D LIVEIRA
Técnico Judiciário

SUBSECRETARiA DE CADASTNAMENTO PROCESSUAL

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço remessa dos autos ao eg. TRT de origem

ess, r'Pg~ F/ 7 W &7
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Certifique-se nos autos principais a decisao deste AI.
Após conclusos aqueles autos.
Bn 15-01-99.
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